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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da POlim'ia n° 519, de 06 de dezembro 
de 2011, que renova a permissão outorgada à Rádio Difusora Rhema Ltda. para explorar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, 
no município de Nova Granada, Estado de São Paulo. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIV A(PARECER 09/90 - CCJR» 
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Mensagem nº- 1 3 8 TVR 
652/2013 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º-, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, renovações, por dez anos, das 
permissões outorgadas às entidades abaixo relacionadas para explorarem serviços de radiodifusão 
sonora em frequência modulada, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nº- 500, de 6 de dezembro de 2011 - FM Sudoeste Radiodifusora 
Ltda., no município de Piraí - RJ; 

2 - Portaria nº- 501, de 6 de dezembro de 2011 - Rede Associada de 
Radiodifusão Ltda., no município de Pederneiras - SP; 

3 - Portaria nº- 503, de 6 de dezembro de 2011 - Rádio Serrana de Bento 
Gonçalves Ltda., no município de Bento Gonçalves - RS; 

4 - Portaria nº- 507, de 6 de dezembro de 2011 - Rádio Atlântida FM de Porto 
Alegre Ltda., no município de Porto Alegre - RS; 

5 - Portaria nº- 510, de 6 de dezembro de 2011 - Rádio Brasil Novo Ltda., no 
município de São José do Rio Preto - SP; 

6 - Portaria nº- 513, de 6 de dezembro de 2011 - Rádio Correio do Vale Ltda., no 
município de Mamanguape - PB; 

7 - Portaria nº- 516, de 6 de dezembro de 2011 - Rádio Atlântida FM de Passo 
Fundo Ltda., no município de Passo Fundo - RS; 

8 - Portaria nº- 517, de 6 de dezembro de 2011 - Tropical Comunicação Ltda., no 
município de Natal - RN; 

9 - Portaria nº- 518, de 6 de dezembro de 2011 - Rádio Ativa Comunicação 
Ltda., no município de Anápolis - GO; 

10 - Portaria nº- 519, de 6 de dezembro de 2011 - Rádio Difusora Rhema Ltda., no 
município de Nova Granada - SP; 

11 - Portaria nº- 520, de 6 de dezembro de 2011 - Sompur São Paulo Radiodifusão 
Ltda., no município de São Paulo - SP; 

12 - Portaria nº- 46, de 3 de fevereiro de 2012 - Rádio Santos Dumont Ltda., no 
município de Jundiaí - SP; 

13 - Portaria nº- 48, de 3 de fevereiro de 2012 - Rádio Transoeste Ltda., no 
município de Joaçaba - SC; 

14 - Portaria nº- 49, de 3 de fevereiro de 2012 - Rádio Sociedade Catarinense 
Ltda., no município de Joaçaba - SC; 
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15 - Portaria nº- 51, de 3 de fevereiro de 2012 - Cianorte FM Sistema de 
Comunicação Ltda., no município de Cianorte - PR; 

16 - Portaria nº- 57, de 3 de fevereiro de 2012 - Rádio Cidade de Caratinga Ltda., 
no município de Caratinga - MG; 

17 - Portaria nº- 63, de 10 de fevereiro de 2012 - Fundação Cásper Líbero, no 
município de São Paulo - SP; 

18 - Portaria nº- 111, de 2 de março de 2012 - Antena Um Radiodifusão Ltda., no 
município de Belo Horizonte - MG; 

19 - Portaria TIº- 114, de 2 de março de 2012 - Tibras Comunicação Ltda., no 
município de Fonnosa - GO; 

20 - Portaria nº- 166, de 20 de março de 2012 - Rádio Jornal Cidade Bauru Ltda., 
no município de Bauru - SP; e 

21 - Portaria TIº- 225, de 16 de abril de 2012 - Rádio Cidade Bela Ltda., no 
município de Campo Verde - MT. 

Brasília, 8 de a b r i 1 de 2013. 



EM nº 00029/2012 MC 
'I 

. \ 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

Brasília, 25 de Abril de 2012 

1. Submeto à apreclaçao de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53000.010177/2011, acompanhado de Portaria, que renova a permissão outorgada à RÁDIO 
DIFUSORA RHEMA LTDA. para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão 
Sonora em Frequência Modulada, no Município de Nova Granada, Estado de São Paulo, pelo prazo de 
dez anos, a partir de 1º de junho de 2011. 

2. A outorga foi deferida à RÁDIO DIFUSORA RHEMA LTDA., pela Portaria nº 242, de 4 
de dezembro de 1998, publicada no Diário Oficial da União de 8 de dezembro de 1998, referendada pelo 
Decreto Legislativo nº 38, de 2001, publicado no Diário Oficial da União de 30 de março de 2001. 

3. Observo que a renovação das permissões outorgadas para a execução dos serviços de 
radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, e no Decreto nº 
88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se favoravelmente 
ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram atendidas. 

5. Diante do exposto e em observância ao que dispõe a Lei nº 5.785, de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto nº 88.066/83, encaminho o processo a Vossa Excelência, para decisão e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, §3º, da Constituição da 
República. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



PORTARIA NQ 519 ,DE 6 DE DEZEMBRO DE 2011. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no ali. 5º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, e no ali. 6º, inciso lI, do Decreto 
nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n2 

53000.010 177/2011 , RESOLVE: 

Art. 1 º Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 
1962, por dez anos, a partir de 12 de junho de 2011, a permissão outorgada à RÁDIO DIFUSORA 
RHEMA L TDA., pela Portaria n2 242, de 4 de dezembro de 1998, publicada no Diário Oficial da União 
de 8 de dezembro de 1998, referendada pelo Decreto Legislativo n2 38, de 2001, publicado. nó Diário 
Oficial da União de 30 de março de 2001, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no Município de Nova Granada, Estado de São Paulo. 

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão cuja outorga é renovada por esta Portaria 
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Ali. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

n~/j ~ 
PAULO BERNARDO SIL V ~ 

Ministro de Estado das Comunicações 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

. Jt '1+'.:"0:"01 ~~ ,., "'uu~, ., I 

INTERESS, A~~ ~ ,nlO &RA RIfE~ 
lN'nt';KE~SÃnO~ RÃ "J~ ~ 

"'Yk'< 'lf) ~~ """ 
t\SSIJ'IN'lO~ RENOYAÇ. 'l' 

-reM Pl:~5TII/ 11 "~~ 'A GRANAllA 

ASSUNTO: ~ÓDIGO: 

OUTROS D, 
( 

MOVIMENTAÇÕES 

SEQ SIGLA CÓDIGO DATA SEQ SIGLA CÓDIGO DATA 

01 S;kG~ (~~~~ \)2i~)i)~ 15 / / 

02 
"-.., 

/ / 16 / / 

03 / / 17 / / 

, 04 / / 18 / / 
i,. 

, 05 / / 19 / / 

06 / / 20 / / 

07 / / 21 / / 

08 / / 22 / / 

09 / / 23 / / 

10 / / 24 / / 

11 / / 25 / / 

12 / / 26 
""'; 

/ / 

13 / / 27 "\ / / 

14 / / 28 / / 

AS MOVIMENTAÇÕES DEVERÃO SER COMUNICJ\DAS AO PROTOCOLO 

ANEXOS: 



Despacho: 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE ÁUDIO 

COORDENAÇÃO DE REVISÃO E RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

/2011 

Referência.: N° 53000.010177/2011 
Assunto: Renovação de Outorga 

Tendo em vista a documentação anexa, tratando do assunto em 
tela, relativamente à RÁDIO DIFUSORA RHEMA L TOA, opino no sentido de que 
seja providenciada a abertura do competente processo administrativo. 

I 
Brasília, 01 d~arço de 2011. 

l ~
fift / 

MARIA SALETE BOR S DE ALMEIDA LEONARDO 
Chefe qe serviço 

',1 

De acordo. proceda-selá (~a~ertura de processo conforme proposto. 

Em 4 \\t I II 

VANEA I( ~ELO 
COORDENADOR(A) -GERAL GRUPO DE TRABAL~b - PORTARIA N° 158, DE 20/06/2008 

PSO/SEDAP/CGLO/DEOC/SC 



RÁDIO DIFUSORA RHEMA LTDA., pessoa jurídica 
inscrita no C.N.P.J. sob o nO 01.716.746/0001-69, com endereço à Rua Dom 
Aguirre, 592 - Vila Alvorada, CEP 18480-000, na cidade Itaporanga, São 
Paulo, permissionária de serviço de radiodifusão sonora no Município de Nova 
Granada, Estado de São Paulo, por sua sócia administradora, Sra. Izildinha 
Aparecida Gallo Rodrigues, vem, pela presente, com fulcro no artigo 112 do 
Decreto 52.795/63, que aprovou o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão 
e no Decreto n. 88.066, de 26 de janeiro de 1983, requerer a 

RENOVAÇÃO DA PERMISSÃO 

para o período de 01/06/2011 a 01/06/2021, para execução de serViço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, no Município de Nova Granada, 
São Paulo. 

Para tanto, instrui o presente requerimento com os documentos anexos, 
requerendo o regular processamento administrativo do presente, com seu 
deferimento ao final. 

Itaporanga, 21 de Fevereiro de 2011. 

RÁDIO DIFUSORA RHEMA LTDA 
Izildinha Aparecida Gallo Rodrigues 

, I 
I 



LISTA DE DOCUMENTOS 

Doc. 01- Declaração de conhecimento e adesão às Cláusulas que regulam o Serviço; 
(Decreto nQ 88.066, de 26 de janeiro de 1983 - artigo 3Q, § 1Q, alínea lia"). 

Doc. 02 - Certificados de quitação da contribuição sindical referentes aos empregados 
e empregadores; 

Doc. 03 - Declaração da entidade de que não infringe as vedações do Parágrafo 5Q do 
Art. 220 da Constituição Federal; 

Doc. 04 - Certidão de quitação ou prova de regularidade relativa ao FGTS; 

Doc. 05 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, abrangendo certidão 
relativa a tributos, fornecida pela Receita Federal, e certidão quanto à dívida ativa da 
União, de competência da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional; 

Doc. 06 - Certidão ou prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

Doc. 07 - Certidão de quitação ou prova de regularidade relativa ao INSS; 

Doc. 08 - Cópia da última Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

Doc. 09 - Documentos atualizados revelando a composição acionária da emissora e 
eventuais alterações havidas em seu contrato social, durante o período de vigência da 
outorga, ou, no caso de fundação, cópia atualizada do Estatuto. 



RÁDIO DIFUSORA RHEMA LTDA., pessoa jurídica inscrita no C.N.P.J. sob o 
nO 01.716.746/0001-69, com endereço à Rua Dom Aguirre, 592 - Vila Alvorada, 
CEP 18480-000, na cidade Itaporanga, São Paulo, permissionária de serviço 
de radiodifusão sonora no Município de Nova Granada, Estado de São Paulo, 
por sua sócia administradora, Sra. Izildinha Aparecida Gallo Rodrigues, vem, 
pela presente, DECLARAR que conhece e adere às Cláusulas que regulam o 
Serviço de Radiodifusão, baixadas com o Decreto nO 88.066, de 26 de janeiro 
de 1983, que regulam as relações da permissionária com o Poder Concedente 
no novo período de exploração do serviço. 

Itaporanga, 21 de Fevereiro de 2011. 

L~RARHEMA 
Izildinha Aparecida Gallo Rodrigues 



Guia de Contribuição Sindical Urbana Page I ofl .. 
GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana 

Dados da Entidade Sindkal 
OI Nome da Entidade 
~ SINO EMPRESAS RAOIO TElEVISAO EST SP 
J:I 

~ ~ereço 
8 Rua Apinajes .;; I Bail'fOlDistriIQ 
:;;: Vila Pornpeia .. . 

Dados do Contribuin. 
NomelRazão SociêÍlJOenominação Social 
RAOIO OIFUSORA RHEMA lIDA 

I Endereço 
RuaCavour 

ICEP 

09571-2~ 

Dados de Referência da ConbWukão 
. Categoria 
Patronal 

INúmero 
141 

Complemento 
14° andar - cf 1403 

I CidadeJMuniclpio i 
SãoPaufo 

. I Complemento 

I CidadeJMuniclpio 
São Caelar!o do 
Sul 

N" Empregad~ COfItóbuintes 

Empregados - Eslabelecimento 

I Vencimento 
3110112007 

I l;Xerçicio . 
2007 ') • 

Código da Entidade Síndical 
5-02667 

CNPJ da Entidade 
62650809000116 

CPF/CNPJ/Códígo do Conlríbuinte 
01.716.74610001-89 

IUF 
SP 

.! 
·1 

I Código Atividade j 
601 1 

MENSAGEMDESTINADAAOCONTmBWNTE L-________________________ ~~~~~ ____________________ ~ 



CAIXA - Contribuição Sindical Página 1 de 1 

GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana 

Dados da Entidade Sindical 
~ Nome da Entidade 

li SIN TRAB EMPRESAS RADIODIFUSAO TELEVISAO EST SP 

~ NúmMo 
o 
u ~ 

,":. os do Contribuinte 

Complemento 

CidadelMunicI pio 

SAO PAULO 

Vencimento 

30105/2008 

Código da Entidade Sindical 

000.264.02693-4 

CNPJ da Entidade 

61.708.293/0001-50 

// Nome/Razão SocialiDenominação Social) 

l$DlO DIFUSORA 'HEMA l T':" / 

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 

01.716.746/0001-69 

o 
o 
C 
fIS 
ID 
c­
lJ 
o 

Endereço ____ .-------
-GAl./OOR------

CEP 

09571-230 
Bairro/Distrito 

OSVALDO CRUZ 

Dados de Referência da Contribuição 
Categoria 

I NLI/nero 
141 

I Complemento 

CidadelMunicipio 

SAO CAETANO DO SUL 

Dados da Contribuição 
(=) Valor do Documento 

O Patronal/Empregador (2{i Empregados O Prof. Liberal O i\'utônomos 33,86 

Capital Social - Empresa N" Empregados Contribuintes 

2 

Código Atividade 

922 

L-.--------.-----.----7-------------'----------r":~+-t-_v''_;Ii------' 

Capital Social - Estabelecimento Total Remuneração - Contribuintes 

1.016,00 

Total Empregados - Estabelecimento 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE O 
~------------------~----~~~~~-~~~~~---~ 

104-0 
Código do Cedente 

000.26402693-4 

(=) Valor Cobrado 

10499.7026093917.70171167460.001224338880000003386 

'

i Nosso Número 

017167460001 
Valor do Documento 

33,86 
Data Vencimento 

30/05/2008 

I Autenticação Mecânica 

Exercicio 

2008 

10499.7026093917.70171167460.001224338880000003386 

I 
Vencimento 

.30/05/2008 

Agência I Código Cedente 

0240/000.264.02693-4 

~ Data do Documento Número do Documento i Data Processamento 

07105/2008 
Nosso Número 

017167460001 E 07105/2008 200801644293 
:l 
o 
o 
o 

:~ Instruções 
BLOQUETO DE CONTRiBUIÇAO SINDICAL URBt,NA 

APOS VENC SOMENTE AG CAIXA. MULTA: 10% NOS 30 PRIMEIROS DIAS MAIS 2';;' P MES 
SU8SEQUENTE. JUROS 1%; W\IS CORREC MONET;;; 000000 

Sacado; 
RADIO DIFUSORA RHEMA L TOA 
R CAVOUR. 141. - CEP; 09571-230 - OSVALDO CRUZ - SAO CAETANO DO SULlSP 

Sacador I Avalista; 

IfI1l1ffH1I1I1I1111 ""11 ,I"" II ~ II~IIIIIIIIII' 

(=) Valor do Documento 

33,86 

(-) Desconto I Abatimento 

(-) Outras Deduções 

(+) Mora i Multa 

( f) Outros Acréscimos 
" '.. ....... . y(~. 

1

(=) Valor Cobrado \0971AC942299 . 
L.... _______ -',' ' •• 

Ficha de Compensação! Autenticação Mecânica 

http:/ísindical.caixa.gov. br/sitcs ~ internetlcontribuinteíimpri111Ü·~guiaíimprimÍ1'~guia ~ visualizac... 07 í05í2008 



12/05/2008 BANCO DO BRASIL ,.I 12: 50: 31 

289802898 0003 

OUVIDORIA BB 0800 729 5678 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: R O TORRE FORTE LTDA 

AGENCIA: 2898-3 CONTA: 17.159-X 

================================================ 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

10499702609391770171167460001224338880000003386 

NR. DOCUMENTO 

DATA DO PAGAMENTO 

VALOR DO DOCUMENTO 

VALOR COBRADO 

51. 202 

12/05/2008 

33,86 

33,86 

================================================ 

NR. AUTENTICACAO E.DE6.E22.855.1DF.E1B 

Transação efetuada com sucesso por: J4093244 IZILDINHA AP GALLO 

pág 1 



GRCS ~ Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical 

Dados da Entidade Sindical 
QJ Nome da Entidade 

~ SINO EMPRESAS RADIO TELEVISAO EST SP 
.o 
~ Endereço 
(3 Rua Apinajes 

~ I BairrolDistrito 

;: Vila Pompeia 
,.... 

Número 
1100 

I
CEP 

05017-000 

Vencimento 
- ------- -~~~~--~~< 

Complemento 

14° andar - cj 1403 

I 
CidadelMunicipio 

São Paulo 

31/01/2008 

Código da Entidade Sindical 

000.000.02667-0 

CNPJ da Entidade 
62650809000116 

I
UF 

SP 

Qados~lroime~ 
No~zão Social/Denominação Social '. 

RADIO DIFUSORA RHEMA LTDA 

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 

01.716.746/0001-69 

o 
o 
C 
'1l 

(D 

I En 
Rua Cavour 

I
CEP 

09571-230 I 
BairrolDistrito 

Osvaldo Cruz 

INúmero 
141 

I Complemento 

I 
CidadelMunicipio I UF 
São Caetano do SP 
Sul 

Dados de Referenda da Contribuição . Dados da Contribuição 
. Categoria 

Patronal 

Capital Social - Empresa 
R$ 12.000.00 

Capital Social - Estabelecimento 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 

I 
(=) Valor do Documento 

.R$118.36 

N° Empregados Contribuintes (-) Desconto I Abatimento 

Total Remuneração - Contribuintes (-) Outras Deduções 

Total Empregados - Estabelecimento 

L-____________ ._.--' ___ _ 

(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

10499.7026067617.70171867460.001018537680000011836 
Nosso Número 

017167460001 

Valor do Documento 
R$ 118,36 

Data Vencimento 
31/01/2008 

I Autenticação Mecânica 

Vencimento 
31/01/2008 

I 
Código Atividade 

601 

o Cedente 
lJ 

. o SINO EMPRESAS RADIO TELEVISAO EST SP 
Agência I Código Cedente 
0274/000.000.02667-0 

c 
~ , I Data do Documento I Número do Documento 

."\6/01/2008 017167460001 
1,;. 

O· Uso do Banco 
'1l EXERC (2008) 
:> 

I 
Esp. 

Docum. 
GRCS I 

Aceitei Data processamentol 

16/01/2008 

Quantidade Valor 

" Instruções 
('l BLOQUETO DE CONTRIBUiÇÃO SINDICAL URBANA 

GUIA VALIDA ATE 31/01/2008 
APOS ESTA DATA RET!R!õ OUTRA GUIA NO SITE DA EN 

Sacado: 
RADIO DIFUSORA RHEMA L TDA 
Rua Cavour, 141 
09571-230 - Osvaldo Cruz - São Caetano do Sul - SP 

Sacador I Avalista: 

nm! n," " "I " "I " I ,,/I " "" ,,/I " "I 

I 
Nosso Número 
017167460001 

1

(=) Valor do Documento 

. R$ 118,36 

créscimos 

Ficha de Compensação I Autenticação Mecânica 



24/01/2008 

289802898 

BANCO DO BRASIL 13:38:17 

0001 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: R D TORRE FORTE LTDA 

AGENCIA: 2898-3 CONTA: 17.159-X 

~~~============================================= 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

10499702606761770171867460001018537680000011836 

NR. DOCUMENTO 

DATA DO PAGAMENTO 

VALOR DO DOCUMENTO 

VALOR COBRADO 

12.401 

24/01/2008 

118,36 

118,36 

================================================ 

NR. AUTENTICACAO C.1BA.2BD.908.CBD.6A2 

Transação efetuada com sucesso por: J4093244 IZILDINHA AP GALLO 

pág 1 



GRCSU,· Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana 
Di:;que CAIXA 0800 726 0101 Ouvidoria CAIXA 0800 725 7474 

Dados da Entidade Sindical 
Nome da Entidade 

SIN TRAB EMPRESAS RADIODIFUSAO TELEVISAO EST SP 000238 

BairrolDistrito 

BELA VISTA 

D os do contribuinte 
ome/Razão Social/Denominação Soc~ '\ 

En~~~------------­

R DOM AGUIRRE 

ICEP 
·18480-000 

BairrolDistrito 

VILA ALVORADA 

, 

Dados de Referência da Contribuição 
Categoria ')e.( 
O Patronal/Empregador ,~EmpregadOs 

Número 
992 

o Prof. Liberal 

Complemento 

Cidade/Municipio 

SAO PAULO 

Complemento 

Cidade/Municipio 

ITAPORANGA 

o Autónomos 

Capital Social - Empresa N° Empregados Contribuintes 

2 

Capital Social- Estabelecimento Total Remuneração - Contribuintes 
1.076,96 

Total Empregados - Estabelecimento 

Vencimento 
30/04/2009 

Código da Entidade Sindical 

000.000.264.02693-4 

CNPJ da Entidade 
61.708.293/0001-50 

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 

01.716.746/0001-69 

Código Atividade 

601 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE L.:0~ ____________ --L-________________ -' 

(+) Outros Acréscimos 

PR (=) Valor Cobrado 

104-0 1 10499,7026093617.70171467460.001018942230000003590 

Código do Cedente 
000.000.264.02693-4 

Nosso Número 
017167460001 

Valor do Documento 
35,90 

Data Vencimento 
30/04/2009 

Exercício 

2009 

o o 
C 
l1l 

In 
o 

'O o ~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ _____________ -J 

'% Data do Documento Número do Documento Data Processamento 
E ,13/04/2009 200901268076 13/04/2009 ~ ~ __________ ~ ____________________ ~ ______ ~L-____ ~~~~ ______ ~ 

(J U o Uso do Banco 
o EY~.,C (2009) 

5 Ins"üções 

'" 
BLOQUETO DE CONTRIBUiÇÃO SINDICAL URBANA 

N 
APOS VENC SOMENTE AG CAIXA, MULTA: 10% NOS 30 PRIMEIROS DIAS MAIS 2% P MES 
SUBSEQUENTE; JUROS: 1%; MAIS CORREC MONET::: 000000 

PR 

Sacado: 
RADIO DIFUSORA RHEMA L TOA 
R DOM AGUIRRE , 592, - CEP 18480-000 - VILA ALVORADA - ITAPORANGA /SP 

Sacador / Avalista: 

nlll TI" 11" " " " 111 "I" "" "" "" " "I 

I Vencimento 

,30/04/2009 

Agência / Código Cedente 

0240/000.000.264.02693-4 

Nosso Número 

017167460001 

(=) Valor do Documento 
35,90 

(-) Desconto / Abatimento 

I (-) Outras Deduções 

I (+) Mora / Multa 

I (+) Outros Acréscimos 

I (=) Valor Cobrado 

Ficha de Compensação / Autenticação Mecãnica 



14/04/2009 BANCO DO BRASIL 12:31:23 

289802898 0002 

OUVIDORIA BB 0800 729 5678 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE 

CLIENTE: R O TORRE FORTE LTDA 

AGENCIA: 2898-3 CONTA: 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

10499702609361770171467460001018942230000003590 

NR. DOCUMENTO 

DATA DO PAGAMENTO 

VALOR DO DOCUMENTO 

VALOR COBRADO 

NR. AUTENTICACAO 

I ransação efetuada com sucesso por: J4093244 IZILDINHA AP GALLO 

41. 401 

14/04/2009 

35,90 

35,90 

7.EC6.98D.317.7A9.EDF 
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Dados da Entidade Sindical 
Nome da Entidade 

447 

GRCS - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical 

Vencimento 

31/01/2009 

Código da Entidade Sindical 

SINO. EMPRESAS DE RADIOE TV.NO EST.S.P. 000.800.02667-5 *~~ ________________________________________________ ~ ____ ~~~ __ ~ ____________ -L~~~~~ ____________ ~ 

'5 Endereço Complemento CNPJ da Entidade 
.c 
~ R.APINAGES CJ.1403140.AND. 62.650.809/0001-16 
o . .. 
~ 1 BatrrolDtstnto 

-5. VL.POMPEIA 

Dados do Contribuinte 
NomelRazão SociallDenominação Social 

RADIO DIFUSORA RHEMA L TOA 

I Endereço 

R. CAVOU R 

I BairrolDistrito 

OSVALDO CRUZ 

Dados de Referência da Contribuição 

Categoria 

D PatronalJEmpregador D Empregados 

Capital Social - Empresa 

I Capital Social - Estabelecimento 

Mensagem Destinada ao Contribuinte 

Cep . 

105017-000 

1 CidadelMunicipio 

SAO PAULO 

I ~:7ro I Complemento 

I Ci~ade/Município 
SAO CAETANO DO SUL 

D Prof. Liberal D . Autonômos 

N° Empregados Contribuintes 

I Total Remuneração - Contribuintes 

Total Empregados - Estabelecimento 

BLOQUETO DE CONTRIBUiÇÃO SINDICAL URBANA 

Até o vencimento, pagável nas Lotéricas, Agências da CAIXA e Rede Bancária. 

Documento vencido, pagável somente nas Agências da CAIXA. 

Guia vencida - cobrar multa de 10% nos trinta primeiros dias, com o adicional 

de 2% por mês subseqüente de atraso e juro de mora de 1 % ao mês e correção monetária. 

104-0 10499.70260 67117.701713 6 4 
Código Cedente Nosso Número Valor do Documento 

000.800.02667-5 017167460001 

Autenticação Mecânica 

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 

CNPJ: 01.716.746/0001-69 

(+)Mora/Multa 

(+) Outros Acréscimos 

2009 

'~A 1104 .. 01 10499.70260 67117.701713 67460.001117 7 41340000000000 
Local de Pagamento Vencimento - --:", "-.---

PREFERENCIALMENTE NAS LOTÉRICAS ATÉ O VALOR LIMITE DE R$ 2.000,00 31/0f/2009 
Cedente Agência/códiü~~4'iÓOO. 800.02667-5 SIND.EMPRESAS DE RADIO E TV.NO EST.S.P. 
Data do Documento No. do Documento I E~~iC~U 1 Aceite I Data do Processamento Nosso Número 
08/01/2009 6050001618 08/01/2009 017167460001 
Uso do Banco Carteira I ESR$e I Quantidade 

X 
Valor (~)Valor do DQCUmento;J}])'JL. 4J3 

EXERC: 2009 SINO 
Instruções: Texto de Responsabilidade do Cedente (-) Descontol Abatimento 

BLOQUETO DE CONTRIBUiÇÃO SINDICAL URBANA (-) Outras Deduções 
Até O vencimento, pagável nas Lotéricas, Agências da CAIXA e Rede Bancária. 

Documento vencido, pagável somente nas Agências da CAIXA. (+) Mora/Multa 

Guia vencida - cobrar multa de 10% nos trinta primeiros dias, com o adicional 

de 2% por mês subseqüente de atraso e juro de mora de 1 % ao mês e correção monetária. 
(+) Outros Acréscimos 

Sacado 

Sacador! Avalista 

RADIO DIFUSORA RHEMA L TOA 
R.CAVOUR, 141 
09571-230 SÃO CAETANO DO SUL 

"11 I II IIIII I II 

(~) Valor Cobrado 1 321,Qg 
CNPJ. 01.716.746/0001-69 f 

111 
SP 

Código Baixa 

Autenticação Mecânica Ficha de Compensação 



19/01/2009 BANCO DO BRASIL 

OUVIDORIA BB 0800 729 5678 

20:56:45 

0009 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: R O TORRE FORTE LTDA 

AGENCIA: 2898-3 CONTA: 17.159-X 

================================================ 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

10499702606711770171367460001117741340000000000 

NR. DOCUMENTO 

DATA DO PAGAMENTO 

VALOR DO DOCUMENTO 

VALOR COBRADO 

11. 905 

19/01/2009 

132,93 

132,93 . 

================================================ 

NR. AUTENTICACAO 1.B9A.109.AF1.BC7.D5E 

Transação efetuada com sucesso por: J4093244 IZILDINHA AP GALLO 

EJf 
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_'AIXA- Contribuição Sindical 

GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana 
Disque CAIXA 0800 726 0101 Duvidoria CAIXA 0800 725 7474 

Dados da Entidade Sindical 
Nome da Entidade 

SIN TRAB EMPRESAS RADIODIFUSAO TELEVISAO EST SP 000238 

s do Contribuinte 
. ome-iRazão Social/Denominação Social 

RADIO DIFUSORA RHEMA L TOA 

Número 

992 

Complemento 

Cidade/Município 

SAO PAULO 

Complemento 

Cidade/Município 

ITAPORANGA 

Vencimento 

30/04/2010 

Código da Entidade Sindical 

000.000.264.02693-4 

CNPJ da Entidade 

61.708.293/0001-50 

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 

01.716.746/0001-69 

Código Atividade 

601 

Dados de Referencia da Contribuição 
Categoria 

Dados da Contribuição 

O Patronal/Empregador 121 Empregados O ProL Liberal o Autônomos 

Capital Social - Empresa N° Empregados ContribUintes 

2 

Capital Social - Estabelecimento Total Remuneração - Contribuintes 

1 187.90 

Total Empregados - EstabeleCimento 

MEN0AGEM DESTINADA AO CONTR/BUINTE 2 

1

(=) Valor do Documento 

39.60 / 

(-) Desconto / Abatimento 

~----------------------~rr+~~--~~~~r-----------------------

104-0 
Código do Cedente 
000 000.264.02693-4 

702CiO ()361 / 701/14 6746000 lei 18 7 45880000003960 

Nosso Número 
017167460001 

Valor do Documento 

39.60 

Data Vencimento 
30/04/2010 

I Autenticação Mecânica 

l0499.7026093617.70171467460.00101874588()()O()003960 

Exercício 

2010 

Cedente 
SIN TRAB EMPRESAS RADIODIFUSAO TELEVISAO EST SP 

Agência / Código Cedente 

0240 I 000.000.264.02693-4 

I Data .dO Documento Número do Documento 
13/0/':0 201001422585 

Usó do Banco 
EXERC (2010) 

Instruções 

Data Processamento 

13/04/2010 

BLOOUETO DE CONTRIBUiÇÃO SINDICAL URBANA 

APOS VENC SOMENTE AG CAIXA MULTA. 10% NOS 30 PRIMEIROS DIAS MAIS 2% P MES 
UBSEOUENTE; JUROS 1%; MAIS CORREC MONET. 000000 

Sacado: 
RADIO DIFUSORA RHEMA L TOA 
R RUA DOM AGUIRRE. 592 - CEP 18480-000 - VILA ALVORADA - ITAPORANGA /SP 

Sacador / Avalista: 

~+!..~;er\\o / Abatimento 

(+) Outros Acréscimos 

Có,,!" nr]11 " I "111111111111111 111111111111111 F"ho de Com~",ô~o 'Aoicc"",'o Me""i~ 
p://sindical.caixa.gov.br/sitcs intemet/contribuintelimprimir guia/imprimir gUla visualizacao corpo.do 

Página 1 de 2 

13/4/2010 



15/04/2010 BANCO DO BRASIL 17:50:29 

289802898 0008 

OUVIDORIA BB 0800 729 5678 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: R D TORRE FORTE LTDA 

AGENCIA: 2898-3 CONTA: 17.159-X 

================================================ 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

10499702609361770171467460001018745880000001960 

NR. DOCUMENTO 

DATA DO PAGAMENTO 

VALOR DO DOCUMENTO 

VALOR COBRADO 

4 l. 50;; 

15/04/201lJ 

39,60 

\C1',6rl 

================================================ 

NR. AUTENTICACAO 1.141.F58.9C6.A05.All 

Transação efetuada com sucesso por: J4093244 IZILDINHA AP GALLO 
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Guia de Contribuição Sindical Urbana 

GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana 

.Dados da Entidade Sindical 
'1' Nome da Entidade 

] SIND EMPRESAS RADIO TELEVISAO EST SP 
.D 

~ j Endereço 

c: Rua Aplnajes 

, BairrolDistrito 
,~ 

~; Vila Pompeia 
~ 

Dados do Contribuinte 
Nome/Razão Social/DenominaçEIO Social 
RADIO DIFUSORA RHEMA LTDA 

Endereço 

Rua Cavour 

Número 

1100 

'

CEP 

05017-000 

Número 

141 

Complemento 

14 0 andar - cj 1403 

, Cidade/Municipio 

São Paulo 

Complemento 

Vencimento 

31/01/2010 

Código da Entidade Sindical 

000.800.02667-5 

CNPJ da Entidade 
62650809000116 

'

UF 

SP 

CPF/CNPJ/CÓdigo do Contribuinte 
01.716.746/0001-69 

Página 1 de 1 

I 
CEP I Bairro/Distrito 

09571-230 Osvaldo Cruz 

Dados de Referencia da Contribuição 
Categoria 

,~~~oa~~~~~~c~~o , ~; ,~:1di90 Atividade, Áf} 
Dados da Contribuição f; ~ 
(=) Valor do Documento V) J I 

Patronal 

Capital Social - Empresa 

R$ 12.000,00 

W Empregados Contribuintes 

LR_$_1_3_2~,9_3~~~~~~~ __ ~ __ ~~~~ ~ 
(-) Desconto / Abatimento 

~PH~social-Es~b~ecime~o~~~~~~T_O_~_I_R_em_u_n_e_m_ç_ão~-_c_on_tr_~_u_in_~_s~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 
Total Empregados - Estabelecimento 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 

104-0110499.7026067617.70171867460.001018944990000' 1~ 
Código do Cedente Nosso Número I Valor do Documento I Data Vencimen?o' 
000.800.02667-5 017167460001 I R$ 132,93 31/01/2010 

I Autenticação Mecãnica 

~~~~~~~~~, 
104-0 10499.7026067617.70171867460.001018944990000013293 

I Local de Pagamento 
PREFERENCIALMENTE NAS LOTÉRICAS ATÉ O VALOR LIMITE. 

Cedente 

SIND EMPRESAS RADIO TELEVISAO EST SP 

'

Di.'· ) Documento I Número do Documento 

25/01/2010 017167460001 

Uso do Banco 
EXERC (2010) 

Instruções 

I 
Esp. 

Docum. 
GRCSU 

Quantidade 

'

Aceitei Data processamento, 

25/01/2010 

Valor 

BLOQUETO DE CONTRIBUiÇÃO SINDICAL URBANA 

GUIA VALIDA ATE 29/01/2010 
APOS ESTA DATA RETIRE OUTRA GUIA NO SITE DA ENTIDADE 

Sacado: 
kADIO DIFUSORA RHEMA L TOA 
Rua Cavour, 141 
09571-230 - Osvaldo Cruz - São Caetano do Sul - SP 

Sacador / Avalista: 

r1IlIl 1"1'1111111111 111 111111 li 11 li "" "" " "I 

, (-) Outras Deduções 

I (+) Mora / Multa 

, (+) Outros Acréscimos 

I (=) Valor Cobrado 

Ficha de Compensação / Autenticação Mecãnica 

!tp://www.mirah.com.brlCadastro2.aspx?Juridica=True&CodigoEntidade=800026675&CNPJ=01716... 25/0112010 



BB-sindical-Rhema-AgpgTit193992_01270200002.txt 
27/01/2010 BANCO DO BRASIL 09:44:21 
289802898 0002 

OUVIDORIA BB 0800 729 5678 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: RADIO DIFUSORA RHEMA LTDA 
AGENCIA: 2898-3 CONTA: 19.399-2 

================================================ 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

10499702606761770171867460001018944990000013293 
NR. DOCUMENTO 12.702 
DATA DO PAGAMENTO 27/&1/2010 
VALOR DO DOCUMENTO l32~93 

VALOR COBRADO 132,93 
================================================ 

NR.AUTENTICACAO 5.551.EF6.2FA.8FF.756 

====================================
=====~T -~=~======= 

=============== 
Transação efetuada com sucesso por: J1785811 
IZILDINHA AP GALLO 
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GRCSU ~ Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana 

Dados da Entidade Sindical 
QI Nome da Entidade 

~ SINO EMPRESAS RADIO TELEVISAO EST SP 
.o 
~ Endereço 

(3 Rua Apinajes 

~ I Bairro/Distrito 

:= Vila Pompeia 
,.... 

Número 

1100 

I

CEP 

05017-000 

Complemento 

14° andar - cj 1403 

I 
Cidade/Municipio 

São Paulo 

Vencimento 

31/01/2011 

Código da Entidade Sindical 

S-02667 

CNPJ da Entidade 

62650809000116 

I
UF 

SP 

Dados do Contribuinte 
Nome/Razão Social/Denominação Social 

RADIO DIFUSORA RHEMA LTDA 
CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 
01.716.746/0001-69 

Endereço 

Rua Cavour 

Número 

141 

Complemento 

I 
CEP I Bairro/Distrito 

09571-230 Osvaldo Cruz I 
Cidade/Município 
São Caetano do 
Sul I

UF 

SP I 
Código Atividade 

601 

Dados de Referenda da Contribuição 
. Categoria 

Patronal 

Capital Social - Empresa 
R$ 12.000,00 

Capital Social - Estabelecimento 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 

N' Empregados Contribuintes 

Total Remuneração - Contribuintes 

Total Empregados - Estabelecimento 

. Dados da Contribuição 
(=) Valor do Documento 

R$ 142,22 

(-) Desconto / Abatimento 

(-) Outras Deduções 

(+) Mora / Multa 

(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

104-0110499.7026067617.70171867460.001018 5 48640000014222 
Código do Cedente 
S-02667 

Nosso Número 
017167460001 

Valor do Documento 
R$ 142,22 

Data Vencimento 
31/01/2011 

I Autenticação Mecânica 

Exercício 
2011 

10499.7026067617.70171867460.001018548640000014222 
8 Local de Pagamento 
~ PREFERENCIALMENTE NAS LOTÉRICAS ATÉ O VALOR LIMITE. 
m 
o Cedente 

~ SINO EMPRESAS RADIO TELEVISAO EST SP 
c 

I 
Vencimento 

.31/01/2011 

Agência / Código Cedente 
0274 / S-02667 

~ 
/ 

~ .1 Data do Documento I Número do Documento 

19/01/2011 017167460001 I 
Esp. I Aceitei Data processamentol I Nosso Número 

Docum. 
GRCSU 19/01/2011 '-0_1_71_6_7_46_0_0_0_1 _________ -' 

-----------------------------~~~----------------o Uso do Banco 
li! EXERC (2011) 

Quantidade Valor 

:> 
" N 

Instruções 
BLOQUETO DE CONTRIBUiÇÃO SINDICAL URBANA 

GUIA VALIDA ATE 31/01/2011 
APOS ESTA DATA RETIRE OUTRA GUIA NO SITE DA ENTIDADE 

Sacado: 
RADIO DIFUSORA RHEMA LTDA 
Rua Cavour, 141 
09571-230 - Osvaldo Cruz - São Caetano do Sul - SP 

Sacador / Avalista: 

fllllflTf 111" II "111111111 II "" li I """" I 

(=) Valor do Documento 

R$ 142,22 

(-) Desconto / Abatimento 

I (-) Outras Deduções 

I (+) Mora / Multa 

(=) Valor Cobrado 

Ficha de Compensação / Autenticação Mecânica 



lbb.com.brj 

Cobrança I TItulos 

29/01/2011 
289802898 

- B~~CO DO BR~IL - 11:18:29 
0001 

OGVIDORIA BB 0800 729 5678 

COHPROVANTE DE PAGA1<.ENTO DE TITULaS 

CLIENTE: RADIO DIFUSORA RHEMA LTDA 
AGENCIA: 2898-3 CONTA: 19.399-2 

CAIXA ECON01-!Ic:.l\ FEDERAL 

10499702606761770171867460001018548640000014222 
NR. DOCUNENTO 13.102 
D.l\TA DO PAGANEIlTO 31/01/2011 
VALOR DO DOCUMENTO 142,22 
VALOR COBRADO 142,22 

NR .. l\UTENT I Cl".CP.O A.7D4.4E4.305.13A.F6C 

Transação efetuada com sucesso por: J1785811 IZILDINHA APARECIDA GALLO RODRIGUES. 
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RÁDIO DIFUSORA RHEMA LTDA., pessoa jurídica inscrita no C.N.P.J. sob o 
nO 01.716.746/0001-69, com endereço à Rua Dom Aguirre, 592 - Vila Alvorada, 
CEP 18480-000, na cidade Itaporanga, São Paulo, permissionária de serviço 
de radiodifusão sonora no Município de Nova Granada, Estado de São Paulo, 
por sua sócia administradora, Sra. Izildinha Aparecida Gallo Rodrigues, vem, 
pela presente, DECLARAR que a permissionária não infringe as vedações do 
Parágrafo 5° do artigo 220 da Constituição Federal. 

Itaporanga, 21 de Fevereiro de 2011. 

DIFUSORA RHEMA LTDA 
Izildinha Aparecida Gallo Rodrigues 



Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 01716746/0001-69 

Kd.il:d'U Social: RAOIO OIFUSORA RHEMA LTDA 
Endereço: RUA CAVOUR 141/ OSWALDO CRUZ / SAO C.AETANO DO SUL / 

SP /9571-230 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 11/02/2011 a 12/03/2011 

Certificação Número: 2011021101171994323003 

Informação obtida em 17/02/2011, às 00:13:01. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

lofl 

https:/ /webp.caixa.gov.brlEmpresa/CrflCrflFgeCFSImprimirPapel.asp?V ARPessoaMat... 17/2/2011 



Secretaria da Receita federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIvIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: RADlO DlfUSORA RHEMA l TDA 
CNPJ: 01.116.146/0001-69 

1 1 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apUradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n2 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 00:18:44 do dia 17/0212011 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 16/08/2011. ul/' 
Código de controle da certidão:'A225.18B9.2109.EA80 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ ATSPO/Certidao/CndConjuntaInterlEmi... 17/2/2011 



PROCURADORIA 

da Dívida Ativa 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 
da 

Dívida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ Base: 01.716.746 

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade da pessoa jurídicalfísica acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

não constam débitos inscritos em Divida Ativa de responsabilidade do Interessado(a). 

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base, 
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja 
aquela acima informada. 

Certidão n° 

Data e hora da emissão 

Validade 

614533 

22/02/2011 15: 15:38 

30 (TRINTA) dias, contados da emissão. 

Folha 1 de 1 

(hora de Brasília) 

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF/PGE 03 de 13 de agosto de 2010, publicada no 
D.C.E. de 17/08/2010 - Seção I, p. 21. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br 



Negativa de Debito 

MINISTÉRIO DA U-1I"U .. m;;;a'lu,.,. 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

DE DÉBITOS RELATIVOS As CONTRIBUiÇÕES 
E As DE TERCEIROS 

N° 032162011-21038020 
Nome: RAnIO DIFUSORA RHEMA lTDA 
CNPJ: 01.716.746/0001-69 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida 
Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da lei nO 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da lei nO 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http://www.receitaJazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nO 01 f de 
20 de janeiro de 2010. 

Emitida em 17/0212011. 
Válida até 16/0812011. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

lofl 

http://wwwOlO.dataprev.gov.br/CWSIBIN/cws_mv2.asp?COMSJ3IN/SIW _ Contexto=... 17/2/2011 
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za ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
,: !i- (\ ~I ~ 

"RAIno :UJFUS~R4' ImEM4'LTDA" 

CNP.t: O'h~16~1~46itwloi~9 

RAIMUNDO RIOS DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, em regime çle comunhão universal 

de bens, empresário, portador de Cédula de Identidade RG n° 9.421.130 SSP/SP e CPF nO 

689.443.738-68, residente e domiciliado a Rua dos Meninos, n° 176 - Vila Vivaldi - São 

Bernardo do Campo - São Paulo - CEP 09616-010, e IZILDINHA APARECIDA GALLO 

RODRIGUES, brasileira, casada em regime de comunhão universal de bens, empresária, 

portadora da Cédula de Identidade RG n.o 6.368.097 SSP/SP e do CPF n° 274.178.228-86, 

residente e domiciliada à Rua Cavour, n° 141 - Bairro Oswaldo Cruz - São Caetano do Sul -

São Paulo - CEP 09571-230, únicos sócios componentes da Sociedade Empresária Limitada 

"RÁDIO DIFUSORA RHEMA LTDA" com sede à Rua Cavour, n° 141 - Bairro Oswaldo 

Cruz - São Caetano do Sul - São Paulo - CEP 09571-230, com Contrato Social devidamente 

registrado e arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob n° 3521442173-1 em 

sessão de 17/03/1997 e 1° Alteração Contratual sob n° 90.481/98-7 em sessão de 01/07/1998, 

resolvem de comum acordo alterar as seguintes cláusulàs: 

PRIMEIRA 

O sócio RAIMUNDO RIOS DE OLIVEIRA, acima qualificado retira-se da Sociedade 

,da cedendo e transferindo suas 6.000 (Seis Mil) quotas no valor de R$ 6.000,00 (Seis 
lx "'\ 

) ao sócio ora admitido Sr. EDUARDO GALLO RODRIGUES, brasileiro, solteiro, 

rtador da Cédula de Identidade RG n° 25.787.989-4 SSP/SP e CPF n° 256.206748-

, e domiciliado à Rua Pedro José Lorenzini, n° 59 - Apto 05 - Bairro Centro - São 

/ ul- São Paulo - CEP 09530-130; 

O S1'. RAIMUNDO RIOS DE OLIVEIRA, declara ter recebido, neste ato a quantia de R$ 

6.000,00 (Seis Mil Reais), referente as suas quotas citadas na cláusula primeira, d sócio ora 

admitido S1'. EDUARDO GALLO RODRIGUES; 



TERCEIRA 

Alterar o endereço da sócia IZILDINHA Áp AREGIPA 'eALLO RODRIGUES, antes lido 

como Rua Cavour, n° 141 - Bairro0swaldb Cruz - São Caetano do Sul - São Paulo - CEP 

09571-230, para: Rua Pedro José Lorenzini, n.O 59 - Apto 05 - Bairro Centro - São Caetano do 

Sul - São Paulo - CEP 09530-130; 

QUARTA 

Alterar o endereço da Sociedade Limitada para: Rua Dom Aguirre, n° 592 - Vila Alvorada -

Itaporanga - São Paulo - CEP 18480-000. 

QUINTA 

o capital social permanece inalterado, sendo assim distribuído entre os sócios: 

IZILDINHA APARECIDA GALLO RODRIGUES 

EDUARDO GALLO RODRIGUES 

TOTALIZANDO 

6.000 quotas 

6.000 quotas 

12.000 quotas 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

R$ 6.000,00 

R$ 6.000,00 

R$ 12.000,00 

Ficam sem efeito as cláusulas e condições constantes do Contrato Social da Empresa. Em razão 

disso, o Contrato Social, ajustado às normas do Código Civil (CC/2002) passa a vigorar, 

devidamente consolidado no que couber, com cláusulas e condições a seguir: 

PRIMEIRA 

A Sociedade Empresária Limitada girará sob a Denominação Social de "RÁDIO DIFUSORA 

RHEMA LTDA", com sede à Rua Dom Aguirre, n° 592 - Vila Alvorada - Itaporanga - São 

Paulo - CEP 18480-000. 



SEGUNDA 

O objeto da sociedade será: Pr6~taçi1ode ~:e:rviços ES.Heci~ls de Telecomunicação em Geral e 

em Específico a Execução e E)~plcra'ção €los Serviços de Radiodifusão Sonora e Imagens, 

mediante concessão, permissão ou autorização do órgão competente do Governo Federal; 

TERCEIRA 

A sociedade iniciou suas atividades em 17/03/1997 e o prazo de duração é indeterminado. 

QUARTA 

A sociedade se obriga a observar com o rigor que se impõe, as leis, decretos, regulamentos, 

portarias e quaisquer decisões ou despachos emanados do Poder Concedente ou de seus órgãos 

subordinados, vigentes ou a vigir relativamente a legislação de radiodifusão em geral; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: É expressamente vedada a ascensão de qualquer obrigação 

estranha aos interesses sociais. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os Sócios poderão nomear procurador para a representação da 

Sociedade nas Repartições Públicas, autorizando pagamentos, movimentar contas bancárias, 

assinar contrato de qualquer natureza. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: As quotas sociais são individuais e indivisíveis em relação à 

sociedade e cada uma delas dará direito a um único voto nas deliberações dos quotistas sendo 

estas tomadas, sempre, por maioria do Capital Social. 

PARÁGRAFO QUARTO: As quotas representativas do Capital Social em sua totalidade 

pertencerão sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10(dez) anos, bem como a 

portugueses que mantenham as condições legalmente previstas no acordo de reciprocidade 

firmado entre os dois países e são incaucionáveis a estrangeiros ou pessoas juridicase 

inalienáveis a estrangeiros; 



QUINTA 

O Capital Social será de R$ 12.aQO,po (Db~ lqi~ reais), r~presentados por 12.000 (Doze Mil) 

quotas no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, integralizadas em moeda corrente do 

país, distribuídas entre os sócios: 

IZILDINHA APARECIDA GALLO RODRIGUES 

EDUARDO GALLO RODRIGUES 

TOTALIZANDO 

SEXTA 

6.000 quotas 

6.000 quotas 

12.000 quotas 

R$ 6.000,00 

R$ 6.000,00 

R$ 12.000,00 

A responsabilidade de cada sócio é restrito ao valor de suas quotas, mas todos respondem 

solidariamente pela integralização do capital social. (art. 1.052, CC/2002). 

SÉTIMA 

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 

consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço 

direto de preferência para a sua aquisição se posta à venda, formalizando, se realizada a cessão 

delas, a alteração contratual pertinente. (art. 1.056, CCI2002). 

OITAVA 

A administração da sociedade caberá exclusivamente a sócia, IZILDINHA APARECIDA 

GALLO RODRIGUES na condição de Diretora Geral, que investida de todos os poderes, 

fica autorizada a empregar o nome empresarial em todos os atos de gestão, em assinatura 

isolada inclusive para abrir e movimentar contas bancárias, sendo vedados poderes em 

atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações, seja em favor de qualquer dos 

quotistas ou terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade sem autorização 

do outro sócio; 



PARÁGRAFO PRIMEIRO: O administrador da sociedade, nos termos da Constituição 

Federal é brasileiro nato ou natuc.lliz;.ado há rnais'de 1'() (De,zJ anos e sua investidura nos cargos, 
( 

após haver a entidade recebido n' outDrga '!Dara executar 08 serviços de radiodifusão, somente 

poderão ocorrer depois de terem sido aprovados pelo Poder Concedente; 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A sócia IZILDINHA APARECIDA GALLO RODRIGUES, 

poderá, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de pró-labore, observadas as 

disposições regulamentares pertinentes, além de retiradas antecipadas de lucros. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Poderão fazer parte da sociedade pessoas jurídicas com 

participação de até 30% (trinta por cento) do capital social, sem direito a voto e pertencente 

exclusivamente a brasileiros; 

NONA 

Falecendo ou interditando qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os 

herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos 

sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 

patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado, 

sendo a forma de pagamento das quotas a combinar ou 40% (quarenta por cento) a vista e o 

restante em 36 (trinta e seis) meses; 

DÉCIMA 

Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro de cada ano, a administradora 

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 

balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios na proporção de 

suas quotas, os lucros ou perdas apurados. (art. 1.065, CC/2002) (art. 997, VII, CCI2002). 



, , , 

DÉCIMA PRIMEIRA 

Nos quatro meses seguintes acitérlni,lO do exel"CÍCtO sodal, os sócios deliberarão sobre as 

contas e designarão administrad0i'es quando fo:- o caso. (art. l.071, l.072, § 2° e art. l.078, 

CC/2002). 

DÉCIMA SEGUNDA 

A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais ou outras dependências, mediante 

Alteração Contratual assinada por todos os sócios. 

DÉCIMA TERCEIRA 

A sociedade dispensa a publicação de convocações de !;ócios, bastando somente assinatura das 

mesmas. 

DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

A administradora declara, sob as penas da lei, que não está impedida de exercer a 

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 

encontrar sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 

públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (art. l.011, § 1°, 

CC/2002). 



Fica eleito o foro da comarca de Itaporánga ''':'' Estado de São Paulo para o exercício e o 

cumprimento dos direitos e obrig~çõ~G,result~ntes de~te cçmtrato. 
'. ( 

, t 

E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento e 

Itaporanga, 08 de Agosto de 2008. 

Sócios: 

~GALLOR 

" 

271.964/08-0 

111111111111111111111111111111111111111111111111111111111II1 



EXCElENTisSIMO SENHOR MINISTRO DAS COMUNICAÇÕES 

Processo nO 53000.010177/2011 
Renovação de Outorga 

!)P.!Ei (;OM UNIC;,ú. 
B R,i!, :::ifL 1.4 • DF 

RÁDIO DIFUSORA RHEMA l TDA., pessoa jurídica 
inscrita no C.N.P.J. sob o nO 01.716.746/0001-69, com endereço à Rua Dom 
Aguirre, 592 - Vila Alvorada, CEP 18480-000, na cidqde Itaporanga, São 
Paulo, permissionária de serviço de radiodifusão sonora no Município de Nova 
Granada, Estado de São Paulo, vem, nos autos do processo em epígrafe, 
requerer a juntada da inclusa certidão negativa de débitos municipais. 

Termos em que, 
pede deferimento. 

Itaporanga, 17 de Março de 2011. 

P.P.t~~~ 
/zabel Cristina P. C. Pantaleão - OAB/SP 223.754 



I 

~t 
c E R TI DÃO N E G A T I V A - Nº 103/11. t~ 

]ESSE DE ALMEIDA, Lançador Tributário da Prefeitura 

Municipal de Itaporanga, Estado de São Paulo, atendendo a requerimento de pessoa interessada, 

c 
E 

R 
T 

I 
F 

I 
c 

A 
que RADla DIFUSaRA RHEMA LTDA, empresa com CNP] sob nQ 01.716.746/0001-69, 

estabelecida na Rua Dom Aguirre, nQ 592, Centro, nesta cidade de Itaporanga/SP, e devidamente 

inscrita nesta repartição, NAI?A DEVE aos cofres municipais com referência a tributos 

mobiliários (ISS/Taxas) e imobiliários (IPTU) até a presente data, ressalvando-se à Prefeitura o 

direito à cobrança de tributos em fase de vencimento e/ou quaisquer outros débitos que porventura 

sejam apurados futuramente. 

Esta certidão não vale para atos de transmissão de bens imóveis ou direitos a eles relativos . 

. Válida até 22/03/2011. 

Nada mais a certificar. 

a referido é verdade e 

Prefeitura Municipal 

Lançador Tributário 
RGSP 27642161-9 

Fone/Fax: (15) 3565-1397 - E-mail: prefeituraitaporanga@yahoo.com.br 
Rua Bom Jesus, 738 - Centro - CEP 18.480-000 - ITAPORANGA - Estado de São Paulo 



Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel 

N~ I' 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: RADIO DIFUSORA RHEMA l TDA 

01.716.746/0001-69 CNPJ: 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 11:01:35 do dia 07/04/2011 (hora e data de Brasília). 

Válida até 07/05/2011. 

Certidão expedida gratuitamente. 

http:// sis temasnet/sigec/Consul tas Gerais/N adaCons tal certidao. as p 

Page 1 of 2 

7/4/2011 
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Destaques do Governo 

f'1enu Principal ,... 

Nova 

Canal 

211 

Usuário: -

Classe 

A3 

[Q, Resultado da Consulta 

Entidade 

RADIO DIFUSORA RHEMA LTDA 

Data: 07/04/2011 Hora: 11:00:58 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

http://sistemas.anatel.gov.br/SRD/TelaListagem.asp 

SRD »» Consultas »» Técnicos »» Plano Básico menu ajuda 

Localidade fase Situação 

3 

Página: [1] [Ir] [Reg] 

7/4/2011 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.29] 

Ministério das Comunicaçôes Destaques do Governo 

Sistemas 
Intef'ativos 

Page 1 of 2 

f'1enu Principal .... SRD >)» Consultas »» Geral menu ajuda 

[±] 

I -

UF: SP 

Município: Nova Granada 

Freqüência: 102,5 MHz 

Classe: A3 

Canal: 273 

Entidade: RADIO DIFUSORA RHEMA L TDA 

Nome Fantasia: 

N° Estação: 323679340 

Primeiro 
Licenciamento: 

Distrito: 

Sub Distrito: 

Local Especifico: 

Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 50001788825 

CNPJ: 01.716.746/0001-69 

Situação: Entidade não possui débitos 

Último 
Licenciamento: 06/11/2003 

B Dados da Outorga 

Dados 

CNPJ: 101716746000169 1'4 Pesquisar J 
Razão Social: RADIO DIFUSORA RHEMA LTDA 

Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

País: Brasil 

Cep: 18480000 

Número: 592 

Município: Itaporanga 

Telefone: 

País: Brasil 

Cep: 09530130 

Número: 59 

Município: São Caetano do Sul 

Logradouro: RUA DOM AGUIRRE 

Complemento: 

Distrito: 

Bairro: VILA ALVORADA 

SubDistrito: . 

Fax: 

Logradouro: RUA PEDRO JOSE LORENZINI 

Complemento: Conjunto 6 Bairro: CENTRO 

Distrito: SubDistrito: 

UF: SP 

UF: SP 

Telefone: CJ LI ____ _ Fax: CJ 1...1 ___ _ 
E-mail: '-_____________ --.J 

Nome Fantasia 

SCRAD Jurídico: 1 L:1:..::O..::.6.:..73=---_----" 

SCRAD Técnico: 1010672 

Data Lim!te 108/12/2005 
Instalaçao: L... -'---'-----"-----" 

Fistel: 150001788825 

B Documentos Emitidos 

Data public,?ç~o 101/06/2001 
ContratojConvemo: L: . ..=!...:~=-=.:::..::.....-

Número do Processo: 1535040032942001 

N° Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão 

http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp 

I ~ 

Natureza 

Outorga 4 

7/412011 
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12'" IOll/12/1998 I IOH/ 12/ 1998 

I", : I 4 <I 12 e'/Cr" J2(")1 I ~ 1""/"\" '2001 ,:'<..) •.. . 'l( . .1/ .. ,), -'>U r ~.I .. )j ... . 

I" ... .:., .. :!b ,1 124/01/::>002 I 'i 10'1 Ir,') 1')('("" i .. " .. / .... J j,,, 

1
',.' "','. ' ') I A . ) OI/, i / . ""I ~ 127/01/2003 I ~ 128/01/2003 

106/12/2004 14 102/12/2004 

Instalada 

http://sistemas.anatel. gov, br/srd/Consultas/ConsultaGerallTela. asp 

Deliber, do C. 
Nacional 

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 

Autoriza a 
Alteração de 
Características 4 
Técnicas da 
Estação 

Autoriza a 
Alteração de 
Características ~ 

Técnicas da 
Estação 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COORDENAÇÃO GERAL DE REVISÃO LEGAL DE REGIME DE OUTORGAS 
COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA - COREV 

ATESTADO NQ __ /2011/ __ /CGLO/DEOC/SCE-MC 

Ref.: Processo nO: (53000.010177/2011) 
Tempestivo. 

Brasília, de 

( x ) Renovação de Outorga 
( ) Transferência Direta 
( ) Transferência Indireta 

Assunto: Informação sobre histórico de processo(s) de apuração de infração/penalidades. 
Interessada: Rádio Difusora Rhema Ltda 
Serviço: FM 
Localidade: Nova Granada - SP 

de 2011. 

Tendo em vista que o Processo em referência está em fase de conclusão para 
remessa à Consultoria Jurídica - CONJUR, foi realizada, na data de hoje, consulta ao banco de 
dados disponibilizado, por arquivo eletrônico, pela Coordenação de Controle de Processos de 
Apuração de Infração, do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Outorgas, desta 
Secretaria, pelo qual constatou-se: 

( x ) NÃO HAVER nenhum processo(s) de apuração de infração instaurado contra a entidade no período, 
inexistindo, por conseguinte, óbice ao prosseguimento do feito. 

( ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s) de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade 110 

período, porém que ( ) não resultaram ( ) não podem resultar em pena de cassação da outorga, o que 
não obsta, por conseguinte. o prosseguimento do feito: 

PROCESSO PENALIDADE APLICADA/PREVIST A 

) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s), de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade. no 
período, cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO DA OUTORGA, passível de impedimento ao 
prosseguimento do processo em referência. 

De acordo: 

PROCESSO SITUAÇÃO ATUAL 

\ 
Brasília, .1~ 

\1\ . 
'~-' 9" }~),.J,~j,j)\ i,J~,./ \(}' ~} 

CLAUDIA MARTINS DE b. MORALE 
ANALISTA RESPONSÁVEL 

ÁLVARO AUg /STO DE SOUZA NETO 
COORDENADOR DE &?'NOI AÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA 

~. i 
'.j 

COORDENAÇAo/CMOM - 07.04.2011 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 
COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA 

NOTA TÉCNICA N° 16r2; /2011/COREV/CGLO/DEOC/SCE-MC , 

ASSUNTO: Renovação de Outorga Tempestiva. 

REFERÊNCIA: Processo(s) nO(s) 53000.010177/2011. 
Interessado(a): Rádio Difusora Rhema Ltda. 
Serviço: FM - Localidade: Nova Granada/SP. 
Período( s): 01/06/2011 a 01/06/2021. 
Atos da Outorga: Portaria n° 242 de 04 de dezembro de 1998. 
Data do último vencimento da outorga: 01/06/2011. 
Atos da última renovação da outorga (se for o caso): Decreto Legislativo n° 38, de 29 de março de 
2001; 

I-RELATÓRIO 

1. Pelo presente Processo, a entidade em epígrafe solicita renovação da outorga do 
Serviço de Radiodifusão em Frequencia Modulada, para a localidade de Nova Granada, relativa ao 
período de 01/06/2011 à 01/06/2021. 

2. Visando o prosseguimento dos autos, conferimos, nesta data, a documentação a ele 
apresentada, objetivando a sua completa instrução, em atendimento às normas vigentes sobre o 
assunto: 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS JUNTADA 
l-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 02 

interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações. 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da ()] 

concessionária ou permissionária com o Poder Concedente, caso o pedido de 
renovação seja atendido (art. 3°, § 1°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/01/1983). 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou os, 07, 09/10. 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 12/13 

4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 06,08, 11 -

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). falta 2007 e 
2011 

5-Laudo de ensaio does) transmissor(es). Falta 



CONTINUAÇÃO DA NOTA TÉCNICA 
ENTIDADE: Rádio Difusora Rhema Ltda 
PROCESSO N°: 53000.010177/2011 

1/COREV/CGLO/DEOC/SCE-MC 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada. Falta 

7 - DLaudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo Falta 

com as normas técnicas vigentes; 
D Declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva 
licença de funcionamento da estação; 

D Declaração indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de 
características técnicas da emissora em andamento no Ministério das 
Comunicações; 
D Não apresentou laudo e/ou declaração. Feita vistoria técnica pela ANA TEL. 

8- Comprovante de regularidade com o FISTEL. 31 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5°, CF. 14 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS. 18 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 15 

FGTS. 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida 16 

ativa da União, emitida pela Receita Federal. 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. 17 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. 30 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. 19/21 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 22/28 

interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria em 
exercício. 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 25/26 

cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, § 4°, da Constituição Federal) e legais (Lei n° 
9.294/1996), que regem a matéria. 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o Falta 

cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 
5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação. 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o Falta 

cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, n, da Constituição Federal. 
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PROCESSO N°· 53000010177/2011 

/2011/COREV/CGLO/DEOC/SCE-MC 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o Falta 

cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF. 

21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as Falta 

pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção 
da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os 
respectivos documentos de comprovação. 

INFORMAÇÕES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços 34 

de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de processos de 
apuração de infração instaurados em desfavor da entidade interessada, relativos a 
infrações cometidas durante o período de vigência da outorga e, em caso positivo, 
se configuram ou não impedimento ao deferimento do pleito referente à 
renovação. 
23- Foi(ram) verificada( s) transferência( s) direta/indireta da interessada, no Transferência 

período de vigência da Outorga, de acordo com o(s) ato(s) abaixo especificado(s) Direta. 

- cópia(s) juntada na(s) folha(s) indicada(s): 

ATOEN° DATA 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido Não se apl ica. 

concedida a partir de 1997. 

25- Número de Emissoras do Serviço na Localidade (em caso de TV, geradoras e 32 

retransmissoras): anexo extrato do SRD. 

26- Nacionalidade dos sócios/acionistas: 

I 

Nome 

I 

Nacionalidade 

i 

27- a) Nacionalidade does) responsável(eis) pela gestão das atividades: 

I 

Nome 

I 

Cargo 

I 

Nacionalidade 

I 

27- b) Nacionalidade does) responsável(eis) pela área editorial: 

I 

Nome 

I 

Cargo 

I 

Nacionalidade 

I 
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CONTINUAÇÃO DA NOTA TÉCNICA N° I b\) /2011/COREV/CGLO/DEOC/SCE-MC 
ENTIDADE: Rádio Difusora Rhema Ltda ' 
PROCESSO N°: 53000.010177/2011 
27- c) Nacionalidade does) responsável(eis) pela direção da programação: 

I 

Nome 

! 

Cargo 

I 

Nacionalidade 

.. * Os documelltos foram apresentados aos autos em ongl1lal ou cópw autentIcada. 

I 

3. Após a citada conferência verificamos que há pendência de apresentação de 
documentos, de acordo com o que consta da listagem acima. 

4. Foi verificado, também, que há processo de transferência da outorga de que trata o 
presente processo andamento, de acordo com pesquisa feita no Sistema CPROD, assim 
discriminado: Processo n° 53000.00041612009 - transferência direta. 

II - EMBASAMENTO LEGAL 

5. As leis, regulamentos e normas que regem as renovações de outorgas dos serviços de 
radiodifusão, integralmente obedecidos pelos documentos apresentados aos autos, que vieram a 
promover a sua completa instrução, são discriminados a seguir: Lei n° 5.785/72; Dec. n° 
88.066/83; Ato Normativo n° 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e 
Informática da Câmara dos Deputados; Art. 47, 1, a, Lei n° 8.212/91 (INSS); Art. 27, c, Lei n° 
8.036/90 (FGTS); e determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das 
Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada 
por uma série de ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

III - CONCLUSÃO 

6. Diante do exposto, após a constatação acima assinalada, opinamos pela expedição 
de ofício de exigência, a ser encaminhado à entidade interessada, para que esta apresente a 
documentação instrutória completa exigida pelas normas que regem a matéria. 

Brasília, 07 de abril de 2011. 

Claudia Martins de O. Morale 
Analista Responsável 

Conferido: 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 
COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA - COREV 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ANEXO B, ALA OESTE - SALA 300 CEP: 70.044-900 - BRASíLIA - DF 
FOl1e: (61)-3311-6358 Fax: (61) 33/1-6560 

,(l(ll (-':> 
Ofício n° _~-"--,-<:,J-",,,,'. "C-__ /20111COREV /CGLOIDEOC/SCE~MC . () ..... '. r: 

Brasília, I ()(j de C't\Jl,( (J 

Ao Representante Legal da 
RÁDIO DIFUSORA RHEMA LTDA. 
Rua Pedro José Lorenzini, n° 59, conjunto 06 - Centro. 
São Caetano do Sul - SP 
CEP: 09.530-130 

REFERÊNCIA: Processo n° 53000. 010177/2011. 

ASSUNTO: Renovação de Outorga Tempestiva. 

Prezado Senhor, 

...P \ __ , 
de 201 L 

1. Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação 
da outorga para continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência 
Modulada, na localidade de Nova Granada, Estado de São Paulo, deferida pela Portaria de 11° 
242, publicada no DOU de 04 de dezembro de 1998. 

2. De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, e após a análise dos presentes autos, verificou-se que, 
para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação do(s) seguinte(s) 
documento(s), EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

L Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos) - Falta os comprovantes 
referentes aos anos de 2007 e 2011; 

11. Laudo de Ensaio do (s) transmissor (es); 

IlI. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 

IV. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento 
dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% (vinte e cinco por 
cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco por cento) 
do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação de 
transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas educacionais, sendo anexada a 
esta cópia de sua grade de programação; 

V. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento 
da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim como do 
estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos 
moldes do artigo 221, lI, da Constituição Federal; 

CMOM/COREV/CGLO/DEOC/SCE 



'(/(:) o 
Continuação do Ofício n° ------'l"'--)_f---'c=--J ___ /20111COREV/CGLOIDEOC/SCE-MC 

VI. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento 
aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, 
nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 

VII. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas 
responsáveis pela gestão de atividades, pela área editorial e pela direção da 
programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos 
documentos de comprovação; 

VIII. OPTATIVO: (a entidade deverá manifestar/apresentar interesse por uma das 
seguintes opções) 

a) Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (Modelo em 
anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de declaração 
firmada em conjunto com o representante legal da interessada, atestando que a 
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com 
a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos 
previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento da estação (Modelo 1), ou; 

b) caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a declaração 
acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL especialmente com a 
finalidade da renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade de rota 
daquela Agência. Ou, 

c) indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações (Modelo 2). 

3. OBSERVAÇÃO 1: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o 
seu próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não impedirá que 
haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 

4. OBSERVAÇÃO 2: No expediente de resposta deverão ser mencionados o 
número do Processo e o número deste Ofício de Exigência. 

5. Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento deste Ofício, expedido com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui 
formulada(s), sem o que o Processo em referência não terá prosseguimento, sendo, neste caso, 
tomadas ás providências com vistas à PEREMPÇÃO da outorga em tela, de acordo com o que 
estabelece a Norma de Serviço Conjunta cr'.CJ'\fSSCE n. 001, de 6/5/2009. 

Atenciosamente, I r ti 
\/1 ~r(Jv~-~ 

V ÂN~'" RABELO) 
Coordenadora Geral dt)Regime Legal de Outorgas 



Ministério das Comurucaç{}e5 
Secretaria de Serviços. de Comunicação Eletrônica . !'", 

CONFORME P@RTARlAN° 336 DE 11 DE JULBO DE 2003 
REQUERIMENTO DE VIST~ CÓPIAS E CERTIDÕES DE PROCESSOS.E D~cuiv.IE:Nios 

Considex:ando o-intcresse em informações relativas ao Processo de: ( ) Outorga, ( ) Pós-Outorga ou ( 
AcoI!lpanhamento e Avaliação, s91kito, junto ao atual re~ponsável da unidad~ na qual o processo li 
encontra: . 

~:t.yViSta do Procc'sso; 
V) Cópiás dos autos do Processo - folhas __ à folhas ~ 
( ) Certidão do Processo; 

Proce~so n° Ô ~ WO oA O n t} 1- /J-OJ 1 

o intêrel!sado 'deverá assinaIa-r a sua qualificaçãJ), considerando os Úens ahaixo'~ ~inda-, deverá ~omprovar :a sua ~on'diç; 
por'~ejo·de docuinento ,;1 sei::ane:xaflo ·a,esta solicitação .antes da re;!lizãÇ'ão .de vista:, reprodúção :da cópia (prazo 5 :dias) ( 
solicitação da' certidão (pra.zo 5 diàs). Podem requerer Vista, ·éertidõés e' cópias de processos' e doc1}JI1ei:itos interessados, 11;' 

tennós·da Leí 9,784 de-1999, cqn:(oime,.<t seguir especificado: ' 
. . . .. ." ". ..' .' 

( ) I - Pessoas. físicas oU jurldicas, que os ten,ham' dad~ Wdo c~m~. -qtruares de direitos ou interesses individuais ~u 1 

exercído do direit? de.representação *; . " . . 
. (rf1 n - PÍ;ssoas, físic~s o~ jÜrlOicas, ou 'os' seus representantes l.egais, quc, mesmo:sen;l os te'rem i~ciado, possam ter direit, 
ou interesses afetados por dçcisõés neles proferidas ou ,a serem adotadas'" ; . - ~ _ . ' ' , 
( ) m - k; OrganiZações ou as AssoeJaçõeS repreSentativas, em defesa de direitos e intereSses coletivos"'*;. " ':' . 

,( . ) ,IV ~ As pesso-as' ou' as Associações legalmente constituídas 'OU seus repreSentantes legais, em defesa de direitos e·interess· 
difusos' **; 

. * Rep:res'entantes Legais I rrocuradoreS ~·:AIIexar cópía da Identidade e Cópia de Procuração válida ou ,Cópía da OAB; , 
** Organizações/Associaçõ~ n;presentativas - Anexar cópja de documento que comprove a condição de representação ,( 
interesse alegado; . , ' . L OL, J I 

AI) ()/..... . Brasilla,a·de ".· " de 20"_ 

/ ,;rujJzD lt~ ~eAj)e/JútJ0L;:0 -
V '. Assinatura do Solicitante 

Em atenção à solicitação apresentada e após averiguação da qualificação de interessado, anexando a devida comprovaçí 
junto à esténquerimento, prov:ídeDdei~ na presente data, todos os atos ;necessários à realizasão do requerido, . 

Assmatüiá €Mamêulá/Siape do Servidor responsáv~l pela autorização do requerido , 



P~~lo presente Instrumento Particular I DIlFUSORA r;'tH 
Ll'DA., pessoa jurkHca inscrita no CNPJ slob o nD 

07.716.746/0001 .. 69v com endere';(l à Rua Dom Agulrre, 592 -
Vila Alvorada, Itaporanga, São Paulo, CEP 18480-000, 
permissionária de Serviço de Raálodifus.ão sonora no rJlunidplo de 
Nova Granadc~p Estado de São Paulo, neste ato representada por 
Izildlnha Aparecida GaNo Rodrigues, nomeia e constitui seus 
bastante procuradores, EXCLUSIVAMENTE PARA ASSUNTOS DA 
PERMISSÃO DE NOVA GRANAt)A: 

(H) 

fJlARIA REGIN.A CAGNACCI DI!; Ol.:nrEIRA, brasileira, 
solteira, advogada I inscrita na OAB/SP sob o n,O 

76.277 v com e~:;crltório na RrJa Ubero Badar6 1 377, 90 
andar;, conjunto 909, Centro f São Paulo, Capital, 
teiefoneslf.ax (O 11) 3242 -0411; 
IZA.SEL, Cf{ISTINA, PINHEIRO CAR.DOSO 

p.ANrrAlEÃO, brasileira, solteira, advogada lnscríta na 
OAB/SI? sob o 0.° 223.754 p C(jrr! escritório na Rua 
Ub~~ro Badaró p 377, 9° andar, conjunto 909f Centro,. 
São Paulo, CapItal, telefones/fEU{ (011) 3242-0411; e 

(ili) PEDRO ULISSES COELHO "fEIXElRA, brasileiro, 
solteiro, advogado y inscrito na OAB/DF sob o nO 2.1,264, 
com escritório n,a SBS, Quadra 2 f Bloco .A, sala 203 f 
Brasflia, DIstrito federal .. tele/fax (061) 3322~'8584f 

(Iv) FRANCISCA MARIA ALMEIDA, brasileira, casada f 

estudante, portadora do RG n, 3092019 SSP/DF e 
instr'lta no CPF 232.515,812·'87" c(~m escritório na SBS, 
Quadra 2r aloe() Ap sala 20:3, BrasíUa, DI'strito Federa!,. 
t'elelfax (061) 3322-8584, 



aos quais confere os pod!:::!res para, em seu norne, individualmente, 
Independçmte da ordern dE) norneação, representá-la perante o 
MINISTÉRIO o.As C:OiVli,)NIC.AÇÕES, A.N,r.~TEL ~ Agência Nacional de 
Telecomunicações í;!/OU qualquer órgão da administração pública 
direta e indireta, podendo proceder quaisquer altos necessários 
perante a ANP~TEL e o !'Jliríistérlo das Comunicações, Inclusive 
as:slnar pedido$, requerimentos e petições, reCLlrSOS, representar d 
OtJtorgaht'~ em qualquer Processo Admidistrativo, assinar pedido 
de renovação de outorç}al e transferência de outorga f ainda, ter 
acesso e obter cópias, relatórios de fiscálização, proCf.::dlrnimtos e 
dOCUínentos I=m geral, EXCLUSIVAMENTE PARA A PERf'vnSS.Ão DE 
NOV,\ Gf<ANADJ\ ATÉ 28 DE r=EVt:REIRO OE 2016. 

Itaporanga, 28 de feVE!rell"O de 2011 



. ~:~~~ !iIlP~4~\t~~~~Q;:~M$í~', 
il~(~~t~O;$~~,~Jl)iiiJ<Il{Hn;\l:::mt(1í'ei}lllj.W· . , " 

: ::'" í!lIl~11~~~~,))~.AQU;'){;f\~I» " . 
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====---------------------------------------------------------------------------------------l 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOMEOU 

ENDEREÇO I 

I I 
CEP / CODE PO~ 

DECLARAÇÃO D 

OBJETO I DESTiNATAIRE 

OP: 898/2011/CO!J(P:V/CC/LO/JYEOC/ScrE-'lvlC 
}lo rf<Jpresentante Lega{ áa 
CJUÍ(])IO (])!pVSOIj{fl !J(ffIE9rf,J! L'T<D.JI 
!J(ua Peáro José Lorenzini, n° 59, Conjunto 06 - Centro 
Cep: 09530-130 São Caetano áo .sl;r.~rp 

Protoco{o: 53000.01Vil /2011 
!J\çnovação áe outo~1a P'lvl 

'AYS 

I ENVIO / NATURE DE L'ENVO/ 

,TARIAI PRIORITAIRE 

D SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO / 
SIGNATURE DE L'AGENT IVANILDO 

~ L. 
V/Ar 8.926 

ENDEREÇO PARA "VI.U"'· .... V NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE 
75240203-0 FC0463/16 

I\Bf~ 2011 
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, I' 
i I 
I 

Processo n.o 53000.010177/2011 

de 

pessoa jurídica inscrita no 

CN sob o n.o 07.716.746/0001-69 1 com endereço à Rua Dom Aguirre n. o 

592, Vila Alvorada, 18480-000, nga, uio, 

permissionária de Serviço Radiodifusão sonora no Município Nova 

Estado de u!o, por seu advogado que abaixo subscreve, vem, 

uerer a ju em anexo. 

Brasfl ! 14 



PROCU.RACÁO 

Pelo presente Instrumento Particular, RÁDIO DIFUSORA RHEMA 
L TDA., pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nO 
07.716.746/0001-69, com endereço à Rua Dom Aguirre, 592 -
Vila Alvorada, Itaporanga, São Paulo, CEP 18480-000, 
permissionária de Serviço de Radiodifusão sonora no Município de 
Nova Granada, Estado de São Paulo, neste ato representada por 
Izildinha Aparecida Gallo Rodrigues, nomeia e constitui seus 
bastante procuradores, EXCLUSIVAMENTE PARA ASSUNTOS DA 
PERMISSÃO DE NOVA GRANADA: 

(i) MARIA REGINA CAGNACCI DE OLIVEIRA, brasileira, 
solteira, advogada, inscrita na OAB/SP sob o n. o 

76.277, com escritório na Rua Libero Badaró, 377, 90 
andar, conjunto 909, Centro, São Paulo, Capital, 
telefones/fax (011) 3242-0411; 

(ii) IZABEL CRISTINA PINHEIRO CARDOSO 
PANTALEÁO, brasileira, solteira, advogada inscrita na 
OAB/SP sob o n.o 223.754, com escritório na Rua 
Libero Badaró, 377, 9° andar, conjunto 909, Centro, 
São Paulo, Capital, telefones/fax (011) 3242-0411; e 

(iii) PEDRO ULISSES COELHO TEIXEIRA, brasileiro, 
solteiro, advogado, inscrito na OAB/DF sob o nO 21.264, 
com escritório n.a SBS, Quadra 2, Bloco A, sala 203, 
Brasília, Distrito Federal, tele/fax (061) 3322-8584, 

(iv) FRANCISCA MARIA ALMEIDA, brasileira, casada, 
estudante, portadora do RG n. 3092019 SSP/DF e 
inscrita no CPF 232.515.812-87, com escritório na SBS, 

Quadra 2, Bloco A, sala 203, Brasília, Distrito Federal, 
tele/fax (061) 3322-8584. 



aos quais confere os poderes paraj em seu nome, individualmentet 

independente da ordem de nomeação, representá-Ia perante o 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, ANATEL - Agência Nacional de 
Telecomunicações e/ou qualquer órgão da administração pública 
direta e indireta, podendo proceder quaisquer atos necessários 
perante a ANATEL e o Ministério das Comunicações, inclusive 
assinar pedidos, requerimentos e petições, recursos, representar a 
outorgante em qualquer Processo Admirlistrativo, assinar pedido 
de renovação de outorga e transferência de outorga, ainda, ter . . 

acesso e obter cópias, relatórios de fiscalização, procedimentos e 
documehtos em geral, EXCLUSIVAMENTE PARA A PERMISSÃO DE 
NOVA GRANADA, ATÉ 28 DE FEVEREIRO DE 2016. 

Itaporanga, 28 de Fevereiro de 2011 

~ &S. I i 
.,? I . 

..... .. j)~LI" 'Ut~L~ 
I c)/é? , r RAOIO OIf,USORA tUiEMA L TOA. 

Izildinha Aparecida Gallo Rodrigues 



ITAPORANGA, 09 de maio de 2011. 

Ao 
MINISTÉRIO das COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
GRUPO de TRABALHO de Atos PÓS-OUTORGA 
COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA-COREV 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R", CEP 70044-900 - Brasília - DF 

REF: PROCESSO N° 53000.010177/2011 
ASSUNTO: EXIGÊNCIAS PARARENOVAÇÃ9 de OUTORGA 

SEU OF.ICIO: 898/2011/cOREV/SCE-MC . . _. 

LOCALIDADE: NOVA GRANADA- SP-

Pelo presente a RÁDIO DIFUSORA RHEMA LTDA CNPJ: 
01.716.746/0001~69, através de seu representante legal, para dar prosseguimento a 

renovação da outorga em Frequência Modulada na localidade de" 
NOV A GRANADA, Estado de São Paulo. apresenta as declarações 
solicitadas, o comprovante de recolhimento de contribuição sindical <;los 
empregados do ano 2011. 

Quanto a contribuição sindical dos empregados do ano 2007, não houve 
recolhimento porque não tínhamos empregados nesse período, pois os serviços de 
programação automática eram feitos diretamente pelos proprietários, ou de forma 
terceirizada, pelo que anexamos a RAIS NEGATIVA de 2007. 

Quanto, ao LAUDO do TRANSMISSOR bem como a VISTORIA TÉCNICA 
das instalações solicitado em seu oficio, informamos que o mesmo está em fase de 
elaboração pelo nosso engenheiro, pelo que pedimos o prazo de 30 (trinta) dias 
para a conclusão e entrega dos mesmos. 

Sem mais, ficamos a disposição para outras providência§;;~ü{!f:] 

.~ :? / ~-- (~) ',-
"~~6~id~·Lg~!~~:·~;:C·~?····J .... 

Endereço para correspondência: 
Rua Pedro José Lorenzini, 59 ap.5 - Centro 
09530-130 São Caetano do S:ul-SP 
Fone 11-4228~ 1137 

/." . 

I ,. 



RÁDIO DIFUSORA RHEMA LTDA., pessoa jurídica inscrita no C.N.P.J. sob o 
n° 01.716.746/0001-69, com endereço à Rua Dom Aguirre, 592- Vila Alvorada, 
CEP 18480-000, na cidade Itaporanga, São Pauto, permissionária de- servIÇO 
de radiodifusão sonora no Município de Nova Granada, Estado de São Paulo, 
por sua sócia administradora, Sra. Izildinha Aparecida GaHo Rodrigues, vem, 
pela presente, DECLARAR que cumpre com a finalidade constitucional de 
promover a cultura nacional e regional, assim como o estímulo mínimo à 
produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do 
artigo 221,11, da Constituição FederaL 

ltaporanga, 28 de Abril de 2011 . 

........... _ DlfUSORA RHEMA LIDA 
Jzildinha Aparecida Gano Rodrigues 



RÁDIO DIFUSOAA RHEMA LTDA., pessoa jurídica inscrita no C.N.P.J. sob o 
nO 01.716.746/0001-69, com endereço à Rua Dom Aguirre, 592 - Vila Alvorada, 
CEP 18480-{)OO,n8 cidade Uaporanga; São Paulo, permissionária de servIço 
de radiodifusão sonora no Município de Nova Granada, Estado de São Paulo, 
por sua sócia administradora; Sra: fzHáinha Aparecida Gano Rodrigues, vem; 
pela presente, DECLARAR que cumpre com os valores éticos e sociais da 
pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 
221,IV, da Constituição FederaL 

Uaporanga, 28 de Abril de 2011. 

C~l !;J' «'Vi 
II'\1"'\11,II-1l1!,Jl DlfUSORARHEMAlTDA. 
izildinha Aparecida Galto Rodrigues 



-

RÁDIO DIFUSORA RHEMA LTDA., pessoa jurídica lnscrita no 
C.N.P.J. sob o nO 01.716.746/0001-69, com endereço à Rua Dom 
Agulrre, 592 - Víla Alvorada, CEP 18480-000, na cjdade Itaporanga, 
São PaulQ,permissionária de serviço de radiodifusão sonora no 
Município de Nova Granada, Estado de São Paulo, por sua sócia 
administradora, Sra.lzildinha Aparecida Gallo Rodrigues, vem, pela 
presentet DECLARAR que o Sr. ANGELO DALDEGAN DE 
OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade RG 
n.o 11.188.805 SSP/MG inscrito no CPF/MFsob o n° 046.197.526-
22 é o responsável pela gestão de atividades, área editorial e pela 
direção da programação, conforme documentos anexos. 

Itaporanga, 28 de Abril de 2011. 

RÁDIO DlFU/!iRHEMA LTDA 
lzildinha Aparecida Gallo Rodrigues 
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GRlCSU - Gula Relcollhimlenlkl da COlntribui,cão Sindical 
DiSIQUé CAIXA 0800 726 0101 Ouvldoria CAIXA 0800 725 7474 

VenCImento I Exercício 

Dados da Entidlilde Sindical 30104/201"- 2011 

~. tklme da Entidade Código da Entidade Sindical 

,Q SIN 1MB EMPRESAS RADJOD1FUSAO TELEVISAO EST SP 0002311 OOO,QOO.264.02693-4 

i§ Endereço Número CN?J da Entidade 

~ ~R~C~O~N~S~R~AMA~~LH~O~~~ __ ~ ______ ~ __ ~~9~92~ __ ~~~ __________ ~ __ ~~61~J~O~8=.2~93~/O~OO~1-~5~O~~ ____ ~~ 

.'Jj, BairrolOilltríto 
-:; BELA VISTA ... 

Dado.. do tontribuinte 
NomelRazão SocíaliDenomlnação Social 
MOIO DIFUSORA RHEMA l TOA 

Endereço 
R DOM AGUIRRE 

CEP BlIlrrolDistrito 
18480-000 VILAALVOMDA 

Dados de Referillm:ía da Contribuidio 
Categoria 

Complemento 

CPF/CNPJICódigo do Contribuinte 
01.716.74610001-69 

CidadelMunlcfpio CÓlllgo Atividade 
ITAPORANGA 601 

Dados da tontribuíc;io 

O PalronaVEmpregador !;li Empregados O Prof, liberal 1
(") Valor do Documento , 

O Autônomos 21,60 ~~ ______________________ -J 

Capital SOcial- Empresa 

Capital Social - Estabelecimento 

W Empregados Contribuintes 
1 

Total Remuneração· Contribuintes 
645,00 

Total Empregados - Estabelecimento 

(.) DesConto I Abatimento 

(-) Oulras Oêduçôeõ 

(+) MOIa I Multa 
MENSAGEMDESnNADAAOCONTR~UINTE L1~ ____________________ ~-L ______________________________ -J 

(+) Ou1ro;s Acréscimos 

PR (=) Valor CObrado 

104-0 110499,7026093617.70171467460,001018649530000002150 

Código do Cedente 
000.000,264.02693-4 

Nosso Número 
017161480001 

Valor do Documento 
21,50 

Data Vencimento 
30/04í2011 

I Autenticação Mecânica 

l0499.7Õ260 93617,70171467460,001018649530000002150 

Exercício 
2011 

o I local de Pagamento 
~ NAS lOTERlCAS ATE VLR LIMITE 

I Vencimento 
30/04f2011 

.g 

1 § ~UW--d~o~a-a~nw----~~~~~~--------~~-----L-----L~v~~~.~r~----~ 
EXERC (2011) 

!!}. Instruções 
BlOQUETO DE CONTRIBUiÇÃO SINDICAl URBANA 

APÓS VENC SOMENTE AG CAIXA, MULTA: 10% NOS 30 PRIMEIROS DIAS MAIS 2% P MES 
SUBSEQUENTE; JUROS: 1%; MAIS CORREC MONET::: 000000 

PR 

I 
Sacado: 
RADlO DIFUSOM RHEMA L TOA 
R DOM AGUIRRE , 592 - CEP 18480-000 - VILA ALVORADA -ITAPORANGA ISP 

Sacador f AvaDsta: 

Agêncla I Código Cedente 
0240 I 000.000.264.02693-4 

I Nosso NClmero 
017167460001 

I (=) Valor do Documento 
.21.50 I (-) Deswnto I Abatimento 

I (-) Outras Deduções 

I (+) Mora I Multa 

I (+) Outros Acréscimos 

I (=) Valor Cobrado !J1..
t
S'v 

ll~mlllllllllllllllllll ~IIIIIIU II H"~Comp~",,"","~ç~M'~~ 
'-~e,; --- - -------.----.- - --------- -- - ---.- -- ----- --- .-------- -- - - - - ---- .---



19/04/2011 
289802898 

BANCO DO BRASIL -

OUVIDORIA BB 0800 729 5678 

09:03:52 
0001 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: RADIO DIFUSORA RHEMA LTDA 
AGENCIA: 2898-3 CONTA: 19.399-2 

=~======~==================~=~=~=======~==~~===~ 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

10499702609361770171467460001018649530000002150 
NR. DOCUMENTO 
DATA DO PAGAMENTO 
VALOR DO DOCUMENTO 
VALOR COBRADO 

41. 901 
19/04/2011 

21,50 
21,50 

==========~=====~;===~=================~==~====~ 

NR. AUTENTICACAO 7.9EB.CFC.I00.CB6.E80 

Transação efetuada com sucesso por: J1785811 IZILDINHA AP GALLO 
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Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: RAOIO OIFUSORA RHEMA L TOA 

01.716.746/0001-69 CNPl: 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 16:33:07 do dia 20/05/2011 (hora e data de Brasília). 

Válida até 19/06/2011. 

Certidão expedida gratuitamente. 

http:// sistemasnetlsigec/ConsultasGeraislN adaConsta/ certidao .asp 

Page 1 of2 

20/5/2011 



SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -... Page 1 of 1 

,;:<,.'" . ~ Menu Principal .... S.lACCO »» Consultas Gerais »» Perfil das Empresas I menu ajuda 

@jl Dados da consulta 

Perfil das Empresas - RAOIO OIFUSORA RHEMA L TOA 
CNPl: 01716746000169 

Presidente: 

Endereço: RUA DOM AGUIRRE - VILA ALVORADA 

E-mail: 

Capital Social: 12.000,00 

Reserva de Capital: 

Total: 12.000,00 

Quadro Societário 

CNPl/ CPF 

256.206.748-78 

274.178.228-86 

NOME 

EDUARDO GALLO RODRIGUES 

IZILDINHA APARECIDA GALLO RODRIGUES 

NOME Cargo 

Qtd. Cotas 

6.000 

6.000 

Conselho 

Diretoria 

CNPl/ CPF 

274.178.228-
86 

IZILDINHA APARECIDA GALLO 
RODRIGUES 

DIRETORA ADMINISTRATIVA, FINANCEIRA E DE 
PROGRAMACAO 

Vir. Cotas 

6.000,00 

6.000,00 

J 

INDICAÇÃO 

Registro 1 até 1 de 1 registros Página: [1] [Ir] [Reg] 

b() Voltar I ª' Imprimir I [BJ. Exportar Excel 

http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo _ SiaccolRelatorioslPerfilDasEmpresas/tela.a... 20/5/2011 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 
COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA 

Nota Técnica n° 6~2,Ç, /2011/COREV/CGLOIDEOC/SCE-MC 

ASSUNTO: Renovação de Outorga Tempestiva. 

REFERÊNCIA: Processo nO: 53000.010177/2011; 

sUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Pelo presente Processo, a Rádio Difusora Rhema Ltda., solicita renovação da 
outorga do Serviço de Freqüência Modulada, para a localidade de Nova Granada/SP, relativa ao 
período de 01/0612011 a 01/0612021. 

2. Complementam os dados da outorga: 

a) Ato da outorga: Portaria n° 242, de 04 de dezembro de 1998, publicada no DOU 
de 08/12/1998. 

b) Ato da última renovação da outorga: Decreto Legislativo n° 38, de 29 de março 
de 2001. 

c) Data do último vencimento da outorga: 01106/2011. 
d) Data do protocolo: 25/02/2011. 

3. Visando o prosseguimento dos autos, conferimos, nesta data, a documentação a ele 
apresentada, objetivando a sua completa instrução, em atendimento às normas vigentes sobre o 
assunto: 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS JUNTADA 
l-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 2 

interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações. 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da 4 

concessionária ou permissionária com o Poder Conceaente , caso o pedido de 
renovação seja atendido (art. 3°, § 1°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/01/1983). 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 5,7,9-10, 12, 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 13 

4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 6,8,11, 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 47(apresenta 
justificativas 

quanto ao 
recolhimento 

sindical 
referente ao 
ano de 2007, 

52,53-54. 

5-Laudo de ensaio does) transmissor(es). faltou 

RMFS/COREV/CGLO 



6.1 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de ensaio, quitada. faltou 

6.2 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de vistoria, faltou 

quitada 
7~ ( ) Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo faltou 

com as normas técnicas vigentes; 
( ) Declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva 
licença de funcionamento da estação; 
( ) Declaração indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de 
características técnicas da emissora em andamento no Ministério das 
Comunicações; 
( ) Não apresentou laudo e/ou declaração. Feita vistoria técnica pela ANATEL. 

8- Comprovante de regularidade com o FISTEL. 55 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5°, CF. 14 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS. 18 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 15 

FGTS. 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 16 

dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal. 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. 17 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. 30 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. 19-21 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 22-28 

interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria em 
exercício. 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o faltou 

cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, § 4°, da Constituição Federal) e legais (Lei n° 
9.294/1996), que regem a matéria. 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o faltou 

cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 
5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação. 

RMFSj53000.010177 j2011jCOREV jCGLO Página 2 



19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 48 

cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, li, da Constituição Federal. 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 49 

cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF. 

21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 50, (51 -

pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela comprovante 

direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os de 
nacionalidade 

respectivos documentos de comprovação. não 
autenticado) 

INFO~ÇÕESINTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços Pesquisar 

de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de processos de 
apuração de infração instaurados em desfavor da entidade interessada, relativos 
a infrações cometidas durante o período de vigência da outorga e, em caso 
positivo, se configuram ou não impedimento ao deferimento do pleito referente à 
renovação. 
23- Foi(ram) verificada(s) transferência(s) direta/indireta da interessada, no Pesquisar 

período de vigência da Outorga, de acordo com o(s) ato(s) abaixo especificado(s) 
- cópia(s) juntada na(s) folha(s) indicada(s): 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido Portaria nO 242, 

concedida a partir de 1997. de 04 de 
dezembro de 

1998, publicada 
no DOU de 
08/12/1998. 

25- Número de Emissoras do Serviço na Localidade (em caso de TV, geradoras Pesquisar 

e retransmissoras): anexo extrato do SRD. 

26- Nacionalidade dos sócios/acionistas: 

Nome Nacionalidade 

27- a) Nacionalidade does) responsável(eis) pela gestão das atividades: 

I 
Nome 

I 
Cargo 

I 
Nacionalidade 

I 

RMFSj53000.010177 j2011jCOREV jCGLO Página 3 



27- b) Nacionalidade does) responsável(eis) pela área editorial: 

I 

Nome 

I 

Cargo 

I 

Nacionalidade 

I 

27- c) Nacionalidade does) responsável(eis) pela direção da programação: 

I Nome I Cargo I Nacionalidade I 
I I I I 
* Os documentos foram apresentados aos autos em origmal ou cópia autenticada. 

4. Após a citada conferência verificamos que há pendência de apresentação de 
documentos, em complementação ao Ofício n° 898, datado em 12 de abril de 2011, em razão 
de não ter sido solicitada a declaração referente ao artigo 220, § 40

, da Constituição Federal) e 
dispositivo legal (Lei n° 9.294/1996), de acordo com o que consta da listagem acima. 

ANÁLISE 

5. As leis, regulamentos e normas que regem as renovações de outorgas dos serviços de 
radiodifusão, integralmente obedecidos pelos documentos apresentados aos autos, que vieram a 
promover a sua completa instrução, são discriminados a seguir: Lei n° 5.785/72; Dec. n° 
88.066/83; Ato Normativo n° 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e 
Informática da Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei n° 8.212/91 (INSS); Art. 27, c, Lei n° 
8.036/90 (FGTS); e determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das 
Sub chefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada 
por uma série de ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

CONCLUSÃO 

6. Diante do exposto, após a constatação acima assinalada opinamos pela expedição 
de ofício de exigência, a ser encaminhado à entidade interessada, para que esta apresente a 
documentação instrutória completa exigida pelas normas que regem a matéria. 

À consideração superior. 

Brasília/DF, 23 de maio de 2011 

Regina Mônica de Faria Santos 
Analista Responsável 

RMFSj53000.010177 j2011jCOREV jCGLO 

Conferido: 

Álvaro 
vação e Revisão de Outorga 

Página 4 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 
COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA - COREV 

ESPLANADA DOS MrNrSTÉRIOS, BLOCO R, ANEXO B, ALA OESTE - SALA 300 CEP: 70.044-900 - BRASíUA DF 
Fone: (61)-331J-6358 - Fax: (61) 3311-6560 

120111COREV/CGLOIDEOC/SCE-MC 

Brasília, ,::)) de -+-!="-"-\-'-'\f->-'--- de 2011. 

Ao Representante Legal da 
RÁDIO DlFUSORA RHEMA LTDA, 
Rua Dom Aguirre, n° 592, Vila Alvorada, 
Itaporanga / SP 
18480-000 

REFERÊNCIA: Processo n° 53000.010177/2011 
ASSUNTO: Renovação de Outorga Tempestiva. 

Prezado Senhor, 

1. Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério" a renovação 
da outorga para continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência 
Modulada, na localidade de Nova Granada, Estado de São Paulo, deferida pela Portaria de n° 
242, de 04 de dezembro de 1998, publicada no DOU de 08/12/1998, 

2. De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, e após a análise dos presentes autos, verificou-se que, 
para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação dos seguintes documentos, 
em complementação ao Ofício de n° 898, datado de 12 de abril de 2011, EM ORIGINAL OU 
CÓPIA AUTENTICADA: 

I. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento 
das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, 
agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições constitucionais (artigo 
220, § 4°, da Constituição Federal) e legais (Lei n° 9.294/1996), que regem a matéria; 

Ainda em solicitação ao ofício 898, de 12/04/2011 e não houve resposta: 

11, Laudo de ensaio does) transmissor(es); 

111. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de ensaio, quitada, 

IV. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de vistoria, quitada; 

V. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento 
dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% (vinte e cinco por 
cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco por cento) 
do tempo reservado ao serviço noticioso, bem corno o cumprimento da obrigação de 
transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas educacionais, sendo anexada a esta 
cópia de sua grade de programação; 
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Continuação do Ofício n° -----=J-"'tJI'-:~_\_~_-',~_) __ 120 111COREV /CGLOIDEOC/SCE-MC 

VI. Comprovante de nacionalidade do Sr. Ângelo Daldegan de Oliveira, visto que foi 
apresentada cópia não autenticada; 

VII. OPTATIVO: (a entidade deverá manifestar/apresentar interesse por uma das 
seguintes opções) 

a) Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (Modelo em 
anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de declaração 
firmada em conjunto com o representante legal da interessada, atestando que a 
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com 
a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos 
previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento da estação (Modelo 1), ou; 

b) caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a declaração 
acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL especialmente com a 
finalidade da renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade de rota 
daquela Agência. Ou, 

c) indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações (Modelo 2). 

3. OBSERVAÇÃO 1: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o 
seu próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não impedirá que 
haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo 

4. OBSERVAÇÃO 2: No expediente de resposta deverão ser mencionados o 
número do Processo e o número deste Ofício de Exigência. 

5. Diante do exposto, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data 
do recebimento do ofício, via AR Postal para o cumprimento total da exigência aqui formulada, 
sendo que o não atendimento ou o atendimento parcial de tal exigência implicará no 
indeferimento do pleito com a conseqüente transformação dos autos em revisão de outorga, 
visando a sua perempção. 

Atenciosamente, 

Coordenadora Geral de Regime Legal de Outorgas 
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REPRESENTANTE LEGAL DA 

DIFUSORA RHEMA L TDA 
Dom Aguirre, nO 592, Vila Alvorada 
18480-000 Itaporanga - SP 

Processo: 53000.010177/2011 
Renovação de outorga - FM 

10 ,JUN 2011 



ITAPORANGA, 06 de Junho de 2011. 

Ao 
MlN1STÉRIO das COMUNICAÇÕES 
Secretaria de ServiçDs de CQIDunkação Eletrônica 
GRUPO de TRABALHO de Atos PÓS-OUTORGA 
COORDENAÇÃODE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA-COREV 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R", CEP 70044-900-- Brasília - DF 

Pelo presente aRÁ--»JO DIFUSORA RBEMA LTDA CNPJ: 
01.716.746/0001-69:, através de seu representante legal, para dar prosseguimento a 
renovação da outorga e-m Fre-qu~ncia Modulada na localidade de 
NOVA GRANADA, Estado de São Paulo~ apresenta a ooGumentaçã{} 
complementar~ incluindo a Vistoria das Instalações e dos Equipamentos. 

Sem mais, ficamos a disposição para outras })foviJências. 

~/(JU 12 L .J0· ~ ........... ../.t.&d····:f~:~~····· .. ··············· 
111dmba Apare{afí~'Gano Rodngues, Diretora 
Endereço para correspondência: 
Rua Pedro José J,orenzini, 59 ap.5 - Centro 
09530,..130 São Caetano do Snl-SP 
Fone 11~4228-1137 





sua 
pela 
propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, 
medicamentos e terapias, conforme as disposições constitucionais (artigo 
§4° da Constituição Federal) e legais (Lei 9.294/1996), Que regem a matéria. 

Itaporanga, de Junho 2011. 

Izildinha Aparecida Gallo Rodrigues 
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9.4.1 - INTERESSADO 

a) Nome: Radio Difusora Rhema Ltda. 
b) Endereço completo: Rua Pedro José Lorenzini, 59, apt 5, Centro, 

09530 - 130 São Caetano do Sul - SP 

9.4.2 - ENSAIO 

a) Motivo: 
b) Endereço completo onde foi realizado: CRT 055 B , Rod. BR 153,190 SI , São Judas 

Tadeu (zona rural), 15440-000 Nova Granada - SP 

c) Data em que foi realizado : 14 de Maio de 2011 

9.4.3 - FABRICANTE 

a) Nome: STB Superior Technologies in Broadcasting 
b) Endereço: Rua Vereador Celso Henrique Borsato, 132,37540 - 000 Santa Rita do 

Sapucaí - MG 

9.4.4 - FUNÇÃO DO TRANSMISSOR: (Principal ou Auxiliar) Principal 
Potência de saída: P (W) = 10000 W Autorizados 

9.4.5 - MEDIÇÕES: 

9.4.5.1 - Freqüência: 
a) Nominal (Hz) : 102.500.000 Hz. 
b) Medida em ambiente normal (Hz) : 102.499.320 Hz 
c) Variação máxima da freqüência com a temperatura, após 60 minutos (Hz) :45 Hz 

9.4.5.2 - Resposta de audiofreqüência com pré-ênfase de 75 /-ts (dB), sem opção mono. 
a) para 25% de modulação 

Freqüência (Hz) 50 100 400 1000 5000 7500 10000 
Canal Esquerdo (dB) -0,31 -0,25 O 0,31 7,17 10,22 12,62 
Canal Direito (dB) -0,33 -0,27 O 0,29 7,15 10,19 12,59 

Monocanal (dB) 

b) para 50% de modulação 
Freqüência (Hz) 
Canal Esquerdo( dB) -0,31 -0,25 O 0,31 7,19 10,24 12,63 
Canal Direito (dB) -0,33 -0,26 O 0,29 7,17 10,22 12,61 

15000 
15,58 
15,55 

15,60 
15,57 



c) para 90% de modulação 
Freqüência (Hz) 50 100 400 1000 5000 7500 10000 15000 
Canal Esquerdo( dB) -0,32 -0,26 O 0,33 7,22 10,27 12,65 15,63 
Canal Direito (dB) -0,34 -0,27 O 0,30 7,19 10,24 12,63 15,61 

Monocanal (dB) 

d) para 100% de modulação 
Freqüência (Hz) 50 100 400 1000 5000 7500 10000 15000 
Monocanal (dB) 

9.4.5.3 - Distorção Harmônica: modo de transmissão Estereofônico 

a) para 25% de modulação 
freqüência (Hz) 50 100 400 1000 5000 7500 10000 15000 
Canal Esquerdo (%) 0,11 0,10 0,11 0,11 0,13 0,16 0,19 0,22 

Canal Direito (%) 0,14 0,12 0,13 0,13 0,14 0,17 0,20 0,24 

b) para 50% de modulação 
freqüência (Hz) 50 100 400 1000 5000 7500 10000 15000 
Canal Esquerdo (%) 0,12 0,12 0,12 0,12 0,15 0,18 0,21 0,23 
Canal Direito (%) 0,14 0,14 0,13 0,13 0,16 0,19 0,22 0,25 

c) para 90% de modulação 
freqüência (Hz) 50 100 400 1000 5000 7500 10000 15000 
Canal Esquerdo (%) 0,13 0,12 0,12 0,13 0,17 0,21 0,22 0,25 
Canal Direito (%) 0,14 0,14 0,14 0,16 0,18 0,23 0,24 0,27 

9.4.5.4 - Nível de ruído da portadora (FM) em relação a 100% de modulação, com 400 Hz (dB) : 
-62 dB 

9.4.5.5 - Nível de ruído da portadora (AM) em relação a 100% de modulação em amplitude(dB) : 
-55 dB 

9.4.5.6 - Atenuação de Harmônicos e espúrios: - 2° Harmônico(dB): -82 dBc 
- 3° Harmônico(dB) : -84 dBc 

- Espúrios - 120 KHz a 240 kHz : -28dBc 
240 KHz a 600 KHz : -39 dBc 

9.4.5.7 - Potência de saída (W) : Nominal = De operação autorizada: 10000 W 
Medida = 9230 W 
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9.4.6 - ESTEREOFONIA 

9.4.6.1 - Gerador de Estéreo 
a) Fabricante: ORBAN 
b) Modelo: OPTIMOD 8200. 

9.4.6.2 - Medições: 
9.4.6.2.1 - freqüência de subportadora piloto 

a) Medida (Hz) : 19000 Hz 
b) Variação máxima em 60 minutos de funcionamento na temperatura ambiente (Hz) : 

OHz 
9.4.6.2.2 - Limites das variações das percentagens de modulação da portadora principal pela 

subportadora piloto (%) : 9 % 

9.4.6.2.3 - Separação estereofônica (dB): 

freqüência (Hz) 50 100 400 1000 5000 7500 10000 15000 
Esquerdo ~Direito (dB) 50 50 51 50 49 48 

Direito~Esquerdo (dB) 49 49 49 49 49 48 

9.4.6.2.4 - Diafonia para audiofrequência (dB): 

freqüência (Hz) 50 100 400 1000 5000 7500 
Canal principal (dB) 47 48 48 47 47 
Canal Estéreo (dB) 46 47 47 47 46 

9.4.7 - INFORMAÇÕES ESPECIFICAS PARA CANAIS SECUNDÁRIOS 
OBS. : Não usa canal secundário 

9.4.8 - OBSERVAÇÕES VISUAIS NO TRANSMISSOR 

9.4.8.1 - Placa de identificação: 

STB Superior Technologies in Broadcasting 
Transmissor FM - TFM 10 K Canal 273 Freqüência: 102,5 MHz 
NS: 001006 Data: 04/11/09 
Alimentação: 220 VAC Trif. +- 10%. Consumo: 18 kVAMax. 
Homologação: 1283 - 06 - 2337 

46 
46 

48 46 
47 46 

10000 15000 
45 44 
45 43 
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9.4.8.2 - Medidores do estágio final de RF : Cada medição com display LCD numérico 3 dígitos. 
a) Corrente de dreno: comutável para cada um dos 10 módulos 
b) Tensão de dreno : Para cada modulo, 3 dígitos 
c) Potência de saída: Para cada modulo e total, 3 dígitos 
d) Potência refletida: Para saída de antena, 3 dígitos. 

9.4.8.3 - Existência de tomadas de amostras de RF para: 
a) modulação: sim 
b) Freqüência: sim 

9.4.8.4 - Existência de dispositivos de segurança do pessoal: 
a) de descarga de capacitores depois de desligada alta tensão SIm, por resistores 

bleeder. 

b) gabinetes metálicos encerrando o transmissor com todas as partes expostas ao 
contato dos operadores interligadas e conectadas à terra: sim 

c) de interruptores de segurança em todas as portas e tampas de acesso a partes do 
transmissor onde existam tensões superiores a 350 volts, que automaticamente 
desliguem essas tensões, quando qualquer dessas portas ou tampas forem abertas : 
Item prejudicado: Não existe acesso á tensões iguais ou superiores a 350 V. 

d) possibilidade de serem feitos externamente, os ajustes dos circuitos com tensões 
superiores a 350 Volts, com todas as portas e tampas fechadas: Item prejudicado: 
Não existem tensões acessíveis iguais ou superiores á 350V, e a sintonia é fixa, sem 
controles externos. 

9.4.8.5 - Existência de dispositivos de proteção do transmissor: 

a) Descrição sumária dos dispositivos de proteção da fonte de alta tensão: Unidade de 
supervisão interna desliga o transmissor em caso de sobrecorrente,sobretensão, 
potencia refletida, temperatura excessiva. 

b) Proteção contra falta de ventilação adequada, no caso de sistema forçado : Circuito 
sensor de temperatura interrompe o funcionamento em caso de temperatura excessiva. 
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LISTA DE INSTRUMENTOS UTILIZADOS DURANTE O ENSAIO DE 
TRANSMISSOR FM. 

- Medidor de intensidade de campo: SINCLER, Mod. : SSM-1000, Serie na :87265 
Escalas: (O - 1000) !-LV; (20 - 60) dBu; Faixas: (O - 10000) !-LV em duas faixas. 

Acessórios: Atenuadores externos coaxiais: 20 dB e 40 dB. 
Filtro passa altos externo 110 MHz. Antena referência 1/4 de onda. 
Precisão : 1 dB em fIm de escala. 
Faixas de frequencia VHF : 40 MHz - 280 MHz em 4 faixas. 

- Analisador de áudio: HEWLLET-PACKARD, Mod. : 8903A, Série na 2336 AO 3347 
Display: Numérico 5 digitos para o gerador e 5 digitos para o receptor-analizador. 
Sweep automático e faixa automática em dB, !-LV e Lig-Lin. 
Precisão: 0,01 dB, log, 0,1% Lin 

- Frequencímetro: WISHER, Mod. : WFC - 308, sem na de série. 
Display: digital, 8 digitos com vírgula flutuante. 
Resolução em faixa VHF/FM: 10 Hz, Precisão: 1 ppm ± 1 digito 

- Analizador de espectro: Tektronix , Modelo 8710, faixa 10 kHz - 1,8 GHz , No série BO 34108 
- Localizador GPS : Magellan Colortrak 

- Monitor de modulação: TFT Mod 763, com preseletor RF, No de 'serie 892 

- Monitor de estéreo : TFT Mod 724 , No de 'serie 1128 
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9.4.9: Declarações: 

9.4.9.1: Declaração do profissional habilitado: 

Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, obtidas mediante ensaio por mim 
realizado, pessoalmente no transmissor a que se refere. ~ 

O presente laudo consta de 06 folhas, todas numeradas e rubricadas com a rubrica .......... ~ ........... de que 
faço uso. 

São Paulo, 15 de Maio de 2011. 

Nome: SERGIO FERNANDES SANDMEIER 

N° de registro no CREA: 5063202927 

9.4.9.2: Parecer conclusivo: 

Para os fms previstos no regulamento técnico para o serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada, declaro que o transmissor de freqüência modulada a que se refere este laudo de ensaio, na data em que 
foi realizado, atendia à regulamentação aplicável. 

São Paulo, 15 de Maio de 2011. 

Nome: SERGIO FERNANDES SANDMEIER 
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DECLARAÇAO 

TRANSMISSOR PRINCIPAL 

Na qualidade de representante legal da Radio Difusora Rhema LTDA, declaro que o Engo 
Sérgio Fernandes Sandmeier esteve no endereço abaixo, no dia 14 de Maio de 2011, 
ensaiando o transmissor de freqüência modulada fabricado por 
STB Superior Technologies in Broadcasting, modelo TFM-I0K, No de serie 001006 , com 
potencia nominal de 10 k W. 

Local do ensaio:. CRT 055 B , Rod. BR 153, 190 SI, São Judas Tadeu (zona 
rural), 15440-000 Nova Granada - SP 

São Paulo, 15 de Maio de 2011. 

Assinatura 

Nome: Izildinha Aparecida Gallo Rodrigues 

Cargo que exerce na entidade: Diretora geral 



DECLARAÇAO 

TRANSMISSOR AUXILIAR 

Na qualidade de representante legal da Radio Difusora Rhema LTDA , declaro que o Engo 
Sérgio Fernandes Sandmeier esteve no endereço abaixo, no dia 14 de Maio de 2011, 
ensaiando o transmissor de freqüência modulada fabricado por 
Marcelo Amorim de Godoy EPP, modelo FM 2500, No de serie 0054, com potencia 
nominal de 2,5 kW. 

Local do ensaio:. CRT 055 B , Rod. BR 153, 190 SI, São Judas Tadeu (zona 
rural), 15440-000 Nova Granada - SP 

São Paulo, 15 de Maio de 2011. 

Assinatura 

Nome: Izildinha Aparecida Gallo Rodrigues 

Cargo que exerce na entidade: Diretora geral 
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-->Sistema de ART - Preenchimento de ART<--

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA 

14 - NO DE REGISTRO NO CREA 

16 - CGCjCNPJ 

DO CONTRATANTE DA OBRA j SERVIÇO 
FUSORA RHEMA L TDA. 

DO ESTADO DE PAULO 

- TIPO DE CONTRATADO 
Pessoa Física 

- CPFjCNPJ 
716746000169 

- 10% ENTIDADE 
CLASSE 

Page 1 of 1 

Declaro não ser dentro das atividades assumidas nesta ART e nos termos aqui anotados, o 
atendimento às regras de acessibilidade previstas nas Normas Técnicas de Acessibilidade da ABNT e na 
legislação específica, em especial o Decreto nO.5.296j2004, para os projetos de construção, reforma ou 
ampliação de edificações de uso público ou coletivo, nos espaços urbanos ou em mudança de destinação 

Obs: 

Sao Paulo 
24/05/2011 

estes fins. 

- O comprovante deverá ser anexado a ART para comprovação de quitação 
- A ART deverá ser devidamente assinada pelo profissional 
- Linha digitável: 

http://servonline.creasp.org.br/prodonline/prodart/prodart5 coroo.php?NRART=92221220... 24/5/2011 



Boleto de Cobrança 

BANCO DO BRASil 
CREA-SP CONS. REG. ENG. ARQ. AGRON. DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Agência/Código do Cedente 3336-7/401783-8 
Nosso Número 92221220110570252 

Page 1 of 1 

SACADO: SERGIO FERNANDES SANDMEIER C 
Data de Emissão: 24'05'20il1i1111~~~IIIIIII!IIIIIIIIlIIIIIIIIIlIIIIIIIIIlIIIIIIIIIlIIIIIIIIIlIIIIIIIIIlIIIIIIIIIlIIIIIIIIIlIIIIIIIIIlIIIIIIIIIlIIIIIIIIIlIIIIIIIIIlIIIIIIIIIlIIIIIIIIIlIIIIIIIIIlII_D.a.ta.d.e.VlÍile.n.CllÍlilimlÍlÍlle.n.to.:.O.2.'O.6.'2.0.111id1 

10570252 
33,00 

- O comprovante de pagamento deverá ser anexado a ART para comprovação de quitação 
-Depósitos ou transferências entre contas não serão reconhecidos por nossos sistemas. 
- A quitação do título ocorrerá somente após a informação do crédito bancário. 

Autenticação Mecânica 

--- ----------------- ----- ----------------- -- -------- -------- --- --- Co rte aqu i ------------ --- --- -- ------- --------------- ---- ------- ------------- ----

:1&, BANCO DO BRASIL I 001-9 I 00199.22210 29222.122011 10570.252212 8 49860000003300 
Local de Pagamento Vencimento 

PAGUE PREFERENCIALMENTE NAS AGÊNCIAS DO BANCO DO BRASIL 02/06/2011 
Cedente Agência/Código do Cedente 

CREA-SP CONS. REG. ENG. ARQ. AGRON. DO ESTADO DE SÃO PAULO 3336-7/401783-8 
Data de Emissão ~úmero do Documento Espécie Doc Aceite pata do Processamento Nosso Número/Código Documento 

24/05/2011 92221220110570252 RC N ~4/05/2011 92221220110570252 
Uso do Banco Carteira pspécie Moeda Quantidade Valor -) Valor do Documento 

18/27 R$ 33,00 
nstruções: Texto (ou instruções de responsabilidade do cedente) -)Desconto/ Abatimento 

BOLETO REFERENTE A ART N°92221220110570252 
(-) Outras Deduções 

(+) Mora/Multa 

(+) Outros Acrécimos 

INÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO 
(=) Valor Cobrado 

lunidade Cedente: 3336 

Sacado SERGIO FERNANDES SANDMEIER 

Sacador/Avalista Código de Baixa 
- - , . 

FIcha de Compensaçao/ Autentlcaçao Mecamca 

111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 

--------- ------ ---- ----------------------------------------------- Corte a qu i ------ ------------ -- ------- ----- ---- --- ---- --- --- ---- ------- ------- ---

http://servonline.creasP.org. br/includes/boleto/boleto COrpO. php 24/5/2011 



'AUTOATENDIMENTO SANTANOER 
RECIBO DE PAGAMENTO DE TITULO DE OUTRO BANCO 

26/05/2011 09:58:18 DATA CONTABIL:26/OS/2011 
LOCAL: 033.2115 - TRIANON M 
TRANSACAO: 0686148 TERMINAL: 0000154 

SERGIO FERNANDES SANDMEIER CARTAO: 7123 
BANCO: 033 AGENCIA: 2115 CONTA: 01-028168-3 

BANCO 
VENCIMENTO 
VALOR DO DOCUMENTO 

0001 
02/06/2011 

33.00 

IOENTIFICACAO : 
001992221*2922212201*1057025221*849860000003300 

CHAVE DE AUTENTICACAO: 0000031 

OPERACAO REALIZADA NA DATA CONTABIL ACIMA 
A VALIDADE DO PAGAMENTO FICA CONDICIONADA A 

EXATIDAO DAS INFORMACOES FORNECIDAS. AS QUAIS 
r'-RAO ESTAR DE ACORDO COM OS DADOS CONSTANTES 

NO BOLETO BANCAR 10 DA PRESENTE OPERACAO 

GUARDE ESTE RECIBO JUNTO COM SUA CONTA PARA 
EVENTUAL COMPROVACAO 00 PAGAMENTO 

ACREDITE NA SORTE. COM OS TITULOS DE 
CAPITALIZACAO 00 SANTANOER VOCE CONCORRE 
A PREMIOS TODOS OS MESES. CONFIRA NA OPCAO 
CAPITALIZACAO NO CAIXA ELETRONICO. 

--- --------



-->Sistema de ART - Preenchimento de ART<--

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE PAULO 

14 - N° DE REGISTRO NO CREA 

16 - CGCjCNPJ 

DA A ART NO 
10570023 

ME DO CONTRATANTE DA OBRA j SERVIÇO 
DIfUSORA RHEMA. LTDA.. 

L 

- TIPO DE CONTRATADO 
Pessoa física 

- CPFjCNPJ 
716746000169 

- 10% ENTIDAD 
CLASSE 

Page 1 of 1 

Declaro não ser dentro das atividades assumidas nesta ART e nos termos aqui anotados, o 
atendimento às regras de acessibilidade previstas nas Normas Técnicas de Acessibilidade da ABNT e na 
legislação específica, em especial o Decreto nO.5.296j2004, para os projetos de construção, reforma ou 
ampliação de edificações de uso público ou coletivo, nos espaços urbanos ou em mudança de destinação 

Obs: 

Sao Paulo 
24/05/2011 

estes fins. 

- O comprovante deverá ser anexado a ART para comprovação de quitação 
- A ART deverá ser devidamente assinada pelo profjssional 
- Unha digitável: 

http://servonline.creasp.org.br/prodonline/prodati/prodart5 corpo.php?NRART=92221220... 24/512011 



Boleto de Cobrança 

. BANCO DO BRASil 
CREA-SP CONS. REG. ENG. ARQ. AGRON. DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Agência/Código do Cedente 3336-7/401783-8 
Nosso Número 92221220110570023 

Page 1 of 1 

Recibo do Sacado 

SACADO: SERGIO FERNANDES SANDMEIER CREASP:5063202927 
Data de Emissão: 24/05/2011 Data de Vencimento: 02/06/2011 

~2~2~01~1~O~57~O~O~2~3------------------------------------~ 

- O comprovante de pagamento deverá ser anexado a ART para comprovação de quitação 
-Depósitos ou transferências entre contas não serão reconhecidos por nossos sistemas. 
- A quitação do título ocorrerá somente após a informação do crédito bancário. 

Autenticação Mecânica 

------ --- ---- ------ ------ - ---- --- --- ---------------- --------- --- -- Co rte a q ui ------------- ----------------------------------------------- ----------

11.11 BANCO DO BRASIL I 001-9 I 00199.22210 29222.122011 10570.023217 9 49860000003300 
Local de Pagamento ~encimento 

PAGUE PREFERENCIALMENTE NAS AGÊNCIAS DO BANCO DO BRASIL 02/06/2011 
Cedente IAgência/Código do Cedente 

CREA-SP CONS. REG. ENG. ARQ. AGRON. DO ESTADO DE SÃO PAULO 3336-7/401783-8 
Data de Emissão INúmero do Documento Espécie Doc Aceite lData do Processamento [Nosso Número/Código Documento 

24/05/2011 92221220110570023 ~C N ~4/05/2011 92221220110570023 
Uso do Banco Carteira Espécie Moeda Quantidade Valor -) Valor do Documento 

18/27 ~$ 33,00 
nstruções: Texto (ou instruções de responsabilidade do cedente) -)Desconto/ Abatimento 

BOLETO REFERENTE A ART N°92221220110570023 
-) Outras Deduções 

+) Mora/Multa 

+) Outros Acrécimos 

NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO 
=) Valor Cobrado 

Unidade Cedente: 3336 

Sacado SERGIO FERNANDES SANDMEIER 

Sacador/Avalista Código de Baixa 
- - A • 

Ficha de Compensaçao/Autentlcaçao Mecamca 

111111 ~ 1111I111 ~IIIIIII~ I illl ~ 1111111111111111 ~ 1111111111111111111111111111111111111111111111 illl~111 
--- --- --- ---------------------------------- ----------------------- Corte a qui -- --- -------------------- ---------- -- ---------------- --- --- ---- -------

http://servonline.creasp.org. br/includes/boleto/boleto COrpO. php 24/5/2011 



AUTOATENDIMENTD SANTANDER 
RECIBO DE PAGAMENTO DE TITULO DE OUTRO BANCO 

26/05/201109:59:19 DATA CONTABIL:26/05/2011 
LOCAL: 033.2175 - TRIANON M 
TRANSACAO: 0686150 TERMINAL: 0000154 

SERGIO FERNANDES SANDMEIER CARTAO: 7123 
BANCO: 033 AGENCIA: 2175 CONTA: 01-028168-3 

BANCO 
VENCIMENTO 
VALOR DO OOCUMENTO 

0001 
02/06/2011 

33,00 

IOENTIFICACAO : 
001992221*2922212201*1057002321*949860000003300 

CHAVE DE AUTENTICACAO: 0000032 

OPERACAO REALIZADA NA DATA CONTABIL ACIMA 
A VALIDADE 00 PAGAMENTO FICA CONDICIONADA A 

EXATIDAO DAS INFORMACOES FORNECIDAS. AS QUAIS 
·\EVERAO ESTAR DE ACORDO COM OS DADOS CONSTANTES 

NO BOLETO BANCARIO DA PRESENTE OPERACAO 

GUARDE ESTE RECIBO JUNTO COM SUA CONTA PARA 
EVENTUAL COMPROVACAO DO PAGAMENTO 

ACREDITE NA SORTE. COM OS TITULOS DE 
, CAPITALIZACAO DO SANTANDER VOCE CONCORRE 
, A PREMIOS TODOS OS MESES. CONFIRA NA OPCAO 

CAPITALIZACAO NO CAIXA ELETRONICO. 



I 



-->Sistema de ART - Preenchimento de ART<--

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, 
DO ESTADO DE 

EAGRONOMíA 

,Faria Lima, 1050 - Pinheiros - São Paulo - SI' CEP 01452-920 TcL: 0800 17 18 11 

- N° DE REGISTRO NO CREA 15 

- CGCjCNPJ 

92221220110490682 

- TIPO DE CONTRATADO 
Pessoa Física 

- 10% ENTIDADE 
CLASSE 

Page 1 of 1 

DA ART A 

Declaro ser aplicável, dentro das atividades assumidas nesta ART e nos termos aqui anotados, o 
atendimento às regras de acessibilidade previstas nas Normas Técnicas de Acessibilidade da ABNT e na 
legislação específica, em especial o Decreto nO.5.296j2004, para os projetos de construção, reforma ou 
ampliação de edificações de uso público ou coletivo, nos espaços urbanos ou em mudança de destinação 

Obs: 

Sao Paulo 
24/05/2011 

- O comprovante deverá ser anexado a ART para comprovação de quitação 
- A ART deverá ser devidamente assinada pelo profissional 
- Linha digitável: I 

http://servonline.creasp.org.br/prodonline/prodart/prodart5 como.php?NRART=92221220... 24/5/2011 



Boleto de Cobrança 

BANCO DO BRASil 
CREA-SP CONS. REG. ENG. ARQ. AGRON. DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Agência/Código do Cedente 3336-7/401783-8 
Nosso Número 92221220110490682 

SACADO: SERGIO FERNANDES SANDMEIER 
Data de Emissão: 24/05/2011 

2 

Page 1 of 1 

Recibo do Sacado 

CREASP :5063202927 
Data de Vencimento: 02/06/2011 

33,00 

- O comprovante de pagamento deverá ser anexado a ART para comprovação de quitação 
-Depósitos ou transferências entre contas não serão reconhecidos por nossos sistemas. 
- A quitação do título ocorrerá somente após a informação do crédito bancário. 

Autenticação Mecânica 

------ ------ ---- ------------------------------------ ---- ---------- Co rte aqui -- --- --- -- -- ----------- ------ ----------------------- ---- ---- ---- ------

f*:, BANCO DO BRASIL I 001-9 I 00199.22210 29222.122011 10490.682217 6 49860000003300 
fLocal de Pagamento Vencimento 

IPAGUE PREFERENCIALMENTE NAS AGÊNCIAS DO BANCO DO BRASIL 02/06/2011 
iLedente Agência/Código do Cedente 

CREA-SP CONS. REG. ENG. ARQ. AGRON. DO ESTADO DE SÃO PAULO 3336-7/401783-8 
[Data de Emissão Número do Documento Espécie Doc IAceite Data do Processamento Nosso Número/Código Documento 

124/05/2011 92221220110490682 RC lN 24/05/2011 92221220110490682 
[Uso do Banco arteira Espécie Moeda Quantidade Valor (-) Valor do Documento 

18/27 R$ 33,00 
nstruções: Texto (ou instruções de responsabilidade do cedente) (-)Desconto/ Abatimento 

IBOLETO REFERENTE A ART N°92221220110490682 
-) Outras Deduções 

+) MoralMulta 

+ ) Outros Acrécimos 

NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO 
=) Valor Cobrado 

Unidade Cedente: 3336 

Sacado SERGIO FERNANDES SANDMEIER 

Sacador/Avalista Código de Baixa 
- - , . 

FICha de Compensaçao/ Autenttcaçao Mecamca 

111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 

--- --- --- ---- ------------- -------------------------- -------- ---- -- Corte a qu i --------- --------- -- ---------- -- ------- --- ---- - -- --- - ---- -- -- -- -------

http://servonline.creasp.org.br/includes/bo1eto/boleto corpo.php 24/5/2011 



AUTOATENDIMENTO SANTANDER 
RECIBO DE PAGAMENTO DE TITULO DE OUTRO BANCO 

26/05/2011 10:01:17 DATA CONTABIL:26/05/2011 
LOCAL: 033.2175 - TRIANON M 
TRANSACAO: 0686155 TERMINAL: 0000154 

SERGIO FERNANDES SANDHEIER CARTAO: 7123 
BANCO: 033 AGENCIA: 2175 CONTA: 01-028168-3 

BANCO 
VENCIMENTO 
VALOR DO DOCUMENTO 

0001 
02/06/2011 

33,00 

IDENTlFICACAO : 
001992221*2922212201*1049068221*649860000003300 

CHAVE DE AUTENTICACAO: 0000033 

OPERACAO REALIZAOA NA DATA CONTABIL ACIMA 
A VALIDADE 00 PAGAMENTO FICA CONDICIONADA A 

EXATIDAO DAS INFORMACOES FORNECIDAS. AS QUAIS 
•• OEVERAO ESTAR DE ACORDO COM OS OADOS CONSTANTES 

NO BOLETO BANCARIO DA PRESENTE OPERACAO 

GUARDE ESTE RECIBO JUNTO COM SUA CONTA PARA 
EVENTUAL COMPROVACAO 00 PAGAMENTO 

ACREDITE NA SORTE. COM OS TITULOS DE 
CAPITALIZACAO 00 SANTANDER VOCE CONCORRE 
A PREMIOS TODOS OS MESES. CONFIRA NA OPCAO 
CAPITALIZACAO NO CAIXA ELETRONICO. 





RÁDIO DlFUSORA RHEMA LTDA., pessoa jurídica inscrita no C.N.P.J. sob o 
n° 01.716.746/0001-69, com endereço à Rua Dom Aguirre, 592 - Vila Alvorada, 
CEP 18480-000, na cidade Itaporanga, São Paulo, permissionária de serviço 
de radiodifusão sonora no Município de Nova Granada, Estado de São Pauto, 
por sua sócia administradora, Sra. lzildinha Aparecida Galto Rodrigues, vem, 
pela presente, DECLARAR que cumpre com os seguintes percentuais em sua 
programação: máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do tempo reservado à 
propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo reservado 
ao serviço noticioso, bem como cumpre com a obrigação de transmitir 5 (cinco) 
horas semanais de programas educacionais, sendo anexa a esta cópia sua 
grade de programação. 

Itaporanga, 28 de Abril de 2011. 

J .. ~ .. 
, ...... "' ....... D1Fui~R~ ~~EMA lTDA 

Izildinha Aparecida Galto Rodrigues 



,,"'" , 
r';>,;"l~ SEGUNDA-FEIRA I TERÇA-FEIRA I QUARTA-FEIRA I QUINTA-FEIRA I SEXTA-FEIRA SÁBADO DOMINGO 

06:00 Música de Raiz 

06:30 Brasil em Notícias (SAT) 

07:00 informe sua Manhã com Patricia Couto (noticiário local) 
Música 

07:30 Música de Raiz 
Universitária 

08:00 

08:30 Manhã Musical com Eduardo Fanci 
Boletim 102 

09:00 

09:30 

10:00 A Cidade Fala 
Os melhores 

10:30 
Sabadão momentos da 

11:00 
102 é sucesso Sertanejo semana 

11:30 

12:00 

12:30 Informe sua Tarde (Noticiário) 

13:00 
A Tarde é Nossa 

13:30 
José Ricardo e as mais pedidas do dia (musical) 

14:00 

14:30 
Músicas da Região 

15:00 
Cadê a minha 

15:30 Cadê a minha 
(reprise semanal) 

16:00 

16:30 Café com Música 

17:00 
Esporte local 

17:30 
102 é sucesso 

18:00 A Tarde é Nossa 

18:30 (musical) 

19:00 
A voz do Brasil (SAT) 

19:30 

20:00 

20:30 
Mesa Redonda com Silvio Costa Música ao vivo 

21:00 A Cidade Fala (2a edição) IAgenda Cultural Mesa Redonda 



21:30 

22:00 

22:30 

23:00 

23:30 

00:00 

00:30 

01:00 

01:30 

02:00 

02:30 

03:00 

03:30 

04:00 

04:30 

05:00 

05:30 

JORNAlíSTICO 

- A cidade Fala 

- A cidade Fala (2a edição) 

- Plantões as 6h, 8h30, 16h30 e 20h30 (2' cada) 

- Brasil em Notícias 

- Informe sua Manhã 

- Informe sua tarde 

EDUCATIVO 

- Escola Brasil 

- Mulher e Cia 

- Agenda Cultural 

Mulher e Cia I com S. Costa 

Na Balada com a 102,5 

! 

Over Night 

Os Grandes Mestres da Música Brasileira 

Saudade na Madrugada (mUsicai) 

Escola Brasil (SAT) 

Musica de Raiz 







I I 



t", 

Laudo de Vistoria Técnica 
,;::;" 

"'" 
',' 

Renovação de Outoraª 
'\;';, c".: 

- -- --- - - -- --------------~ -~ 'S:)s:~~~\, 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 

1- Identificação 
- - -- -- -- ---

1,1- Nome/Razão Social: RADIO DIFUSORA RHEMA L TDA 

1.2- Indicativo de chamada: ZYM 914 1-3- Horário de funcionamento: 24hOO - OOhOO 

2- Localização da estação transmissora 

2.1- ENDEREÇO: CRT 055 B, Rod. BR 153,190 SI, São Judas Tadeu ( zona rural) 

Cidade: NOVA GRANADA UF: SP 

CEP: 15440 - 000 Telefone: 11/23057440 

2.2- Coordenadas Geográficas: S ~ºo_ !~'~J", V\I 490 18' 57" 
---

2.3- Transmissor Princ:;ipal 
------- --- --- - -

2.3.1- Fabricante: STB Sup_e!ior J:~c_h_nologi~s in Broadcasting 
------ -- ----------- -

2.3.2- Modelo: TFM 10 K 

2.3.3- Homologação/Certificação: 1283 - 06 - 2337 

2.3.4- Potência de Operação 10 kW Potência medida (kW): 9,23 

2.3.5- Freqüência(PBFM) [MHz]: 102,5 Freqüência medida (MHz): 102,499320 
--- ------------- --- --

2.3.6- Tolerância de freqüência da portadora - (± 2000Hz): OK 

2.3.7- Recursos para conexão de monitor de modulação e freqüência: (X)Sim ( ) Não 

2.3.8- Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio final de RF: ( X ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

2.3.9- Medidor de corrente contínua de placa ou coletor no estágio final de RF ( X ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

2.3.10- Medidor de potência relativa de saída incidente e refletida: ( X ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

2.3.11- Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do transmissor (X)Sim ( ) Não 
na falta ou insuficiência do sistema de resfriamento forçado, quando existir: 

2.3.12- Inexistência de dispositivos externos que perrnitam a alteração da (X)Sim ( ) Não 
freqüência de operação: 

-,,- - -- ------------ -- ---

2.3.13- Existência de dispositivos que permitam inibição de quaisquer (X)Sim ( ) Não 
controles externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da 
potência de operação autorizada: 

2.3.14- Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para descarga (X)Sim ( ) Não 
dos capacitores de filtro quando a alta tensão é desligada: 

- - - ---

2.3.15- Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores que ( )Sim ( X) Não, VIDE OBS. 
350 Volts 

2.3.16- Gabinetes com as partes expostas ao operador interligadas a terra: (X)Sim ( ) Não 
----

2.3.17- Ajustes externos dos circuitos com tensões maiores que 350 Volts: ( )Sim ( X) Não, VIDE OBS. 
-- - --

2.3.18- Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga: (X)Sim ( ) Não 

FVT-RO- FM 



2.4- Transmissor Auxiliar 
----- - -,- ,'C----

2-4.1- Fabricante: MARCELO AMORIM DE GODOY EPP 1;/ 
2-4.2- Modelo: FM 2500 

2.4.3- Homologação/Certificação: 0285 - 04 - 2252 

2-4-4- Potência de Operação(kW): 2,5 Potência medida(kW): " 2,47 
2-4.5- Freqüência(PBFM)[MHz]: 102,5 Freqüência medida(MHz): 102,500174 

2.4.6- Tolerância de freqüência da portadora - (± 2000Hz): OK 

2.3.7- Recursos para conexão de monitor de modulação e freqüência: (X) Sim ( ) Não 

2.4.8- Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio final de RF: ( X) Operante ( ) Com defeito ( ) Operante 

2.4.9- Medidor de corrente contínua de placa ou coletor no estágio final de RF ( X ) Operante ( ) Com defeito ( ) Operante 

2.4.10- Medidor de potência relativa de saída incidente e refletida: ( X ) Operante ( ) Com defeito ( ) Operante 

2.4.11- Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do transmissor (X) Sim ( ) Não 
na falta ou insuficiência do sistema de resfriamento forçado, quando existir: 

2-4.12- Inexistência de dispositivos extemos que permitam a alteração da (X) Sim ( ) Não 
freqüência de operação: 

2-4.13- Existência de dispositivos que permitam inibição de quaisquer (X) Sim ( ) Não 
controles externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da 
potência de operação autorizada: 

2.4.14- Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para descarga (X) Sim ( ) Não 
dos capacitares de filtro quando a alta tensão é desligada: 

2.4.15- Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores que ( ) Sim (X ) Não, V/DE 08S. 
350 Volts 

2.4.16- Gabinetes com as partes expostas ao operador interligadas a terra: (X) Sim ( ) Não 

2.4.17- Ajustes externos dos circuitos com tensões maiores que 350 Volts: ( ) Sim ( X ) Não, VIDE OBS. 

2-4.18- Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga (X) Sim ( ) Não 

2.5- Sistema Irradiante Principal 

2.5.1- Antena 

2.5. 1. 1- Fabricante: IDEAL IND. E COM. DE ANTENAS L TOA 

2.5.1.2- Modelo: FVD - 6 (FMV COM REFLETOR) 

2.5.1.3- Quantidade de Elementos: 6 

2.5.1-4- Altura (centro geométricolbase da torre - solo) [metros]: 90,5 
2.5.1.5-- Azimute de Orientação (NV): 332 0 NV 

2.5.2- Linha de Transmissão Principal 
---

2.5.2.1- Fabricante: RFS 
2.5.2.2- Modelo: CELLFLEX LCF-158/50 
2.5.2.3- Proteção contra choques elétricos (condutor externo da Linha de (X) Sim ( ) Não 
Transmissão ligado à terra): 

2.6- Sistema irradiante Auxiliar 

2.6.1- Antena 
----

2.6.1.1- Fabricante: 

2.6.1.2- Modelo: 

2.6.1.3- Quantidade de E/ementas: 

2.6.1.4- Altura (centro geométricolbase da torre - solo) [metros]: 

2.6.1.5-- Azimute de Orientação (NV): 

FVT-RO-FM 



2.6.2- Linha de Transmissão Auxiliar 
- ---- - - - - - - - -- --

2.6.2.1- Fabricante: 

2.6.2.2- Modelo: ~ 
2.6.2.3- Proteção contra choques elétricos (condutor externo da Linha de ( )Sim ( ) Não ll( 
Transmissão ligado à terra): 

3- Outros equipamentos de us~ complIlsõrio: , 
- -- -

3.1- Carga artificial (obrigatório para emissoras das classes E1, E2, E3 e A 1): ( )Sim ( ) Não 

3.2- Limitador de modulação: ( X ) Operante ( ) Com defeito ( ) Operante 

3.3- Monitor de modulação: ( X ) Operante ( ) Com defeito ( ) Operante 

3.4- Analisador de espectro (obrigatório para emissoras de Classe Especial): ( )Sim ( JNão 

4. Ocorrência de Harmônicos e Espúrios de Radiodifusão 

4.1- Transmissor Principal Atenuação medida em (dB) 

2° Harmônico -82 
3° Harmônico - 84 
Espúrios NÃO DETECTADOS 

4.2- Transmissor Auxiliar Atenuação medida em (dB) 

2° Harmônico -78 
3° Harmônico -80 
Espúrios NÃO DETECTADOS 

4.3- Existência de interferência prejudicial: ( )Sim (X) Não 

5. Outras Constatações: 

5.1- Disponibilidade de relatório de conformidade referente a ( )Sim ( X ) Não, vide OBS 
limitação da exposição a campos elétricos, magnéticos e 
eletromagnéticos: 

6. Estúdios: 

6.1- Estúdio Principal 

6.1.1- Endereço: JUNTO COM TRANSMISSOR 

6.2- Estúdio Auxiliar 

6.2.1- Endereço: 

7. Informações Adicionais 

08S: Item 2.3.15 e 2.4.15: Não existem tensões iguais ou superiores á 350 V com acesso 
pelas portas e tampas. 

Item 2.3.17 e 2.4.17: A sintonia é fixa, não tem acesso aos circuitos pelo operador. 

Item 5.1: O relatório de conformidade (Art. 303) será emitido ulteriormente, usando os dados 
desta vistoria. 

FVT-RO-FM 



8- Instrumentos Utilizados na Vistoria 
:.'~ pc' 

- Medidor de intensidade de campo: SINCLER, Mod. : SSM-I000, Serie n° :87265 rI 
Escalas: (O - 1000) ).LV; (20 - 60) dBu; Faixas: (O - 10000) ).LV em duas faixas. :; . 

Acessórios: Atenuadores externos coaxiais: 20 dB e 40 dB. 
Filtro passa altos externo 110 MHz. Antena referência 1/4 de onda. 
Precisão : 1 dB em fim de escala. 
Faixas de frequencia VHF : 40 MHz - 280 MHz em 4 faixas. 

- Analisador de áudio: HEWLLET-PACKARD, Mod. : 8903A, Série n° 2336 AO 3347 
Display: Numérico 5 digitos para o gerador e 5 digitos para o receptor-analizador. 
Sweep automático e faixa automática em dB, ).L V e Lig-Lin. 
Precisão: 0,01 dB, log, 0,1% Lin 

- Frequencímetro : WISHER, Mod. : WFC - 308, sem n° de série. 
Display: digital, 8 digitos com vírgula flutuante. 
Resolução em faixa VHFIFM: 10 Hz, Precisão: 1 ppm ± 1 digito 

- Bússola de visada distante com fluido estabilizador. 

- Analizador de espectro: Tektronix, Modelo 8710, faixa 10 kHz - 1,8 GHz, No série BO 34108 

- Localizador GPS : Magellan Colortrak 

9- Responsável pela Vistoria Técnica 

Nome: SERGIO FERNANDES SANDMEIER 

Formação: ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES 

CREA: 5063202927 

Local: São Paulo 

Data: 15.05.2011 

Assinatura: 

S1Aqr'9 ~ 5;);CM-WVV~" 

Representante legal da Entidade: 

Nome: IZILDINHA APARECIDA GALLO RODRIGUES 
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9.4.1 - INTERESSADO 

a) Nome: Radio Difusora Rhema Ltda. 
b) Endereço completo: Rua Pedro José Lorenzini, 59, apt 5, Centro, 

09530 - 130 São Caetano do Sul - SP 

9.4.2 - ENSAIO 

a) Motivo: 
b) Endereço completo onde foi realizado: CRT 055 B , Rod. BR 153,190 SI, São Judas 

Tadeu (zona rural), 15440-000 Nova Granada - SP 

c) Data em que foi realizado : 14 de Maio de 2011 

9.4.3 - FABRICANTE 

a) Nome: Marcelo Amorim de Godoy EPP 
b) Endereço: Rua Julia Lopes de Almeida, 158, Santana, São Paulo - SP 

9.4.4 - FUNÇÃO DO TRANSMISSOR: (Principal ou Auxiliar) Auxiliar 
Potência de saída: P (W) = 2500 W Nominal 

9.4.5 - MEDIÇÕES: 

9.4.5.1 - Freqüência: 
a) Nominal (Hz) : 102.500.000 Hz. 
b) Medida em ambiente normal (Hz) : 102.500.174 Hz 
c) Variação máxima da freqüência com a temperatura, após 60 minutos (Hz) :54 Hz 

9.4.5.2 - Resposta de audiofreqüência com pré-ênfase de 75 /ls (dB), sem opção mono. 
a) para 25% de modulação 

Freqüência (Hz) 50 100 400 1000 5000 7500 10000 
Canal Esquerdo (dB) -0,30 -0,26 O 0,30 7,15 10,20 12,60 
Canal Direito (dB) -0,31 -0,29 O 0,28 7,13 10,18 12,57 

Monocanal (dB) 

b) para 50% de modulação 
Freqüência (Hz) 
Canal Esquerdo( dB) -0,30 -0,26 O 0,32 7,17 10,22 12,61 
Canal Direito (dB) -0,31 -0,29 O 0,30 7,15 10,20 12,59 

15000 
15,55 
15,52 

15,58 
15,56 



c) par 90% d a o d 1 N e mo u açao ", ;::, , 

Freqüência (Hz) 50 100 400 1000 5000 7500 10000 15:90Qr'i 
Canal Esquerdo( dB) -0,31 -0,25 ° 0,34 7,19 10,24 12,63 15:~;1, 
Canal Direito (dB) -0,32 -0,29 ° 0,32 7,16 10,22 12,61 15,5~H'~) 

Monocanal (dB) 

d) para 100% de modulação 
Freqüência (Hz) 50 100 400 1000 5000 7500 10000 15000 
Monocanal (dB) 

9.4.5.3 - Distorção Harmônica: modo de transmissão Estereofônico 

a) para 25% de modulação 
freqüência (Hz) 50 100 400 1000 5000 7500 10000 15000 
Canal Esquerdo (%) 0,13 0,13 0,12 0,12 0,15 0,17 0,20 0,21 

Canal Direito (%) 0,16 0,15 0,14 0,15 0,16 0,18 0,22 0,23 

b) para 50% de modulação 
freqüência (Hz) 50 100 400 1000 5000 7500 10000 15000 
Canal Esquerdo (%) 0,13 0,13 0,13 0,14 0,16 0,19 0,22 0,24 
Canal Direito (%) 0,15 0,15 0,14 0,16 0,17 0,20 0,24 0,26 

c) para 90% de modulação 
freqüência (Hz) 50 100 400 1000 5000 7500 10000 15000 
Canal Esquerdo (%) 0,14 0,13 0,14 0,14 0,18 0,22 0,23 0,27 
Canal Direito (%) 0,15 0,15 0,15 0,17 0,19 0,24 0,25 0,29 

9.4.5.4 - Nível de ruído da portadora (FM) em relação a 100% de modulação, com 400 Hz (dB) : 
-61 dB 

9.4.5.5 - Nível de ruído da portadora (AM) em relação a 100% de modulação em amplitude(dB) : 
-52 dB 

9.4.5.6 - Atenuação de Harmônicos e espúrios: - 2° Harmônico(dB): -78 dBc 
- 3° Harmônico(dB) : -80 dBc 

- Espúrios - 120 KHz a 240 kHz : -27dBc 

9.4.5.7 - Potência de saída (W) : Nominal = 2500 W 
Medida = 2470 W 

240 KHz a 600 KHz: -37 dBc 
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9.4.6 - ESTEREOFONIA 

9.4.6.1 - Gerador de Estéreo 
a) Fabricante: ORBAN 
b) Modelo: OPTIMOD 8200. 

9.4.6.2 - Medições: 
9.4.6.2.1 - freqüência de subportadora piloto 

a) Medida (Hz) :19000 Hz 
b) Variação máxima em 60 minutos de funcionamento na temperatura ambiente (Hz) : 

OHz 
9.4.6.2.2 - Limites das variações das percentagens de modulação da portadora principal pela 

subportadora piloto (%) : 9 % 

9.4.6.2.3 - Separação estereofônica (dB): 

freqüência (Hz) 50 100 400 1000 5000 7500 10000 15000 
Esquerdo ~Direito (dB) 49 49 50 49 48 47 

Direito~Esquerdo (dB) 48 48 48 48 48 46 

9.4.6.2.4 - Diafonia para audiofrequência (dB): 

freqüência (Hz) 50 100 400 1000 5000 7500 
Canal principal (dB) 46 47 47 46 46 
Canal Estéreo (dB) 45 46 46 45 45 

9.4.7 - INFORMAÇÕES ESPECIFICAS PARA CANAIS SECUNDÁRlOS 
OBS. : Não usa canal secundário 

9.4.8 - OBSERVAÇÕES VISUAIS NO TRANSMISSOR 

9.4.8.1 - Placa de identificação: 

Marcelo Amorim de Godoy EPP. 
Rua Júlia Lopes de Almeida, 158 , Santana, São Paulo - SP 
Modelo FM 2500 Freqüência: 102,5 Série: 0054 Data: 08 / 05 
Consumo: 4400 V A Tensão: 220 Potencia : 2500 
Homologação: 0285 - 04 - 2252 

45 
44 

46 45 
46 44 

10000 15000 
44 43 
43 42 

3 



9.4.8.2 - Medidores do estágio final de RF : 
a) Corrente de dreno: Display LED 3 dígitos 
b) Tensão de dreno : 3 dígitos 
c) Potência de saída: 3 dígitos 
d) Potência refletida: 3 dígitos. 

9.4.8.3 - Existência de tomadas de amostras de RF para: 
a) modulação: sim 
b) Freqüência: sim 

9.4.8.4 - Existência de dispositivos de segurança do pessoal: 
a) de descarga de capacitores depois de desligada alta tensão SIm, por resistores 

bleeder. 

b) gabinetes metálicos encerrando o transmissor com todas as partes expostas ao 
contato dos operadores interligadas e conectadas à terra: sim 

c) de interruptores de segurança em todas as portas e tampas de acesso a partes do 
transmissor onde existam tensões superiores a 350 volts, que automaticamente 
desliguem essas tensões, quando qualquer dessas portas ou tampas forem abeIias : 
Item prejudicado: Não existe acesso á tensões iguais ou superiores a 350 V. 

d) possibilidade de serem feitos externamente, os ajustes dos circuitos com tensões 
superiores a 350 Volts, com todas as portas e tampas fechadas: Item prejudicado: 
Não existem tensões acessíveis iguais ou superiores á 350V, e a sintonia é fixa, sem 
controles externos. 

9.4.8.5 - Existência de dispositivos de proteção do transmissor: 

a) Descrição sumária dos dispositivos de proteção da fonte de alta tensão: Unidade de 
supervisão interna desliga o transmissor em caso de sobrecorrente,sobretensão, 
potencia refletida, temperatura excessiva. 

b) Proteção contra falta de ventilação adequada, no caso de sistema forçado : Circuito 
sensor de temperatura interrompe o funcionamento em caso de temperatura excessiva. 

4 



LISTA DE INSTRUMENTOS UTILIZADOS DURANTE O ENSAIO DE 
TRANSMISSOR FM. 

- Medidor de intensidade de campo: SINCLER, Mod. : SSM-lOOO, Serie na :87265 
Escalas: (O -1000) /-tV; (20 - 60) dBu; Faixas: (O - 10 000) /-tV em duas faixas. 
Acessórios: Atenuadores externos coaxiais: 20 dB e 40 dB. 
Filtro passa altos externo 110 MHz. Antena referência 1/4 de onda. 
Precisão : 1 dB em fim de escala. 
Faixas de frequencia VHF : 40 MHz - 280 MHz em 4 faixas. 

- Analisador de áudio: HEWLLET-PACKARD, Mod. : 8903A, Série na 2336 AO 3347 
Display: Numérico 5 digitos para o gerador e 5 digitos para o receptor-analizador. 
Sweep automático e faixa automática em dB, /-tV e Lig-Lin. 
Precisão: 0,0 I dB, log, 0,1% Lin 

- Frequencímetro: WISHER, Mod. : WFC - 308, sem n° de série. 
Display: digital, 8 digitos com vírgula flutuante. 
Resolução em faixa VHF /FM: 10Hz, Precisão: 1 ppm ± 1 digito 

- Analizador de espectro: Tektronix, Modelo 8710, faixa 10 kHz-l,8 GHz, No série BO 34108 
- Localizador GPS : Magellan Colortrak 

- Monitor de modulação: TFT Mod 763, com preseletor RF, No de 'serie 892 

- Monitor de estéreo : TFT Mod 724, No de 'serie 1128 
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9.4.9: Declarações: 

9.4.9.1: Declaração do profissional habilitado: 

Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, obtidas mediante ensaio por mim 
realizado, pessoalmente no transmissor a que se refere. ~ 

O presente laudo consta de 06 folhas, todas numeradas e rubricadas com a rubrica .. ::: .......... ~ ........ de que 
faço uso. 

São Paulo, 15 de Maio de 2011. 

Nome: SERGIO FERNANDES SANDMEIER 

N° de registro no CREA: 5063202927 

9.4.9.2: Parecer conclusivo: 

Para os fins previstos no regulamento técnico para o serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada, declaro que o transmissor de freqüência modulada a que se refere este laudo de ensaio, na data em que 
foi realizado, atendia à regulamentação aplicável. 

São Paulo, 15 de Maio de 2011. 

Nome: SERGIO FERNANDES SANDMEIER 
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Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: RAOIO OIFUSORA RHEMA L TOA 

01.716.746/0001-69 CNPJ: 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 16:28:47 do dia 04/07/2011 (hora e data de Brasília). 

Válida até 03/08/2011. 

Certidão expedida gratuitamente. 

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp 

Page 1 of 2 
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Nota Técnica 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

/2011/CGLOIDEOC/SCE-MC 

Assunto: Renovação de Outorga Tempestiva. 

Referência: 53000.010177/2011 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Pelo presente processo a entidade abaixo qualificada encaminha, para análise 
deste Ministério, o pedido de renovação de outorga, com fins exclusivamente educativos. 

2. Dados Preliminares: 

Interessado(a): Rádio Difusora Rhema Ltda. 
Serviço(s): Freqüência Modulada. 
Localidade(s): Nova Granada/SP 
Período: 01106/2011 a 01106/2021. 
Atos da Outorga: Portaria n° 242, de 04 de dezembro de 1998, publicada no DOU de 08 de 
dezembro de 1998 e Decreto Legislativo n° 38, publicado no DOU de 30 de março de 2001. 
Data do último vencimento da outorga: 01106/2011. 
Data do pedido: 25/02/2011. 

ANÁLISE 

3. Visando o prosseguimento dos autos, conferimos, nesta data, a documentação 
apresentada, objetivando a sua completa instrução, em atendimento às normas vigentes sobre o 
assunto: 

LIST A DE DOCUMENTOS NECESSARIOS JUNTADA 
l-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da FI. 02 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações. 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da FI. 04 
concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido de 
renovação seja atendido (art. 3°, § 1°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/01/1983). 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou Fls. 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 05/07;09/10: 

12 e 13 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou Fls. 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 06;08; 11 ;52: 

47 e 53/54 
5-Laudo de ensaio does) transmissor(es). Fls. 65/72 

6.1 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de ensaio, quitada. Fls. 74/79 

MAKS/COREV /CGLO 



6:2 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de vistoria, quitada Fls. 81/83 

7- ~Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo Fls. 91/100 
com as normas técnicas vigentes; (Falta a 
D Declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, declaração 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em firmada em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os conjunto 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva como 
licença de funcionamento da estação; representant 
D Declaração indicando se há pedido(s) não autorizado( s) de alteração de e legal) 
características técnicas da emIssora em andamento no Ministério das 
Comunicações; 
D Não apresentou laudo e/ou declaração. Feita vistoria técnica pela ANATEL. 

8- Comprovante de regularidade com o FISTEL. FI. 101 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5°, CF. FI. 14 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS. FI. 18 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FI. 15 
FGTS. 

,".') 

12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida FI. 16 
ativa da União, emitida pela Receita Federal. 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. FI. 17 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. FI. 30 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. Fls. 19/21 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da Fls. 22/28 
interessada e eventuais alterações havidas em seu C ontrato/Estatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria em 
exercício. 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o FI. 63 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, § 4° , da Constituição Federal) e legais (Lei n° 
9.294/1996), que regem a matéria. 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o Fls. 85 e 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 86/87 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 
SCITo (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação. 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o FI. 48 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, lI, da Constituição Federal. 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o FI. 49 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF. 

MAKS/S3000.010177-2011/COREV/CGLO 
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21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as Fls. SO 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção 
da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os 
respectivos documentos de comprovação. 

4. Após a citada conferência verificamos que há pendência de apresentação dc 
documentos, de acordo com o que consta da listagem acima. 

5. As leis, regulamentos e normas que regem as renovações de outorgas dos serviços 
de radiodifusão, integralmente obedecidos pelos documentos apresentados aos autos, que vieram 
a promover a sua completa instrução, são discriminados a seguir: Lei n° 5.785/72; Dec. n° 
88.066/83; Ato Normativo n° 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e 
Informática da Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei n° 8.212/91 (INSS); Art. 27, c, Lei n° 
8.036/90 (FGTS); e determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das 
Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa 
encaminhada por uma série de ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

CONCLUSÃO 

6. Diante do exposto, após a constatação acima assinalada, opinamos pela expedição 
de ofício de exigência, a ser encaminhado à entidade interessada, para que esta apresente a 
documentação instrutória completa exigida pelas normas que regem a matéria. 

À consideração superior. 

Brasília, de 2011. 

~ry#'~'? (~t~:. 

rvfÁ~I'~ ALICE KEHRLf~OARES 
Técnico de nível superior - Direito 

De acordo. 

Brasília, de 2011. 

ÁLVARO A 
Coordenador de e ovação e Revisão de Outorga 

MAKS/53000.010177-2011/COREV/CGLO 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Edifício Sede, 9~ andar, sI. 90770044-900 - Brasília - DF 

(61) 3311-6852 

Ofício no}S(1!120111CGLOfDEOCISCE-MC 

Brasflia, 8 de~ de 2011 

Ao Representante Legal da 
RÁDIO DIFUSORA RHEMA LTDA 
Rua Dom Aguirre, n° 592 - Vila Alvorada 
18.480-000 Itaporanga - São Paulo 

Assunto: Renovação de Outorga 1 Processo n° 53000.010177/2011 

Senhor Representante Legal, 

1. Pelo processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação 
da outorga para continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência 
Modulada, na localidade de Nova Granada, Estado de São Paulo, deferida pela Portaria n° 242, 
de 04 de dezembro de 1998, publicada no DOU de 08 de dezembro de 1998 e Decreto 
Legislativo n° 38, publicado no DOU de 30 de março de 2001. 

2, De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, e após a análise dos presentes autos, verificou-se que, 
para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação does) seguinte(s) 
documento(s), EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

COREV/CGLO 

L Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo 
com as normas técnicas vigentes, acompanhado de declaração firmada em 
conjunto com o representante legal da interessada, atestando que a emissora 
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a 
última autorização do Poder Concedente, de acordo com os parâmetros 
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva 
licença de funcionamento da estação (Modelo 1). O laudo de vistoria 
apresentado não veio acompanhado da declaração firmada em 
conjunto com o representante legal da interessada. 



3. No expediente de resposta deverão ser mencionados o número do Processo e o 
número deste Ofício de Exigência. 

4. Diante do exposto, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado da data 
do recebimento do ofício, via AR Postal, para o cumprimento TOTAL das exigências aqui 
formuladas, sendo que o não atendimento ou o atendimento parcial de tais exigências implicará 
no INDEFERIMENTO do pleito com a conseqüente transformação dos autos em revisão de 
outorga, visando a sua perempção, em obediência ao Memorando Circular n° 
01/2011/DEOC/SCE-MC, de 26 de maio de 2011. 

5. Aproveitamos para informar que, a partir de então, esta Secretaria poderá, a seu 
criteno, enviar comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às 
entidades interessadas, desde que complementem seu cadastro com telefone celular e endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de ofício, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

Coordenadora Geral doi Regime Legal de Outorgas 

2 de 2 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

OF: 1541/2011 /COREVI'~SCE.MC Ao Representante Legal "11",:,~: '. RÁDIO DIFUSORA RHEMt'li.ToA Rua Dom AguilTe, nO 592 ','}?lI Alvorada Cep.: 18.480-000 Itapol"llDga - SP Pmc.: 53000.01017712011 
Rcnovação de outorga 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR 

ENDEREÇO PARA 
75240203-0 

NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI O PRIORITÁRIA I PRIORITAIRE 
DEMS 

o SEGURADO I VALEUR OÉCLARÉ 
DATA DE RECEBIMENTO 
DAT~DE LiVRATION

1 ;'Vi. If'l 1.) L,uuÇflj "~",*,e 



RENOVAÇÃO OUTORGA 
..,r(l'Ce~5S0 n° 53000.01011112011 

RÁDIO DIFUSORA RHEMA LTDA., pessoa jurídica 
inscrita no C.N.P.J. sob o nO 01.716.746/0001-69, com endereço à Rua Dom 
Aguirre, 592 - Vila Alvorada, CEP 18480-000, na cidade Itaporanga, São 
Paulo, permissionária de serviço de radiodifusão sonora no Município de Nova 
Granada, Estado de São Paulo, por sua sócia administradora, Sra. lzildinha 
Aparecida Gallo Rodrigues, vem, em atenção ao Ofício 
154/2011/CGLO/DEOC/SCE-MC, apresentar a inclusa declaração anexa, 
firmada pelo responsável técnico da emissora em conjunto com sua 
representante legal. 

Itaporanga, 10 de Agosto de 2011. 



Declaramosl fins de prova, junto ao Ministério as 
penas da lei, que a RÁDIO DIFUSORA lTDA., jurídica inscrita 
no C.N.P.J. sob o nO 01.716.746/0001-69, com endereço à Rua Dom Aguirre, 
592 - Vila Alvorada, 18480~000, na cidade Itaporanga, São Paulo, 
permissionária de ·serviço de radiodifusão sonora no Município de Nova 
Granada, Estado de São Paulo, canal 273, na freqüência de 102,5 MHZ, encontra~se 
com as suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Poder Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos 
previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento de estação. 

Outrossim, declaramos que a referida entidade está apta a ter a sua outorga 
renovada por novo decênio, de acordo com o disposto no Decreto nO 88.066, 
de 26 de janeiro de 1983. 

Itaporanga, 10 de Agosto de 2011. 

GALlO RODRIGUES 
Representante legal· 

CPF nO 274.178.228~86 
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Celtidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: RAOIO OIFUSORA RHEMA l TOA 

01.716.746/0001-69 CNPJ: 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 10:59:27 do dia 20/09/2011 (hora e data de Brasília). 

Válida até 20/10/2011. 

Certidão expedida gratuitamente. 

http:// sistemasnet/ sigec/ConsultasGeraislN adaConsta/ certidao .asp 

Page 1 of2,. 

20/9/2011 
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Ministérro das Destaques do Governo 
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CONTRATO DE ADESÃO DE PE~SSÃO 
CELEBRADO ENTRE A UNIÃO E A RÁDIO 
DIFUISORA RHEMA LTDA. PARA EXPLORAR 
O SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM 
FREQÜÊNCIA MODULADA, NA LOCALIDADE 
DE NOVA GRANADA, ESTADO DE SÃO 
PAULO. 

Aos 18 dias do mês de maio do ano dois mil e um, a UNIÃO, representada 
pelo Ministro de Estado das Comunicações, Pimenta da Veiga, e a RÁDIO DIFUISORA RHEMA 
LTDA., CGC 01.716.746/0001-69, representada por seu Sócio-Gerente, Raimundo Rios de Oliveira, 
RG 9.421.130 SSP/SP, CPF 689.443.738-68, assinam o presente Contrato de Adesão de Permissão, 
decorrente da permissão outorgada à supramencionada entidade pela Portaria nO 242, de 4 de 
dezembro de 1998, publicada no Diário Oficial da União de 8 de dezembro de 1998, para explorar o 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na localidade de Nova Granada, Estado de 
São Paulo, regendo-se referida permissão pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis 
subseqüentes e seus regulamentos e, cumulativamente, pelas cláusulas seguintes: 

Cláusula la. Fica assegurado à Rádio Difusora Rhema Ltda. o direito de explorar, sem 
exclusividade, na localidade de Nova Granada, Estado de São Paulo, o serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada, com finalidades educativas e culturais, visando aos superiores 
interesses do País e subordinada às obrigações instituídas neste ato. 

Parágrafo único. A execução do serviço é vinculada aos termos do edital da Concorrência nO 
024-SFOIMC e propostas Técnica e de Preço pela. Outorga apresentadas na licitação pela 
permissionária. 

Cláusula 2a
• A presente permissão é outorgada pelo prazo de 10 (dez) anos e entrará em 

vigor a partir da publicação do extrato deste contrato no Diário Oficial da União. 

A permissionária é obrigada a: 

a) publicar o extrato do presente contrato no Diário Oficial da União no prazo de 20 (vinte) 
dias, contado da data de sua assinatura; 

b) submeter à aprovação do Ministério das Comunicações os locais escolhidos para a 
montagem da emissora no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, contado da data da publicação 
do ato de deliberação sobre a outorga pelo Congresso Nacional; 

c) iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no prazo de 9 (nove) meses, contado da 
data da publicação do ato de deliberação sobre a outorga pelo Congresso Nacional; 

) 
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d) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores, somente 
brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, devidamente registrados e inscritos na 
entidade profissional competente. Poderá ser permitida, em caráter excepcional e com autorização 
expressa do Ministério das Comunicações, a admissão de especialistas estrangeiros, mediante 
contrato, confonne estabelecido no item 6 do art. 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão; 

e) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações, confonne estabelecido no item 14 do art. 
28 do mesmo Regulamento; 

f) observar a não participação de seus dirigentes na administração de mais de uma entidade 
executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade; 

g) ter o seu quadro societário constituído na forma da Constituição Federal; 

h) solicitar prévia aprovação do Ministério das Comunicações para constituir procurador com 
poderes para a prática de atos de gerência ou administração; 

i) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na fonna da Constituição Federal, 
os quais não poderão tomar posse nos cargos antes de estarem aprovados pelo Poder Concedente, 
nem exercer mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar, nem tampouco ocupar cargo 
de supervisão, direção ou assessoramento na Administração Pública, do qual decorra foro especial; 

j) solicitar prévia autorização do Ministério das Comunicações para modificar seus atos 
constitutivos, bem como para transferir, direta ou indiretamente, a permissão, ou ceder cotas ou 
ações representativas do capital social; 

1) manter, durante a vigência da permissão, as condições observadas por ocasião da habilitação e 
qualificação exigidas no Edital; 

m) observar as nonnas fixadas pelo Ministério das Comunicações para execução do serviço; 

n) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação, condições eficazes 
para evitar a prática das infrações previstas na legislação específica de radiodifusão; 

o) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e regulamentos anexos, 
aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as disposições contidas em leis, decretos, 
regulamentos, portarias, instruções ou nonnas que existam ou venham a existir, referentes ou 
aplicáveis ao serviço; 

p) facilitar a fiscalização, pelo Ministério das Comunicações, das obrigações contraídas, prestando 
todas as informações que lhe forem solicitadas; 

q) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for detenninado, tão logo seja ... 
notifi~ada pela au~orida_de competente, . fazendo c~ssar . as. transmissões. ime~iatamente após. o o J 
recebImento da notlficaçao, sem que, por ISSO, lhe aSSIsta dIreIto a qualquer mdemzação; ) 
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r) executar o serviço dentro das condições técnicas indicadas pelo órgão competente; 

Cláusula 4a
• Na organização da programação, num total diário de 1.080 (mil e oitenta) 

minutos, a permissionária deverá: 

a) subordinar os programas de informação, divertimento, propaganda e publicidade às 
finalidades educativas e culturais da radiodifusão; 

b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de espetáculos, 
trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias à moral familiar e aos bons 
costumes; 

c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo pessoas a 
situações que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda que seu objetivo seja 
jornalístico; 

d) destinar, diariamente, o percentual de 12,96% (doze vírgula noventa e seis por cento) do 
tempo total diário de funcionamento da emissora, executando o tempo mínimo fixado no art. 28 do 
Decreto nO 52.795, de 31 de outubro de 1963, a programas jornalísticos, educativos e informativos, 
de caráter geral, isto é, não incluindo o relativo à letra "f' desta cláusula; 

e) destinar, diariamente, o percentual de 12,96% (doze vírgula noventa e seis por cento) do 
tempo total diário de funcionamento da emissora, excetuando o tempo mínimo fixado no art. 28 do 
Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963, à transmissão de serviço noticioso, de caráter geral, 

. isto é, não incluindo o relativo à letra "g" desta cláusula; 

f) destinar, diariamente, o percentual de 6,48% (seis vírgula quarenta e oito por cento) do 
tempo total diário de funcionamento da emissora a programas culturais, artísticos e jornalísticos 
produzidos e gerados na própria localidade de execução do serviço ou no município ao qual pertence 
a localidade objeto da outorga, não incluindo o relativo à letra "d" desta cláusula; 

g) destinar, diariamente, o percentual de 6,48% (seis vírgula quarenta e oito por cento) do 
tempo total diário de funcionamento da emissora, executando o tempo mínimo fixado no art. 28 do 
Decreto nO 52.795, de 31 de outubro de 1963, a serviços noticiosos produzidos e gerados na própria 
localidade de execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga, 
não incluindo o relativo à letra "e" desta cláusula; 

h) limitar ao máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do tempo diário de funcionamento da 
emissora à publicidade comercial; 

i) transmitir os programas semanais educacionais obrigatórios, além dos previstos na letra "d" 
desta cláusula; 

j) destinar um mínimo de 5% (cinco por cento) do horário de sua programação diária à 7 
transmissão de serviço noticioso, além dos previstos nas letras "e" e "g" desta cláusula; . / 

ç' 
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1) retransmitir diariamente, das 19 (dezenove) às 20 (vinte) horas, exceto aos sábados, domingos 
e feriados, o programa oficial de informações dos Poderes da República; 

m) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela autoridade 
competente; 

n) obedecer às instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes à propaganda eleitoral; 

o) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem que esteja 
previamente autorizada pelo Ministério das Comunicações; 

p) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade com as 
normas baixadas pelo Ministério das Comunicações; 

q) irradiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos pela 
autoridade competente, em casos de perturbações da ordem pública, incêndio ou inundação, bem 
como os relacionados com ·acontecÍlnentos imprevistos; 

r) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico; 

s) manter em dia os registros da programação. 

t) cumprir determinações estabelecidas na legislação referente a programas de radiodifusão, 
que não se encontram previstos nesta cláusula. 

Cláusula 5a
• A proponente que estabelecer na sua Proposta Técnica o tempo mínimo para 

funcionamento da emissora de 2/3 (dois terços) das horas a que estão autorizadas a funcionar, 
conforme previsto no artigo 54 do Decreto nO 52.795, de 31 de outubro de 1963 e, a qualquer 
momento aumentar o tempo de funcionamento da emissora, terá os percentuais propostos calculados 
com base nesse novo horário de funcionamento. 

Cláusula 6a
• A permissionária recolheu o valor de R$11.551,13 (onze mil, quinhentos e 

cinqüenta e um reais e treze centavos) pelo pagamento da primeira parcela do valor da outorga. 

Cláusula 7a
• A permissionária deverá recolher o valor referente à segunda parcela do valor 

da outorga, no prazo de 12 (doze) meses, a contar da assinatura deste contrato, conforme previsto no 
Edital. 

Cláusula 8a
• A freqüência consignada à entidade não constitui direito de propriedade e 

ficará sujeita às regras estabelecidas na legislação vigente, ou na que vier disciplinar a execução do 
serviço, incidindo sobre essa freqüência o direito de posse da União. 

Cláusula 9a
• o Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, determinar que a 

permissionária atenda, dentro de determinado prazo, às exigências do processo técnico-científico, 
tendo em vista sua maior perfeição e o mais alto rendimento dos serviços. ) 

crc-~.f 
.~/ 
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Cláusula 10a
• O Ministério das Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, a liberdade de 

restringir o emprego de nova freqüência, tendo em vista evitar interferência e tirar o melhor proveito 
das que já tenham sido consignadas. 

Cláusula 11 a. O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder à revisão 
ou substituição das freqüências consignadas, por motivo de ordem técnica, de defesa nacional ou de 
necessidade dos serviços federais. 

Parágrafo único. A substituição de freqüência poderá se dar, ainda, a requerimento da entidade, 
desde que haja possibilidade técnica e não importe a substituição em prejuízo para· outras 
concessionárias ou permissionárias. 

Cláusula 12a
• A permissionária deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo, 

dentro do prazo proposto, sob pena de cancelamento da outorga, ficando, em conseqüência, liberada 
a freqüência no Plano Básico de Distribuição de Canais, relativo ao serviço outorgado, sem que a 
entidade tenha qualquer direito a indenização ou a restituição. 

Cláusula 138
• O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições normativas, 

aplicáveis à radiodifusão, sujeita a entidade às penalidades estabelecidas na legislação vigente. 

Cláusula 14a
• Pela inexecução total ou parcial deste contrato, o Ministério das 

Comunicações poderá, garantida ampla defesa, aplicar à permissionária as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa de 5 (cinco) vezes o valor ofertado pela outorga, corrigido pelo IGP-DI; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com o Ministério das Comunicações por prazo não superior a 2 ( dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

Parágrafo único. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", desta Cláusula poderão ser 
aplicadas juntamente com a da alínea "b", facultada a defesa da entidade, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis. 

Cláusula 15a
• O não pagamento da segunda parcela, na data fixada pelo Edital, implicará o 

cancelamento da outorga, sujeitando a permissionária às sanções e penalidades previstas no Edital e 
na legislação que rege a licitação. 

Cláusula 168
• Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga da permissão pelo Ministério 

das Comunicações, a pedido da permissionária, ou por decisão judicial, considerar-se-á o Contrato 
de Adesão de Permissão automaticamente rescindido, sem prejuízo do cumprimento das obrigações 
pecuniárias decorrentes do mesmo contrato. 
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Cláusula 17a
• As penalidades por infração na execução do serviço estão previstas nas leis, 

regulamentos e disposições normativas aplicáveis à radiodifusão, independentemente das previstas 
na Cláusula 143

• 

Cláusula 183
• Findo o prazo da outorga, se não houver renovação, será a permissão 

declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a qualquer indenização. 

Cláusula 19a
• As partes elegem o foro de Brasília/DF para dirimir qualquer dúvida 

proveniente deste contrato. 

Cláusula 20a
• 

contratante. 
Cópia do presente contrato será juntada ao processo da entidade ora 

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato de Adesão de Permissão em 3 (três) vias 
de igual teor e forma, que contém 6 (seis) folhas, todas numeradas e rubricadas, com exceção da 
última, que vai assinada, perante 2 (duas) testemunhas. 

Penhis$ionária _______ I I 

\~~~~ 
Testemunha 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Depatiamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica noJ:jfJl(/20l1/CGLO/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Renovação de Outorga Tempestiva. 

Referência: 53000.010177/2011 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Pelo presente processo a entidade abaixo qualificada encaminha, para análise 
deste Ministério, o pedido de renovação de outorga, com fins exclusivamente educativos. 

2. Dados Preliminares: 

Interessado(a): Rádio Difusora Rhema Ltda. 
Serviço(s): Freqüência Modulada. 
Localidade(s): Nova Granada/SP 
Período: 01106/2011 a 01106/2021. 
Atos da Outorga: Portaria n° 242, de 04 de dezembro de 1998, publicada no DOU de 08 de 
dezembro de 1998 e Decreto Legislativo n° 38, publicado no DOU de 30 de março de 2001. 
Data do último vencimento da outorga: 01/06/2011. 
Data do pedido: 25/02/2011. 

ANÁLISE 

3. Visando o prosseguimento dos autos, conferimos, nesta data, a documentação 
apresentada, objetivando a sua completa instrução, em atendimento às normas vigentes sobre o 
assunto: 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS JUNTADA 
l-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da FI. 02 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações. 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da FI. 04 
concessionária ou permissionária com o Poder Concedente, caso o pedido de 
renovação seja atendido (art. 3°, § 1°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/0111983). 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou Fls. 05, 07, 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 09/10;12 e 

13 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou Fls. 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 06;08;11;47, 

52 e 53/54 
5-Laudo de ensaio does) transmissor(es). Fls. 65/72, 

95/100 

JAS/COREV/CGLO 



6.1 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de ensaio, quitada. Fls. 74/79 

6.2 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de vistoria, quitada Fls. 81/83 

7- IZILaudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo Fls. 91/94, 
com as normas técnicas vigentes; 107 
IZI Declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva 
licença de funcionamento da estação; 
D Declaração indicando se há pedido( s) não autorizado( s) de alteração de 
característi cas técnicas da emissora em andamento no Ministério das 
Comunicações; 
D Não apresentou laudo e/ou declaração. Feita vistoria técnica pela ANATEL. 

8- Comprovante de regularidade com o FISTEL. FI. 108 

9-Declaração de não infrigência à vedação do art. 220, §5°, CF. FI. 14 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS. FI. 18 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FI. 15 
FGTS. 
12- Celiidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida FI. 16 
ativa da União, emitida pela Receita Federal. 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. FI. 17 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. FI. 30 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. Fls. 19/21 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da Fls. 22/28 
interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria em 
exercício. 

17 - Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o FI. 63 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, § 4°, da Constituição Federal) e legais (Lei n° 
9.294/1996), que regem a matéria. 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o Fls. 85/87 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 
5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação. 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o FI. 48 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, 11, da Constituição Federal. 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o FI. 49 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF. 

lAS / 53000.010177-20111COREV/CGLO 
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, 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as Fls. 50 e 8~/; 

':,~~ pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção 
da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os 
respectivos documentos de comprovação. 

INFORMAÇÕES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços Fls. 34 
de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de processos de 
apuração de infração instaurados em desfavor da entidade interessada, relativos a 
infrações cometidas durante o período de vigência da outorga e, em caso positivo, 
se configuram ou não impedimento ao deferimento do pleito referente à 
renovação. 
23- Foi(ram) verificada( s) transferência( s) direta/indireta da interessada, no Não se 
período de vigência da Outorga, de acordo com o(s) ato(s) abaixo especificado(s) aplica 
- cópia(s) juntada na(s) folha(s) indicada(s): 

24-Cópia do Contrato de Concessão/ Permissão, caso a outorga tenha sido Fls. 110/115 
concedida a patiir de 1997. 

25- Número de Emissoras do Serviço na Localidade (em caso de TV, geradoras e FI. 109 
retransmissoras): anexo extrato do SRD. 

26- Nacionalidade dos sócios/acionistas: 

Nome Nacionalidade 
Eduardo Gallo Rodrigues Brasileira 

Izildinha Aparecida Gallo Rodrigues Brasileira 

27- a) Nacionalidade does) responsável(eis) pela gestão das atividades: 

I Nome . Cargo Nacionalidade 

I Angelo Daldegan de Oliveira Gestor de atividades Brasileira 

27- b) Nacionalidade does) responsável(eis) pela área editorial: 

I Nome Cargo Nacionalidade 

I Angelo Da1degan de Oliveira Editor Brasileira 

27- c) Nacionalidade does) responsáve1(eis) pela direção da programação: 

I Nome Cargo Nacionalidade 

I Angelo Daldegan de Oliveira Diretor de programação Brasileira 

4. Após a citada conferência verificamos que não há pendência de apresentação de 
documentos, de acordo com o que consta da listagem acima. 

5. Foi verificado, também, que há processo de transferência da outorga de que trata o 
presente processo em andamento, de acordo com pesquisa feita no Sistema CPROD aSSIm 
discriminado: Processo n° 53000.000416/2009-31 - Transferência Direta da Outorga. 

6. As leis, regulamentos e normas que regem as renovações de outorgas dos serviços 
de radiodifusão, integralmente obedecidos pelos documentos apresentados aos autos, que vieram 
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a promover a sua completa instrução, são discriminados a seguir: Lei n° 5.785/72; Dec. nO 
88.066/83; Ato Normativo n° 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e 
Informática da Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei nO 8.212/91 (INSS); Ali. 27, c, Lei nO 
8.036/90 (FGTS); e determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das 
Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa 
encaminhada por uma série de ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

CONCLUSÃO 

7. Diante do exposto, após a constatação acima assinalada, opinamos pela renovação 
da outorga e encaminhamento do processo ao senhor Ministro de Estado das Comunicações, para 
prosseguimento, tendo em vista que a interessada apresentou aos autos toda a documentação 
instrutória exigida pelas normas que regem a matéria, de acordo com a indicação das folhas 
acima descritas. 

Outorgas. 

À consideração superior. 

Brasília, 20 de Setembro de 2011. 

~r~~')~~-

jiiLSO~;ALONSO DE SOUZA 
Econoi~ - Analista Responsável 

'/ 

De acordo. À consideração da Senhora Coordenadora Geral de Regime Legal de 

ÁLVAROAUG 
Coordenador de Re 

Brasília, 

C\t1.tt6 
Õ' ~E SOUZA NETO 

v ção e Revisão de Outorga 

2011. 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorgas de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, de de 2011. 

Regime Legal de Outorgas 
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De acordo. À apreciação do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrôni 

Brasília, '( de 

DERMEV AL DA SILVA JUNIOR 
Diretor de Depatiamento de Outorgas de Serviços de Comunicação 

De acordo. À Consultoria Jurídica, para prosseguimento. 

JAS / 53000.010177-2011/COREV/CGLO 

Brasília, t de 

ALBUQUERQUE NETO 
os de Comunicação Eletrônica 

de 2011. 

de 2011. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSUL TORJA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PARECER Nº 1.521/2011/CAO/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.010177/2011. 
INTERESSADO: Rádio Difusora Rhema Ltda. 
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora. 

I - Renovação da outorga concedida à Rádio 
Difusora Rhema Ltda., para exploração de serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada, 
no Município de Nova Granada, Estado de São 
Paulo. 
11 - Possibilidade prevista no art. 223 da 
Constituição da República e na Lei nQ 5.785/72, 
regulamentada pelo Decreto nQ 88.066/83. 
111 - Processo devidamente instruído com a 
documentação necessária ao deferimento do 
pleito. Competência do Ministro de Estado das 
Comunicações, conforme art. 33, § 5º, da Lei 
4.117/62 e art. 6º do Decreto nº 88.066/83. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica, 

Trata-se de processo administrativo. de interesse da Rádio Difusora Rhema 
Ltda., referente à renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada, no Município de Nova Granada, Estado de São Paulo, relativa ao 
decênio de 2011 a 2021. 

I - RELATÓRIO 

2. A outorga do serviço foi conferida à Rádio Difusora Rhema Ltda. por meio da 
Portaria n° 242, de 4 de dezembro de 1998, publicada no Diário Oficial da União em 8 de 
dezembro de 1998, referendada pelo Decreto Legislativo n° 38, de 2001, publicado no 
Diário Oficial da União em 30 de março de 2001. 

3. De acordo com o art. 227, inciso I, do Regimento Interno do Ministério das 
Comunicações, aprovado pela Portaria nQ 401, de 22 de agosto de 2006, o processo foi 
submetido à análise técnica da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, que 
opinou pela renovação da outorga, conforme Nota Técnica n° 2794/2011/CGLO/DEOC/SCE­
MC (fls. 116/118). 

II RENOVAÇÃO DA OUTORGA 

4. A Constituição Federal estabelece, em seu artigo 223, a possibilidade 
renovação das outorgas concedidas pelo Poder Público àqueles que exploram serviços 
radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por sua vez, a Lei nº 5.785/72 determina 
renovação da concessão ou permissão está subordinada ao interesse 
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adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão. A interessada comprovar o 
cumprimento das exigências legais e regulamentares, assim como a observância das 
finalidades educativas e culturais do serviço. A norma encontra-se regulamentada pelo 
Decreto nº 88.066/83. 

5. A renovação da outorga consiste em direito conferido àqueles que exploram 
o serviço dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que haja interesse 
nacional. As permissões para exploração de serviço de radiodifusão sonora poderão ser 
renovadas por períodos sucessivos de dez anos e as concessões referentes ao serviço de 
radiodifusão de sons e imagens por períodos sucessivos de quinze anos (Decreto no 
88.066/83, art. 2º). Não há limitação quanto ao número de períodos renovados. 

6. Ao Presidente da República compete outorgar concessão ou autorização para 
os serviços de radiodifusão de sons e imagens, serviços de radiodifusão sonora regional e 
nacional, bem como suas renovações. Quando se tratar de outorgas de permissão relativas 
à execução do serviço de radiodifusão sonora local e respectivas renovações, a atribuição 
compete ao Ministro de Estado das Comunicações, nos termos dos artigos 33, § 5º, e 34, . 
§1º, da Lei 4.117/62 e art. 6º do Decreto nº 88.066/83, que regulamenta a Lei no 5.785/72. 

7. Feitos estes esclarecimentos, passamos ao exame do pedido. 

111 - ANÁLISE DO PEDIDO 

8. O requerimento formulado foi apresentado tempestivamente, nos termos 
art. 3º do Decreto n9 88.066/83, conforme se verifica do documento fI. 2, protocolado em 
25/02/2011. 

9. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica analisou o processo e 
opinou pelo deferimento do pedido de renovação, em virtude de terem sido apresentados 
todos os documentos exigidos, conforme Nota Técnica n° 
2794/2011/COREV/CGLO/DEOC/SCE-MC, às fls. 116/118. 

10. De acordo com as certidões fiscais apresentadas durante a instrução 
processual, a entidade demonstrou situação regular. No que tange ao cometimento 
irregularidades no curso da prestação do serviço, o documento acostado à fi. 34, demonstra 
que não há processos de apuração de infração em curso. 

11. Em atendimento ao disposto nos artigos. 220 a 223 da Constituição da 
República, a entidade interessada apresentou as seguintes declarações: 

• declaração da entidade de radiodifusão de que cumpre as normas atinentes à 
propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e 
terapias, fI. 63; 

• declaração da entidade de radiodifusão atestando sobre o cumprimento dos 
seguintes percentuais em sua programação: 25% de tempo reservado à propaganda 
comercial, 5% do tempo ao serviço noticioso, bem como o cumprimento 
de transmitir 5 horas semanais de programas educacionais, fls. 85/87; 

• declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento da finalidade 
de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo 
produção independente em relação ao conteúdo veiculado, fI. 48; e 

• declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento aos valores éticos e 
da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, fI. 49. 

12. Por fim, cumpre informar: 
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li> Número de emissoras do serviço na localidade - extrato da Agência 
Telecomunicações - ANATEL à fI. 109; 

$ Nacionalidade dos proprietários da entidade de radiodifusão - a entidade possui 
quadro societário com a seguinte composição: Eduardo Gallo Rodrigues e Izildinha 
Aparecida Gallo Rodrigues, ambos brasileiros natos; e 

$ Nacionalidade do responsável pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção de programação: Ângelo Daldegan de Oliveira, brasileiro nato (fI. 89). 

13. Portanto, restam atendidos todos os requisitos legais necessários à 
renovação da outorga concedida à entidade interessada. 

IV- CONCLUSÃO 

14. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão da Advocacia-Geral 
União, não vislumbra qualquer óbice jurídico ao deferimento do pedido. 

15. A outorga deverá ser renovada a partir de 10 de junho de 2011. tendo por 
referência a data da publicação do contrato de adesão de permissão celebrado entre a 
União e a Rádio Difusora Rhema Ltda. (01/06/2001), às fls. 110/115. 

16. Oportuno ressaltar que o ato somente produzirá efeitos 
deliberação do Congresso Nacional, conforme disposto no art. 223, § 3º, da 
Republica. 

À consideração superior. 
f \ Brasília, 18 de 

\) ,Ii{} .. j)\ bl~ \ ();J JI 
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Coordenadora jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Auxilia 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

DESPACHO Nº 3002/2011/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.010177/2011. 
INTERESSADO: Rádio Difusora Rhema ltda. 
ASSUNTO: Renovação outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora 

Aprovo o PARECER Nº 1.521/2011/CAO/DlP/CGCE/CONJUR-MC/AGU, da lavra da 
Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Auxiliares Danielle lustz Portela 
Brasil. 

Encaminhem-se os autos apre~açãO pelo Senhor Consultor Jurídico. 

( Brasília, de 2011. 
I 

. REI.·,I~Êcj:w?Nêâ~··· 
Adv· gado!da União 

Coordenador-Geral de n os Ju~ídicos de Comunicação Eletrônica 

I 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO Nº 3003/2011/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.010177/2011. 
INTERESSADO: Rádio Difusora Rhema Ltda. 
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora 

Aprovo o DESPACHO Nº 3002/2011/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU da lavra do 
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica, Daniel Pereira 
Franco. 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, 
em prosseguimento. 

Brasília, 1~ de 

~' 
É FLÁVIO BIANCHI 
onsultor Jurídico ~. 

li de 2011. 



SERVIÇO PÚBLiCO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS DE RADJODlFlISÃO 

Esplanada dos Ministérios. Bloco R. Ancxo B - 3" andar - ala oeste 
CEP 70044-900 - Brasília - DF 

Te!.: (61) 3311-60()() 

OFÍCIO N° c2 tI /2012-CGLO/DEOC/SCE-MC 

Ao Representante Legal 
Da RÁDIO DIFUSORA RHEMA L TDA 
Rua Dom Aguirre, n° 592 Vila alvorada 
Itaporanga/SP 
CEP.: 18.480-000 

Brasília, O L; dejaneiro de 2012. 

Assunto: Pagamento de Taxa ele Publicação (Renovação de Outorga) 
Referência: Processo n° 53000.010177/2011 

Prezado Senhor (a), 

Tendo em vista a assinatura da Portaria n° 519, de 6 de dezembro de 20 11, da RÁDIO 
DIFUSORA RHEMA LTDA, encaminhamos em anexo guia DARF, para recolhimento da taxa de 
publicação, devendo o comprovante ser devolvido via FAX para a Imprensa Nacional, no telefone (61) 
3441-9555, com a devida confirmação de recebimento pelo número (61) 3441-9500, para que o referido 
ato seja publicado no Diário Oficial da União. 

O não pagamento da citada taxa, no prazo estabelecido na referida guia, implicará em que o ato 
citado seja tornado sem efeito, tomadas as providências cabíveis em relação aos respectivos autos. 

Coordenadora-Geral de IRegime Legal de Outorgas 

Aps/aps/CGI.O 
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PORTARIA Nº 519 ,DE 6 DE DEZEMBRO DE 2011. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 52 da Lei n2 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 62, inciso lI, do Decreto 
n2 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n!? 
53000.010177/2011, RESOLVE: 

Art. 12 Fica renovada, de acordo com o ati. 33, § 32
, da Lei n2 4.117, de 27 de agosto de 

1962, por dez anos, a partir de I!? de junho de 2011, a permissão outorgada à RÁDIO DIFUSORA 
RHEMA L TDA., pela Portaria n2 242, de 4 de dezembro de 1998, publicada no Diário Oficial da União 
de 8 de dezembro de 1998, referendada pelo Decreto Legislativo n!? 38, de 2001, publicado no Diário 
Oficial da União de 30 de março de 2001, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no Município de Nova Granada, Estado de São Paulo. 

Art. 22 A execução do serviço de radiodifusão cuja outorga é renovada por esta POliat'ia 
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Ali. 3º Este ato somente produzii'á efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do §32 do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

(~~~ ~ Q-v 
PAULO BERNARDO SILV~ 

Ministro de Estado das Comunicações 



EM Me 
Brasília, de de201l. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreClaçao de Vossa Excelência o Processo Administrativo n2 

53000.010177/2011, acompanhado de Portaria, que renova a permissão outorgada à RÁDIO 
DIFUSORA RHEMA L TDA., para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no Município de Nova Granada, Estado de São 
Paulo, pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de junho de 2011. 

2. A outorga foi deferida à RÁDIO DIFUSORA RHEMA LTDA., pela POltaria n2 

242, de 4 de dezembro de 1998, publicada no Diário Oficial da União de 8 de dezembro de 1998, 
referendada pelo Decreto Legislativo n2 38, de 2001, publicado no Diário Oficial da União de 30 
de março de 2001. 

3. Observo que a renovação das permissões outorgadas para a execução dos serviços 
de radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei nQ 5.785, de 23 de junho de 1972, e no 
Decreto nQ 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se 
favoravelmente ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram 
atendidas. 

5 Diante do exposto e em observância ao que dispõe a Lei nQ 5.785, de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto nQ 88.066/83, encaminho o processo a Vossa Excelência, para decisão e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, §3Q

, da Constituição 
da República. 

Respeitosamente, 

PAULO BERNARDO SILVA 
Ministro das Comunicações 



54 fSSN /677-7042 

Ar!. 1" Credenciar, por OI (um) ano, li Jlaliir ua data de 
publicação desta Portaria, nos tcn1l0S do :*3" do art. 2" da P011nria N:> 
131, de 23 de dl.!zcmhro de 200R, do DENATRAN, li pcssoajuridica 

GS SERVIÇOS DE FOTOS E VISTORIAS LTDA - ME, CNPJ -
14.451.9X210001-42, situada no i'vfunicipio de General Salgado - SI', 
nu Rua José tvlarino, 12 - Jardim Granada, CEP 15.300-000, para 
atuar como Empn.'sa Credenciada em Vi,-itoria de Veículos - ECV no 
!"'[lInidpio de General Salgado c conforme artigo 4" ~ 1 " conceder 
pn:cariamcntc li extensão da área de atuação para os t."lunkipios de 
Nova Castilho, São Joi'io de Iracema, rvtagda c Gal'tão Vidigal no 
Estado de Si10 Paulo. 

Ar1. '"I" Esta P0l1aria entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

I'OHI'.\UL\ '\' li). DE li DE ,L\NEIHO DE 2012 

o DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
TRÂNSITO - DENATRAN, no liSO das atrihuições legais, e, con­
siderando o disposto nu Resolução N~ 2H2, de 26 dc junho de 200H, 
do Con!ielho Nacional de Tninsito - CONTRAN, e na Portaria N~ 
1 J 1, de 23 de dezemhro de 200X, do Depmiamento Nacional de 
Tnlnsito - DENATRAN, hem como o que consta do Processo Ad­
ministrativo N~ HO()()O.05614 7/2011-54, resolve: 

Art. I" Credenciar, ror OI (um) ano, li paliir da data de 
puhlicação desta Portaria, nos tennos do ~J" do art. 2~ da Portaria N~ 
131, de 23 de dezemhro de 200X, do DENATRAN .. 11 pessoa jurídica 

SCIILUTER & TAVARES VISTORIAS DE VEICULOS LTDA -
l'vrE, CNPJ - 13.X09.óI4!OOOI-óO, sltttada no l'vfunicipio de Curitiba -
PR, na Rua Canadcí, 1555 - Bacacheri, CEP X2.510-2l}(), para atuar 

C01110 Empresa Credenciada em Vistoria de Veiculo!i - ECV no i\·fu­
nicípio de Curitiha no Estado do Parnnú. 

Ali. 2" Esta Pot1aria entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

lU lo F!.]{f{ -\7 .-\I{( (l\TlzDI' 

I'OHT.\IH \ lO, DF 11 IH ,1.\NEI1H) DE 21)12 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
TRÂNSITO - DENATRAN, !lo uso das atribuiçõe!i legais, e, con­
siderando () disposto na Resolução N2 2X2, de 26 de junho de 200H, 
do Conselho Nacional de Tnlnsito - CONTRAN, e na Portaria N~ 
131, de 23 de dezembro de 200X, do Departamento Nacional de 
Trànsito - DENATRAN. bem C0ll10 o que con!ita do Proce!iSO Ad­
mini!itrati\'o N~ 1{OOOO.03243M2010-1{7, resolve: 

Ar!. I" Credenciar, por 04 (quatro) [lnos, [I !1[1\1ir da data de 
publicaçãu desta Portaria, nos te11110S do ~3" do mt. 2" da Portaria N~ 
\3 L de 2J de dezembro de 200X, do DENATRAN, a pessoa jurídica 

TOPCAR VISION VISTORIAS AUTOMOTlVAS LTDA, CNPJ -
11.NMUN91000 l-X I, "ituada no Município de Criciúma - SC, na Av. 
Centcnório, 2222 - Santa Búrbara, CEP XH.H04-00 I, para atuar como 
Empresa Credenciada em Vistoria de VeículO!'; - EeV no Municípiu 
de Criciúma e confomte artigo 4" ~ 1" conceder prccariamente a 
extensão da órea de atuaçüo para os Tvrunicípios de Biguaçu, Si­
derópolis, Cocal do Sul, Treze de Maio, Sangüo, r-..·[orro da Fumaça, 
Meleiro, Maracajú, Ermo, Jacinto Machado, Sombrio, Santa Rosa do 
Sul. Balneúrio Gaivota, São JOlio do Sul, Praia Grande, Passo de 
T(mes, Timbé do Sul, Urmsanga, Treviso e Pedras Grandcs no Es­
tado de Santa Catarina. 

Art. 2" Esta Pm1aria entra em vigor na data de sua pu­
blieaçüo. 

POH.T.\lU.\ t," 21, DE 11 Dl< ,J.\NEmO DE lUl:! 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso da!i atribuições legai!i, e, con­
.'iidenmdo o disposto na Resolução N~ 2H2, de 26 de junho de 200X, 
do Conselho Nacional de Tnlnsito - CONTRAN, e na Pot1aria N!' 
13 L de 23 de dezcmbro de 200H, do Departamento Nacional de 
Tnin!iito - DENATRAN. bem como o que consta do Processo Ad­
ministrativo N~ XOOOO.051 127/201 1-97, resolve: 

Art. In Credenciar, por OI (um) ano, a partir da data de 
publicação de.'it<l POitaria, nos tenHos do ~3" do art, 2" da Pm1aria N~ 
131, de 23 de dezemhro de 200X, do DENATRAN, a pessoajuridica 

TRANSIT VISTORIA VEICULAR LTDA ME, CNPJ -
14.357J20!OOOI-OH, situada no Municipio de Itupeva - Sp, na Av, 
Bra!iil, X30 - Jardim São Vicente, CEP \3.295-000, para atuar como 
Empre!ia Credenciada em Vistoria de Veículos - ECV, no Município 
de Itupe\'a no Estado de São Paulo. 

Art. 2" Esta Porturia entra em vigor na data de sua pu­
blicação, 

jj'LJ() FtHH,\L ,\R('{l\'l::HUl: 

flOIU',\RI \ Y 22. DE 11 Df: .JANr.mO DE 21112 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NAnONAL DE 
TRÂNSITO - DENATRAN, no U!iO da!i atribuições legais, c, con­
~iderando o disposto na Re.'ioluçno N~ 2X2, de 26 de junho de 200H, 
do Consclho Nacional de Trãnsito ~ CONTRAN, e na Portaria N~ 
1 J I, de 23 de dezembro de 200H, do Depa!tamento Nacional dI,,' 
Tràllsito - DENATRAN, bem como o que consta do Processo Ad­
mini:-trntivo N~ XOOOO,0461í 13/2009-79, resolve: 

Diário Oficial da União -

Art. 1" Credenciar, ]lm 04 (quatro) anos, a partir da data de 
puhlicação desta Portaria, nos t"::11110S do ~J~ do art, 2" da Portaria N~ 
\31, de 23 de dezemhro de 200H, de,> DENATRAN, a filial da pessoa 

j\lridica GARCIA & COSTA PERICIA E VISTORIA AUTOMO­
TIVA LTDA - ME, CNPJ - IO,9X7,X06/0002-50, situada no Mu­
nicípio de Sumaré - sr, na Av. Rebollça!i, 2372 - Ccntro, CEP 13,170-
023, para atuar como Empresa Credenciada em Vistoria de Veiculos -
ECV no Município de SlIlllaré no Estado de São Paulo, 

Ali. 2" Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
hlicação, 

JI·Llu !+.lU~,\1 .\I<.t O\'LlU.H· 

POH.T\H.I,\ ....;" D, DE 11 DF .J.\NFIRO UI': 1012 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
TRÂNSITO - DENATRAN, no liSO da!i atribuiçõe!i legais, e, con­
siderando o di!iposto na Resolução N~ 2H2. de 26 de junho de 200H, 
do Conselho Nacional de Tr<111!iito - CONTRAN, c na Portaria N~ 
131, de 23 de dezembro de 200X, do Depnt1amento Nacional de 
Tnimito - DENATRAN, bem como o que consta do Processo Ad­
ministrativo N~ HOOOO.0527óó/2011-70, resolve: 

Ar!. I" Credenciar, por 01 (um) ano, a partir da data de 
puhlicação desta Portaria, nos temlOS do ~3" do m1, 2" da Portaria N~ 
13 \, de 23 de dezembro de 200X, do DENATRAN, a filial da pessoa 

juridica TMII VISTORIA VEICULAR LTllA - ME, CNPJ -
·\3,022.745/0002-H4, situada no Município de .1oinvillc - Se. na Rua 
Quinzc de Novembro, 4205 - Glória, CEP X9.21Ó-202, para atuar 
como Empresa Credenciada em Vi!itor1a de Veículos - ECV no Mu­
nicípio de Joinville e conforme artigo 4" ~ I" conceder precariamente 
a extensão da úrca de atuação p[lra os ~'funicípios de Gamva, ltapocí, 
Araquari e Balneúrio Brma do Sul no Estado de Santa Catarina. 

Ar!. 2" Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu~ 
blicação. 

PORC\lH,\ Y' l-i, DE 11 f)[~ .J:\NEmO DE 21112 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con~ 
siderando o disposto na Resolução N~ 2H2, de 26 de junho de 200S, 
do Conselho Nacional de Tnlnsito - CONTRAN, e na Potinria N~ 
I J I, de 23 de dezcmbro de 200S, do Depm1amento Nacional de 
Trànsito - DENATRAN, hem como o que consta do Proecsso Ad­
ministrativo N~ HOOOO.OI5H02/2010~33, resolve: 

Art. 1~ Credenciar, por 04 (quatro) <Inos, a partir da data dI,,' 
publicação desta Portaria, nos tennO!i do ~3" do m1. r da Portaria N~ 
131. de 23 de dezemb!o de 20QX, do DENATRAN, a filial da pessoa 

juridiea ULTRA VISAO PERICIAS E VISTORIAS LTDA - ME, 
CNPJ - OR.966JR9/000J-06, situada no Município de Pemíbe - SI', na 
Av. Rubens Ferreira MlII1ins, 165, Sala 3 - Centro, CEP 11.750-000, 
para atuar como Empresa Crcdeneiada em Vistoria de Veículos - ECV 
no Município de Peruíbe e eonforme artigo 4" * 1" conceder pre­
cariamente a extenst10 da tirea de atuação para os Municípios de 
Ttariri, Pedro de Toledo, Iguape e Ilha Comprida no Estado de São 
Paulo. 

Art. 2" Esta P0!1aria entra em vigor na data de slla pu­
hlicação. 

.lU \(J fFIW;\7 :\I{{ (l\,H:DJ: 

POHTHU.\ :Y' 25, OF 11 DE .JANElHO DF 21112 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
TRÂNSITO - DENATRAN, no t1!iO das atribuições legais, c, con­
siderando o di!iposto na Resolução N~ n2, de 26 de junho dc 200H, 
do Conselho Nacional de Trànsito - CONTRAN, e na Portaria N~ 
131, de 23 de dezembro de 200R, do Depm1amento Nacional de 
Trànsito - DENATRAN, bem como o que con!ita do Processo Ad­
ministrativo W 1{OOOO.0552H1I2011-3H, resolve: 

Art, I" Credenciar, por OI (um) ano, a partir da data de 
publicação desta POI1aria, nos tel11lOS do *3" do m1, 2" da Pot1ari[l N~ 
131, de 23 de dezemoro de 200H, do DENATRAN, a pessoajuridica 

BOSSI & CAMARGO LTDA - ME, CNPJ - 13.493.056/0001-77, 
sihtada no Município de Parandllva - Se. na Rua Govemador Jorge 
Laccrda, 2714 - Centro, CEP X9.370-000, para atuar como Empresa 
Credcnciada em Vistoria de Veículos - ECV no Município de Pa­
panduva e conf01111e miigo 4" ~ I n conceder preeariamente a extenslio 
da lÍrea de atuação p[lra os Municípios de ltaiópolis, Santa Terezinha, 
Rio do Campo, Santa Cecília, Salcte, Monte Castelo, Major Vieira, 
Bela Vista do Toldo, Três Barras, Timbó Grande e Vila Meirelcs no 
Estado de Santa Catarina. 

Art. 2" Esta P0!1aria entra em vigor na data de sua pu~ 
blicação. 

.f\ ,L]u FLRJ~,\7 ,\IZ{ 'u\'[-.l\PE 

PORT\HL\ V' 1(J, nE 11 DE .J \NF.lRO DF 2012 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con­
siderando o disposto na Re.'iolução N~ 2X2, de 26 de junho de 200X, 
do Conselho Nacional de Trdnsito - CONTRAN, e na Portaria N~ 
! 31, de 23 de dezembro de 200H, do Departamento Nacional de 
Tràn~ito - DENATRAN, bem como o que consta do Processo Ad­
ministrativo N~ ROOOO.033759/20!O-9X, resolve: 

AlI. I" Credencinr, por 04 (quatro) unos, a p:lt1ir da data de 
publicação desta POl1aria, nos tenHOS do ~3" do m1. 2" da Portaria N~' 

131. de 23 de dezembro de 200H, do DENATRAN, a finlla in-
dividuai LUANA CATÀO TRENTIN ME, CNPJ 
I J.R4H.336/0001-25, situada no Município de Campinas - Sp, na Av. 
João Jorge, 102 - Vila Industrial, CEP 13.035-ÓXO, para atuar como 
Empresa Crcdenciada em Vistoria de Veículos - ECV no r-..Tunicipio 
de Campinas no E!itado de Stio Paulo. 

Ali. 2" Esta Portaria entm em vigor na data de sua pu­
blicação. 

J!jLf{) Fno{,\! ,\k( (l\Tf{f)E 

P()RT\I~L\ N" 27, DE I1 DE J,\;\lEI({O HE 21112 

, O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
TRANSITO - DENATRAN, !lO uso das atribuições legais, e, con­
siderando o dispo!ito na Resolução N~ 2H2, de 26 de junho de 200X, 
do ('on!ielho Naciollal de Trànsito - CONTRAN, e na Pm1arin N~ 
I J I, de 23 dI,,' dezembro de 200X, do Departamento Nacional de 
Tninsito - DENATRAN, hem C0ll10 o que consta do Proce.'iso Ad­
ministrativo N~ HOOOO.0463RI/2011-73. resolvc: 

Ar!. I" Credenciar, por OI (um) ano, a partir da data de 
publicação desta Portaria, nos temlOS do ~3" do mt. 2" da Pottaria N~ 
131, de 23,de dezembro de 200H, do DENATRAN, 11 pessoa jurídica 

SANTA BARBARA VISTORIAS AUTOMOTIVAS LTllA - ME, 
CNP] - 1J.420.3X4iO()01~43, situada no Município de Santa Búrbara 
D'Oeste - sr, na Rua Riaclluclo, 595 - Centro, CEP 13.450-019, para 
atuar como Empre!ia Credenciada em Vistoria de Veículos - ECV no 
Municipio de Santa Bárbara D'Oeste no Estado de São Paulo. 

Ar!. 2" Esta Portaria entm em vigor na data de sua pu­
blicação. 

lU lU H'RI{J\! "\f{( (l\Tf{f)!: 

l·fH~T\Fn\ ;'\" lH, DE 1i DF, ,L\NF.lRO 11E 2012 

. O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
TRANSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con~ 
siderando o dispo!ito n<l Re!iolução N~ 2H2, de 26 de junho dI,,' 20()X, 
do Conselho Nacional de Trànsito - CONTRAN, e na Portaria N~ 
131, de 23 dc (kzcmbro de 200X, do Depatiamento Nacional de 
Tninsito - DENATRAN, bem como o quI,,' con!ita do Processo Ad­
ministrativo N~ HOOO 1,005092/2009-90, resolve: 

Ar!. I" Credenciar, por 04 (quatro) anos, a pattir da data dI,,' 
publicação desta Pm1aria, nos temlOS do ~3" do at1. 2" da Pm1aria N~' 
131, dc 23 de dezembro de 200X, do DENATRAN, a pessoa j\lrídica 

UNGARI & SILVA LTDA ME, CNPJ - 10.545.052/0001-05, situada 
no município de Assis - Sp, na Av, Glória, 44 - Vila Glória, CEP 
1l},XOÓ-095, para atuar como Empresa Credenciada em Vistoria de 
Veiculos - ECV no Município de Assis e confolllle aliigo 4" ~ 1" 

~ic~~i~~r lcrefbil~j~~~~~~c ~a~~~~s~cl7t~p~~~~1 ~~d~;~:~~~o ri~~~Wst~l~ ~1~= 
IÍnca, Cruzúlia e Platina no Estado de São Paulo. 

Art. 2" Esta Portaria entra ell1 vigor na data de sua pu­
blicação, 

n}] I() HfU:"Z AR( (I\'[-R[)E 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

I'Oj{T,\RL\ 1'\:' 5(11. DE () DE DEZE:\JBIUI DE 11111 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de SUtiS atribuições, confomle o disposto no art. 5" da Lei n" 
5.7K5, de 23 de junho dc 1972, e no art. 6". inciso IT, do Decreto n" 
XX.066, de 26 de janeiro dc Il}S3, t' tendo cm vista [) que COllsta dos 
Processos n" 530ÕO.Oó35X6/2010 e 53R30.000141/2000, resolve: 

Ar!. I" Fica Renovada, de acordo com o art. 33, ~ 3", da Lei 
n~ 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 11 de 
março de 2011.,. a permissão outorgada à REDE ASSOCIADA DE 
RADlODIFUSAO LTDA., pela P0I1aria n" 55, de 5 de março de 
1990, publieada no Diário Oficial da União de 7 de março de 1990, 
referenda, pelo Decreto Legislativo n" 46, de 1 Q91, publicado no 
Diário Oficial da União de I I de março de 1991. pam explorar. sem 
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifu!ião Sonora em Frc~ 
qüêncill Modulada, no Município de Pederneiras, Estado de São Pau­
lo. 

Ar!. 2" A execução do "erviço de mdiodifusão, cuja outorga 
é renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código Brasileiro ~le 
Telecomunicações, leis suhseqüentes e seus regulam..::ntos. 

Ar!. 3" Este ato somcnte produzifÚ efeitos legais após de­
libcraçüo do Congrcsso Nacional, nos tennos do ~ 3" do art, 223 da 
C0l1stituiçil0 Fcderal. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data tIl.' sua pu~ 
blicaçüo. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso dI,,' !iua!i atribuições, confomle o disposto no art. 5" da Lei n" 
5.7H5, de 23 de junho de 1972, e no art. ó", inciso lI, do Decreto nD 

R1U166, de 26 de janeiro de 19R3, e tendo em vista (l que consta dos 
Processos n" 53000.010177/2011, resolve: 

E.'ite documento podc ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.btlruttcnticidade.html. 
pelo código 00012012011200054 

Documento assinado digitalmente conforme MP n~ 2.200-2 de 24/OH/200\, que institui a 
Infraestmtura de Chaves Públicas Brasileira ~ ICP-Brasil. 



N" 9, quinta-feira, 12 de janeiro de 2012 

Ali. !" Fica renovada, de acordo com () art. 33. * 3", da Lei 
11" 4.117, dI.' 27 de agosto de 1962, por dl.!z anos, a partir de 1" de 
junho de 2011, a pcnni:;sào outorgada originariamcnte à RÁDIO 
DlFUSORA RIJEr-..·fA LTDA, pela Portarin o" 242, de 4 de dezembro 
de 1991-\, publicada no Diário Oficial da Uni<lo de X de dezembro de 
199H, referendada pelo Decreto Legislativo n° JH, de 2001, publicado 
no Diúrio Oficial da Uniüo de 30 de março de 2001. para executar, 
sem tlircito d .... cxtlusiyidadc, o Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Freqüência j'."lodl1lada, no Município de Nova Uranadn, Estado de São 
Paulo. 

Art 2" A c.'\ccllção do serviço de mdiodiftlsfio, cuja outorga 
... rcno\'adn por esla Pot1mia, reger-se-ú pelo Código Bra~ileiro de 
Tcleconmnicações, Iei~ subseqüentes e seus regulamentos. 

A11. 3" Este ato somente produzirú efeitos kgais após de­
liheração do Congresso Nacional, nos te11110s do * 3" do art. 223 da 
Constituição Federal. 

Ar!. 4Q Esta Portaria entra em vigor na data de :ma pu­
blicação. 

PORT.\Hf \ :'-í' :'-tk, DE (I DE DFZE:\IBRO DE 2(111 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no 
mo de suas atribuições, em conformidade com o disposto no m1igo 
94, item 3, alínea "h", do Regulamento dos Serviços de Radiodifu~ão, 
aprovado p\!lo Decreto n" 52.795, de 31 de ounlbro de 1 %3, tendo 
em vista o que consta do Processo Administrativo n" 
53000.00X2M/200X, resolve: 

Ar!. 1" Autorizm li transferência direta da pemlissão ou­
torgada Ú RÁDIO CIDADE VERDE DE TERESINA LTDA" rei a 
Pm1aria n" 169, de I" de setemhro de 19X2, publicada no Diário 
Oficial da União de 6 de setembro de 19X2, e renovada pela P0l1aria 
n" 61.5, de () de novemh1"O de 2007, publicada no Diúrio Oficial da 
União de 14 de novembro de 2007, referendada relo Decreto Le­
gislativo n" 193, de 20 11, puhlicado no Diúrio Oficial da Uniilo de 26 
de julho de :!O 11, rara a Nossa Rúdio de Teresina FM Ltda., para 
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão 
Sonora em Freqüência rvtodulada, no l'vtunicipio de Teresina, Estado 
do Piauí. eonforme eon::;ta nesla P0l1aria. 

Ar!. 2" A execução do serviço de radiodifusiio cuja outorga é 
tran::;ferida por e::;ta Portaria reger-::;e-á de acordo com o Código Bra­
sileiru de Telecomunicações, leis sub::;eqüentes e seus regulamentos. 

Ar!. 3" Detenninar que, após a aprovação dos atos decor­
rentes da presente autorizaç,10 por este iv[inistério. seja procedida a 
deVIda e01l1unicação ao Congresso Nacional, no::; termos do art. 222 
*.5", da Constinlição da Repúhliea. 

Ar!. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua pll­
hlicaçüo. 

p.\\ 'LO IJLR:': \IU)!) \!1.\' .. \ 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
CONSELHO DIRETOR 

,\TO 'i~' I. DE .! DE .L\~F.lHO DE 2Ul2 

Processos 11" .53500.004604/2009. Anui previamente com a 
transfercncia do controle da OTTl FAMILY TELECOMUNICAÇÕES 
LTDA., CNPJ/lvtF n" 09.467.X1I/OOOI-71, empre::;a autorizada ,[1 ex­
plorar o Serviço de Dil>trihuiçiio de Sinais de Tele\'i~õo e de Audio 
por Assinatura Via Satélite (DTIl) em 11mbito nacional, que passar~ a 
ser c01l1Jl<ll1ilhado entre os sócio::; ingres::;antes: flENRIQUE L,EAO 
RODRIGUES COELHO, CPF/MF n" X30.1Ió.501-44, VERA LUCIA 
DE ASSIS CA~IPOS, CPF/MF n" 02J.Xl0.7Xó-HI, e ~HRIAM COE­
L! MIRANDA RODRIGUES COELlIO. CPF/MF n" 335.240.17ó-49. 
A aprovação não exime a empresa do cumprimento da~ demais ohri­
gaçoe.'> legais e regulamcntares a que se encontre ::;ub1l1etida pernnte 
outros órgão::;. 

f" .. \ Dl l':lLl:NDl 
d,) l q,,\dlllJ 

\TO N~' 2h, DF. J DE .I.\NEmn DE WI2 

Processo n" .53.500.016744/2011. Expede autorização ú DEN­
DENA & CIA LTDA.- i\-tE, CNPJ(Jy[F 11" OOAIX.72X/000I-3X, pam 
explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indeter­
minado, sem caráter de exclu~ividade, em ümhito naeional e in­
ternacional e tl.."!ndo como úrea de prestação de serviço todo o ter~ 
ritório nacional. 

Il),\() lL\TISr.\ 111- IU·/l·NPl 
\'1\ ,Iikn!\' d,\ ( '\fi\~'!lic) 

.\TO N' 17, UF J DE ,L\NFIRO DE 2(112 

Processo n" 53500.02324612011. Expl.."!de autorização à VIA 
TEC IVIRELESS TECNOLOGIA LTDA.. CNPJ/MF n" 
I O.3.56.X69/000 1-27, para explorar o Serviço de Comunicação i'vful­
ti mídia, por prazo indeterminado, sem carúter de exclu::;ividade, em 
ftmhito nacional e internacional e tendo corno área de prestação de 
serviço todo o telTitório nacional. 

.H) \~) U,\ 1"1" 1'..\ I H'; lU·/]"NDI·. 
1'1, 'ld,'III\. \1,1 (·,1'1,,'.'lb,\ 

Diário Oficial da União - Seção 

,\TO N.' l.:{. HE J DE .J .. \i\'ElHO DF 2012 

Processo o" 53.500.02J491/2011. Expede autorização à F A 
VIEIRA DE SOUZA SERViÇOS LTDA.- ME, CNPJ/MF n" 
J3.020.270/0001-06, para explorar o Serviço de Comunicação Mul­
timídia. por prazo indeterminado, sem caráter de excll1~ividade, em 
âmhito nacional e internacional e tendo como úrea de prestação de 
serviço lodo (I território nacional. 

1(1'\(1 Ll:\TI~r,\ 1)( RLLU\LH.: 
i'I\~~ I<knlc di' ( 

ATO N~ 30, DF J DE .L\NEIRO DE 2012 

Processo n" 53500.023.597/2011. Expede autorização ;\ L N 
PIRES l\'1E, CNPJ/MF n° 09 . .503.359/0001-56, para explorar o Ser­
viço de Comunicaç:1o l\lultimidia, por prazo indetemlinado, sem ca­
ráter de exclusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo 
como área de prestaçi"lo de serviço todo o telTitório nacional. 

]I):\\) H.\TI~l,\ l)f·. I\F/f':',,'DF 
JlI\' ;i(kr!I~' ,j,) ~ "c1'1\l'JII,' 

,ITO N'.ll. tlE.l DE .lANElHO IlF 201l 

Processo n" 53500.022305/2011. Expede autorização n 
MULTIVIAS NET LTDA.- ME. CNPJ/MF n" 11.477.707/0001-00, 
para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo in­
detelTIlinado, sem caráter de exclusividade, em <1mbito nacional e 
internacional e tendo como úrea de prestaçüo de serviço todo o 
território nacional. 

J(l\(! fI .. \TJ:-..·j \ IH· [{f7F\;IJF 
I'I'-'~I,knt(' ,I" ('<'11;.:.:111,) 

\TO j\" .12, DF .11>1-:.J \NEIIHl DE .!OI2 

Proees::;o n" .53.500.022J07/20 li. Expede autorizaç;1o li 
NEXTVIEW CONSULTORIA EM INFORMÁTICA LTDA .. 
CNPJlT"vIF n" 03.6XO.502/0001-07, para explorar o Serviço de Co­
municação Multimídia, por prazo indeterminado, ::;em caráter de ex­
clusividade, em úmbito nacional e iotemacional e tendo como área de 
pn:stação de serviço todo o território nacional. . 

.I(l)..( 1 f3All~ r.'\ lHo IU.lJ::~Dl: 
['l'>.hk;lt~' li" ('I>\I~,'!h(\ 

ATO N'! .1.\. DE J DE .J,\NEIRO DE 2012 

Proee.'>so n~ 53500.0\ó599/2011. Expede autorização à BRA­
SIL DIGITAL TELECOMUNICAÇÕES LTDA .. CNPJ/MF n' 
11.966.64010001-77, rara explorar o Serviço de Comullicaçõo Mul­
timídia, por prazo indeterminado, sem carúter de exclusividade, em 
,imbito nacional e internacional e tendo como lÍrca de prestaçüo de 
serviço todo () território nacional. 

!OAO l3..\TI.'JTA Dr HF7f:\Df 
P!'· ... Uk:lil' (I,) ~ 1\:)\,'1:1') 

\"1"0 N~' 34, DE J DE ,1.\NIiTRO DE 2011 

Procel>so n" .53.500.0217.52/2011. Expede autorização à MI­
CROBLUE COMÉRCIO DE COMPUTADORES E ACESSÓRIOS 
LTDA.- ME, CNPJlT"vlF n" 02.56X.11210001-79, para explorar o Ser­
viço de Comunicação Multimídia, por pmzo indetern1inado, .'>em ca­
níter de exclusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo 
como área de pre::;tação de ::;erviço todo o território oacional. 

I(t\u B.'\T!SJ,\ l/F,. Rf:'!L:\I)l: 
Pr,"d(kili~ d,\ (',\mC)il\' 

,\TO W .15, DE .1 DE .J,\NEfRO DF 21112 

Pmcesso n" .53.500.00442 l!20 I I. Expede autorização à SOU­
ZA E COUTO EMPREENDIMENTOS LTDA.- ME. CNPJ/~IF n" 
07.04.5.1 X3/0001-00, para explorar o Serviço de Comunicação Mul­
timídia, por prazo indeterminado, sem carúter de exclusividade, em 
âmbito nacional e intemacional e tendo como área de prestação de 
,.;erviço todo () território nacional. 

J(~.\(l f\.'\1"IST\ IH Rl/j'XOr 
1'1'-"lIk:itv li" (·,\!i.'cl!h\ 

.\TO N" 3N, DF 4 OE .J,\i\EIIH) DE 2(112 

Processo 11" .53500.0J9XI3/2011. Expede autorização à T 
ENGENIIARIA E SISTEMAS LTDA" CNPJ/MF n" 
0.5.27H.9X9/0001-1J, para explorar o Serviço de COllHlnicaçüo Mul­
timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em 
t1mbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de 
sl!fviço todo o tcrritório nacional. 

!O.\() R\Th T:\ PF HF1P';PF 
r't,~ ,leI.. :11,' do ( 

/SSN /611-1042 55 

xro N'! ::11;, DE 4 IIE J,\.;\'EIJ{(1 DL: 2!l1l 

Processo n" 53500.015100/2011. Expede autorização fi Alvl­
I'LA TECNOLOGIA E INFORMÁTICA LTDA.- ME. CNPJ/MF n" 
OX.613.70R/OOOI-20, para explorar o Serviço de Comunicação Mul­
timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em 
limbito nacional e internacional e tendo como {uea de prestação de 
serviço todo o território naeional. 

h)\() [\.\rl·,T.\ nf I~F7r"\!)J 
1':'::··I,knl" di, (fl11".'IIi" 

\"1"0 N'" -10, DE .( DE .rX\·EIHO DE lU 12 

Processo n" .53.500.01 (íõ 1 X/20 lI. Expede tlutorizaçào ú BR­
SULNET TELE COM LTDA.- ME, CNPJ/MF ,," 13.33H.óH9/0001-00, 
para explorar o Sen'iço de Comunicação Multimídia, por prazo in­
detemlinado, sem canÍ!er de exdu~ividade, em ümhito nacional e 
internacional e tendo como área de prestaçfio de ~erviço todo o 
território nacional. 

]():\() [\\rl\·I·\ DL RG':I.';])J: 
l'!\"lrh'llk d,' {',IIhl'lh" 

Processo n" 53500.006734/2011. Expede autorização à 
G.A.L COELHO ME, CNPJltvfF n" 11.46X.X3X/OOOJ-20, para ex­
plorar o Serviço de Coomnicaçõo ivlultimídia, por prazo indeter­
minado, ::;em caráter de exclusividade, em úmbito nacional e in­
tcrnacional e tendo como úreu de pre.<;tação de serviço lodo o ter­
ritório nacional. 

J() .. \{I 1~:\IT.;r:\ [li I·:.! 11:\])[ 
l'll'~ Icll.';):c do (·(\n.,,·III(\ 

ATO N' ,12, DE ·t IH~ .I.\:'\EIRO DF 2012 

Proccsso n" .53.500.020J69/2911. Expede auto\'izaçfio à LINK 
SISTEMA DE TELECOMUNICAÇOES E INFORMATICA LTDA.­
TVIE, CNPJ/MF n" 13.390.79X/OOOI-77, para explorar o Serviço de 
Comunicação tvfultimídia, por prazo indeterminado, sem caníter de 
exclusividade, em úmbito nacional e internacional e tendo como úrea 
de prestação de serviço todo o território nacional. 

[0 ...... 0 BXllST,.\ DE H L/T'\[)f· 
Jlt;:..,ld<.'iI!L' ti,) l IIH\~'JÍlI) 

,\"1"0 N~' -JJ. DE -J DF .1,\~Fm(J DE 21111 

Proce.'>so n" .53500.0214R5/2011. Expede alltorizuçl10 à LO­
BIANCO TELECOM INFORMÁTICA LTDA.- ME, CNi'J/MF n" 
09.344.942/0001-61. para explorar o Serviço de Comunicação Mul­
timídia, por prazo indeterminado, ::;ell1 cadter de exclu.'>ividade, em 
âmhito nacional e internacional e tendo como área de prestação de 
serviço todo o teITitório nacional. 

j():\() 0\11\"1,\ DI,: RJ71<"'ml: 
JlI\."\id"lli,' de' {·,lnsl.'II\I' 

,\TO N" -J<t, DE .... DE J.\,-"Em.O DE 21112 

Processo n" 53.500.02\3R0/2011. Expede autorização à 
ABREU E DANTAS LTDA., CNPJ/MF o" 11.190.763/0001-69, para 
explorar o Serviço de Comuoicaç;10 Multimídia, por prazo indeter­
minado, ::;em caróter de exc1u!'iividade, em âmbito nacional e in­
ternacional c tendo como área de prestaçào de serviço todo o ter­
ritório nacional. 

](l,.\( I 1)[- fU 71:\;1)[ 
J'IL"I,J,'Il\(' ('III1·.\'itw 

.\TO W ·I!!, DF "-' DE.1 \~EIHO OE 21112 

Processo n" .53500.021346/2011. Expede autorização li 
B.F.WI-FI TELECOM LTDA.- ME. CNi'J/MF n" l3.ó40.957iOOOI-
44, para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo 
illdetenninado, sem caráter de exclusividade, em âmoito naeio11al e 
internacional c tendo como úrea de prestação de serviço todo () 
território nacional. 

.f(),\O f\Sfl~r:\ IH· HF1.F"\P! 
l'I,':,I,klli<' dll ~ 1)])·.,jIIlJ 

,ITO W n DE ~ IJE .l.\C;EIfW DE 2011 

Processo n" 53.500.0191 R.5/2011. Expede autorização ú 
MARLON L. LARGER & CIA. LTDA" CNrJ/MF n" 
07.931.21410001-20, pam explorar o Sen'iço de Comunicaçào Mul­
timídia, por prazo indeterminado, sem carÍlter de exclusividade, em 
âmbito oacional e internacional e tendo como área de prestação de 
serviço todo o telTilório nacional. 

j{ )Au 13,\ 1"1.\"1":\ DE RF/I :'\])1': 
Pó", ,Id,'n',' di' {','I1~l"iII" 

E,,1c documento pode ::;er verificado no endereço eletninico http://www.in.gov.b17·mItI....lltiód:ll.le.html. 
pelo código 00012012011200().55 

Documento a~sinado digitalmente eonforme MP o~ 2.200-2 de 24/0X/2001, que institui a 
Infraestmtura de Chaves Púhlicas Bra~ileira - ICP-BnL~il. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 
COORDENAÇÃO GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGA 

DESPACHO 

Ref. Processo n° 53000.010177/2011 
Entidade: RÁDIO DIFUSORA RHEMA L TDA 
Assunto: Renovação de Outorga. 

Tendo em vista que a permissão outorgada à Rádio Difusora Rhema Ltda, 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada, no Município de Nova Granada, Estado de São Paulo, foi renovada por meio da 
Portaria n° 519, de 6 de dezembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União do dia 
12 de dezembro de 2011, e consoante o disposto no § 3° do art. 223 da Constituição, 
encaminhe-se o presente processo ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da 
República. 

tvINSF/lIlllsl/CGLO 

Brasília, 1r2~/l~aneiro de 2012 
\ \ . 
, ) I I· ~. v I 

I 
V ÂNE1K k~LO 

Coordenadora-Geral dlRegime Legal de Outorgas 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.:(61)311-6242 - 321-7484-Fax: (61) 311-6583 

Ofício nQ 04 12012/GM-MC 

Ao Senhor 
Luís ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4Q andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Brasília,26de abril de 2012. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00023 2012 2 volumes 
- 53000.063586/2010 1 53830.000141/2000 I 

MC 00024 2012 
- 53000.015437/2009 2 voI. 3 

MC 00025 2012 2 volumes 3 
- 53000.009365/2011 1 53830.000087/2001 

MC 00026 2012 
- 53000.049325/2006 

MC 00027 2012 () 2 
- 53000.012434/2005 

MC 000282012 
- 53000.048750/2010 

MC 00029 2012 
- 53000.01017712011 

MC 00030 2012 
- 53000.070846/2006 

MC000312012 
- 53000.052343/2006 2 vol. 

MC 00032 2012 
- 53000.022885/2011 3 voI. 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMATIVOS3 

RENA~~~HIO 
Coordenador-Geral Substituta 


	TVR N° 652 de 2013
	Mensagem N° 138
	EM N° 29 /2012 -MC
	Portaria N° 519
	Petição Inicial
	Declaração 
	FGTS
	Receita Federal / PGFN
	Fazenda Estadual
	INSS
	Contrato Social
	Parecer CONJUR/MC 



